
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE .ABERTURA DE PROCESSO

Em 06 de Janeiro de 2021, procedeu-se a abertura do processo adminis

trativo n" 0601002/2021, que tem por objeto a Prestação de serviços de

realização de exames de imagens diversos, para atender as necessida

des do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, através de Ade

são a Ata de Registro de Preços n° 20200029/2020 do Município de

Trizídela do Vale - MA. Com este fim e para constar, eu, Elanne Silva

Morais, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 06 de Janeiro de 2021.

Elanne Silva Morais

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA, e-mail: administra-
caa@pedrciras.ma.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Wesley Cruz de Paiva
Chefe do Setor de Compras

Informamos ainda que após consultas no Mural de Licitação do Tribuna! de Contas do Esta
do do Maranhão - TCE/MA. foi verificado que os itens e quantidades da Ata de Registro de Preços
n° 20200029/2020, cujo objeto consiste no Registro de Preços para futura, eventual c parcelada
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de realização de exames de
imagens diversos, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA, ten
do por Órgão Gerenciador o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA, atende as ne
cessidades desta Secretaria Municipal.

Diante disto, encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja reali
zado as devidas pesquisas de preços, com vistas à realização de procedimento licitaiório, lendo por
objeto a Prestação dc scniços dc realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde dc Pedreiras - MA, através de Adesão a Ata de Re
gistro de Preços n'^ 20200029/2020 do Município de Trizidela do Vale - MA. Segue cm anexo rela
ção dos itens e quantidades confonne disposto no Ari. 22. § 3" do Decreto Federai n" 7.892, de 23
de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n" 9.488. dc30 de Agosto de 2018, bem como
cópia da Ata de Registro de Preços em epígrafe.

JUSTIFICAMOS a referida Adesão para prestação de serviços de realização de exames de
imagens diversos, tendo em vista a necessidade de realização de exames aos pacientes usuários do
Sistema Único de Saúde - SUS no Município de Pedreiras/MA. Os itens solicitados são essenciais e
imprescindíveis para a execução dos trabalhos e para o bom andamento das atividades desenvolvi
das por esta Administração. Ressalte-se que as quantidades estimadas foram fixadas tendo por base
o disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal 7.892, de 23 dc janeiro de 2013, alterado pelo De
creto Federal n" 9.488. de 30 de Agosto dc 2018.

A prestação dos serviços relacionados se faz jus tendo em vista a necessidade ao atendimen
to dos usuários do sistema de saúde que não possuem condições de arcar com os custos dos exames
necessários ao diagnóstico preciso, cujo exames não estão disponíveis diretamente nas unidades de
Saúde deste Município, para assim dar um melhor atendimento aos munícipes de Pedreiras.

Pedreiras (MA), 06 de janeiro de 2021.

^^.....■"i^rcilio Lira Ximenes
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA,
E-mail: saudci^pedreíras.ma.gov.br



PEDREIRAS^A /

ESTADO DO maranhão
PREFEH UR.4 MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432389/0001-06

Site: https://\vM'w.pecirciras.ma.gov.br/

ANEXO I

Especificações e quantidades dos Itens para Adesão, conforme disposto no Art. 22. § 3" do Decreto
Federal n" 7,892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488. de 30 de Agosto
de 2018.

Uem Especificação Unidade Quant.

01 Cateterismo Cardíaco Unidade 30

02 Dcnsitometria Óssea_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

03 Eictrocardiograma (ECG) Unidade 1200

04 Ecodoppler dc Carótidas e Veriebrais_ Exclusivo ME/EPP Unidade ' 150

05 Ecodoppiercardiograma Transtorácico Unidade 300

06 Eieiroencefalograma (EEG) com Mapa_ Exclusivo ME/EPP Unidade 30

07 Elclroencefalograma (EEG) sem mapa_ Exclusivo ME/EPP Unidade 60

08 Eletroneuromiografia dos Membros Inferiores Exclusivo ME/EPP Unidade 90

09 Elctroneuromiografla dos Membros Superiores Exclusivo ME/EPP Unidade 90

10 Escanometria_ Exclusivo ME/EPP Unidade 60

11 Espirometria_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

12 Holter 24h_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

13
Monitorizaçào Ambulatorial da Pressão Arterial - MAPA Exclusivo
ME/EPP

Unidade
120

14 Ressonância Unidade 60

15 TC Abdômen_ Exclusivo M E/EPP Unidade 60

16 TC Geral Unidade 240

17 Teste Ergomélrico Unidade 300

18 Us Cotovelo_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

19 UsJoelho_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

20 Us Ombro_ Exclusivo ME/EPP Unidade 180

21 Videocolonoscopia_ Exclusivo ME'EPP Unidade 30

22 Videocolposcopia Unidade 150

23 Videoendoscopia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 150

24 Videoendoscopia com biopsia_ Exclusivo MEEPP Unidade 30

Pedreiras (MA), 06 de janeiro de 2021.

^^arcilio Lira Xlmenes
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 6S.725-000, Centro - Pedrelras/MA,
E-mail: saude@pedrciras.ma.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 20200029/2020

Processo Administrativo n° 0606001/2019
Pregão Presenciai 036/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 20200029/2020 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REAÜ2AÇÃ0 DE EXAMES DE IMAGENS DIVERSOS.

Ao décimo dia do mês de janeiro do ano de 2020, o MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA,
através do Fundo Municipal de Saúde (órgão gerenciador), inscrita no CNPJ sob o n"
11.424.417/0001-06, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, No 1670 - Aeroporto, Cep n®
65.727-000 - Trizideia do Vale/MA, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde,
Sra Arilene Bezerra Oliveira, resolve registrar os preços das licltantes signatárias, vencedoras do
Pregão Presencia! n® 036/2019, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades do Município
de Trizideia do Vale - MA, a teor do disposto na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Municipal no
015/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Le!
Federai n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espéciê:

LICITANIT: BIOCENTRO LTDA- EPP

C>JPJ: 18.746.153/0001-48

ENDEREÇO: Rua Eduardo Falcão, n° 186, Centro, CEP: 65.760

TELEFONE: (86) 99968-0111

REPRESENTANTE: Everardo Leal Abreu

ENDEREÇO ELETRÔNICO: financeíro@grupobiocentro.com

Especificação

Cateterismo Cardíaco

Densltometria Óssea_ Exclusivo ME/EPP

Eietrocardiograma (ECG)

Ecodoppier de Carótidas e Vertebrais.
Exclusivo ME/EPP

Ecodopplercardiograma Transtorãdco

Eietroencefaiograma (EEG) com Mapa.
Exclusivo ME/EPP

Eietroencefaiograma (EEG) sem mapa.
Exclusivo ME/EPP

Eletroneuromiografía dos Membros
Inferiores. Exclusivo ME/EPP

Eletroneuromiografía dos Membros
Superiores. Exclusivo ME/EPP

Escanometria. Exclusivo ME/EPP

Espirometria. Exclusivo ME/EPP

-000 - Presidente Dutra/MA

Unidade
Quant.

Unidade 60

Unidade 240

Unidade 2.400

Unidade 300

Unidade 600

Unidade 60

Unidade 120

Unidade 180

Unidade 180

Unidade 120

Unidade 240

Preços Registrados R$

Valor Unitário Valor Total

RS3.000,DO

RS120.00

R$35,00

RSISO.OO

R$180,00

RS180.000.00

RS84.000,00

R$108.000,00

RSlSO.OO R$9.000,00

R$120,00 RS14.400,00

RS331.00 RS59.580,00
1

R$331,00 , RS59.580,00

RSSO.OO 1 R$6,000,00

RSlOO.OO RS24.000.00
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12 Holter 24h_ Exclusivo ME/EPP Unidade 240 R$120.00 R$28.800,00

13
Monitorlzação Ambiilatorial da Pressão
Arterial - MAPA Exclusivo ME/EPP

Unidade 240
RS120.00 R$28.800,00

14 Ressonância Unidade 120 RÍ490.00 R$58.800,00

15 TC Abdômen_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120 R$150,00 RS18.000,00

16 TC Geral Unidade 480 R$120,00 R$57.600,00

17 Teste Ergométrico Unidade 600 R$149.0Q R$89.400,00

18 üs Cotovelo. Exclusivo ME/EPP Unidade 240 R$80.a0 R$19.200,00

19 Us Joelho. Exclusivo ME/EPP Unidade 240 Rseo.oo R$19.200.00

20 Us Ombro. Exclusivo ME/EPP Unidade 360 R$80,00 R$28.80a.00

21 Videocolonoscopia. Exclusivo ME/EPP Unidade 60 R$40Q,00 RS24.000,00

22 Videocolposcopla Unidade 300 R$79,00 R$23.70G,00

23 Videoendoscopia. Exclusivo ME/EPP Unidade 300 R$181.00 R$54.300,00

24
Videoendoscopía com biopsia. Exclusivo
ME/EPP

Unidade 60
R$381,00 R$22.860,00

Valor Total Registrado RS R$
1.091.820,00

1. DAVINCULAÇAO

Vinculam-^ a Ata, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nO 036/2019
e a Proposta de Preços.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. O serviços poderá ser efetuado conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
mediante solicitações.

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de Preços, ainda que o fornecimento seja previsto para data
posterior ao vencimento da Ata.

2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA a
efetivar as contratações na quantidade estímada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras
modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.4. É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor insumo por valor igual ou superior ao
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS RKISTRADOS

n*V <3^ Página 2 de 7
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4.1. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA adotará a prática de todos os atos necessários
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decojrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou caso se torne Inexequível para as compromissárias.

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores,
atualizados em decorrência de pesquisas de preços periódicas, serão publicados pela
Administração na imprensa ofidal, aditando-se a presente Ata de Registro de Preços.

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de
definição do preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercício da
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n°
8.666/1993.

5. DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada,
entretanto, a possibilidade de readequaçâo - com elevação ou redução de seus respectivos valores
- em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Municipal
no 015/2019 e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA promoverá o aditamento do compromisso de fornecimento, conforme o artigo 65, 11, da
Lei Federal n.° 8.666/1993, ou formalmente desonerará a lidtante em relação ao item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta Inicial das licitantes e a pesquisa de mercado efetuada
pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA à época da abertura das propostas, bem como
eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos.

5.4. A lidtante detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando
o seu novo preço que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Administração
conforme item 4.

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

5.5. No caso de revisão para maior, a lidtante compromissária deverá solicitar a revisão do
mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimentos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços
ora registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no
arL 65 da Lei n° 8.666, de 1993, quando:
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6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados,
ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por moüvo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.4. Não havendo êxito nas negodações, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA irá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA quando a lidtante signatária:

a) Descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial n® 036/2019 a que se
vincula o preço registrado;

b) Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços;
c) Não retirar a respectiva Note de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Enquadrar-se em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial previstes na Lei

Federal n® 8.666/1993;
e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
f) Implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução desta Ata de Registro de
Preços;

g) Houver subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços,
associação com outrem, cessão ou transferência total ou pardal, bem como fusão,
cisão ou Incorporação que afetem a boa execução de eventuais e futuras avenças;

h) Houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei Federal n°
8.666/1993.

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência
de caso fortuito ou de força maior comprovado.
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7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos Itens 7.1 e 7.2, o canceiamento de registro será
devidamente autuado em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e
formalizado por despacho da autoridade competente.

7.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste item, será
efetuada por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa oficiai.

8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

8.1. A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto
no art. 62 da Lei Federal n® 8.666/1993.

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As adesões á Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por
órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes, conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, alterado pelo Decreto Federal n® 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

9.2. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de
registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no
Art. 22, § 4° do Decreto Federai n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal
no 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a
Nota de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser
retomada e as demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a
proponente desistente às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso na Prestação dos Serviços: De até 7 dias corridos: multa de 15%
(quinze por cento) do valor do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por
cento) do valor do contrato; A partir do 16® dia será rescindido o contrato sem
prejuízo das demais sanções;

b) Serviço em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cííko por
cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;

c) Prestação do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do serviço correto no prazo de 5 dias úteis.
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10.3 - No caso de ínexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a'
a prevista na alínea "b".

"c" e "d" poderio ser aplicadas conjuntamente com

10.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA,
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justífiquem a proposição.

10.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando;

a) Prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

10.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo Inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeiüjra Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

10.8 • As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.

10.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

10.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que
lhe tenham sido aplicadas.

10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à
comunicação escrita á Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Página 6 de 7



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ NO 11.424.417/0001-06

..!^L - Tfizidels do
^roc.

íuh " C

PEDREIRASÍMA / /
P^oM/ÒCJ /20y
FLS.

Rub.v^

11.1. O extrato da Ata de Registro de Preço será publicado na imprensa oficial do município.

12. DO FORO

12.1. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA e as iicitantes compromissártas, na pessoa dos seus
representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma.

Trizidela do Vale(MA), 10 de janeiro de 2020.

Pela Prefeitura:

Arilene Bezzera Oliveira

Secretária Municipal de Saúde
CPF n® 467.529.783-87

Órgão Gerenciador

Pela Detentora da ARP:

BIOCENTROLTDA-EfP
:nPJ sob o n° 18.746.153/0001-48

Everardo Leal de Abreu

CPF: 009.914.693-21

Página 7 de 7



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNIOPAL DE TRI2IDELA DO VALE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1570 • Aeroporto

CNPJ NO 11.424.417/0001-05

ÍREIRAS/I

Proc.í
FLS.,

Rub.

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20200029/2020.

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 20200029/2020. OBJETO: Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
realização de exames de Imagens diversos, para atender as necessidades do Município de Trizidela do
Vale-MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.091.820,00 (Um milhão, noventa e um mil e oitocentos
e vinte reais). PARTES: Fundo Municipal de Saúde, Inscrlfâ no CNPJ sob o n® 11.424.417/0001-06
(Órgão Gerenciador), e a empresa BIOCENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n®
18.746.153/0001-48, com sede na Rua Eduardo Falcão, n® 186, CenUo, CEP: 65.760-000 -
Presidente Dutra/MA. LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° 036/2019 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n® 015/2019 e n® 028/2019,
Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2015 e aplicando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. PRAZO DE VALIDADE
DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 10 de janeiro de 2020. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA.
SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de Saúde, Sr® Arilene Bezerra Oliveira, pela Contratante e o Sr®
Everardo Leal de Abreu, pela detentora da Ata Registro de Preços.

Trizidela do Vale/MA, 10 de janeiro de 2020.

Arilene Bezerra Oliveira

Secretária Municipal de Saúde
Órgão Gerenciador

Página 1 de 1



EDIÇÃO N0511- ANO VII -DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL-TRIZIDELA DO V.ALE/M.

e  deíerminando o respectivo EMPENHO. Nesla

oportunidade, determino a publicação deste alo. Trizidda do
Vale-MA. 10 de janeiro de 2020. Mareia Crislina Lemos Silva
Mala. Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA.
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 1001003-02/2020 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2612002/2019.

PARTES; Secretaria Municipal de Educação de Trizideia do
Vale -MA e o Senhor Edmilson Carneiro Romeiro, CPF:

251.804.013-72 OBJETO: Locação de Imóvel para
funcionamento da Creche Primeiro Passo do Município de

Trizideia do Vale -MA. VIGÊNCIA 10/01/2020 a 31/12/2020.

VALOR DO CONTRATO: RS 19.200.00 (Dezenove mil e
duzentos reais), pelo período de 12 (doze) meses.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Ari. 24, X da Lei 8.666/93.
DTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE

GESTORA: 02 01 Fundo Man Des Educ Bás Vai Prof

Educação PROJETO/ATIVIDADE; 12 365 0024 2.012

Manutenção de Creches CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Física.
Trizideia do Vale • MA. 10/01/2020. Mareia Cristina Lemos

Silva Maia ~ Secretária de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA.
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

íl^ENHA DA, ATA DE REGÍSTOO DE PREÇOS N'
20200029/2020. OBJETO: Registro de Preços para futura,

eventual e parcelada Contratação de empresa e.specializada

para prestação de serviços de realização de exames de
imagens diversos, para atender as necessidades do

Município de Trizideia do Vale - MA. VALOR TOTAL

REGISTRADO: RS 1.091.820,00 (Um milhão, noventa e um

e oitocentos e vinte reais). PARTES: Fundo Municipal de

lúde. inscrita nc CNPJ sob o n" 11.424.417/0001-06

(Ôrgâo Gerenciador), a a empresa BIOCENTRD LTDA -
EPP. inscrita no CNPJ sob o n® 18.746.153/0001-48, com

sede na Rua Eduardo Falcão, n" 186, Centro, CEP: 65.760-

000 - Presidente Dutra/MA. LICITAÇÃO: Pregão Frasenciai
n'' OaS/ZOIS-iSFtP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei Federal
n® 10.520/2002. regulamentada pelos Decretos Municipais n®
015/2019 e n® 028/2019. Decreto Federal n® 7.892/2013 e
suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada
peta Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n®
155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem
a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à

espécie, PFtAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá
validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 10 de janeiro de 2020.
FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÃRIOS:
Secretária Municipal de Saúde. Sr^ Arilene Bezerra Oliveira,
peja Contratante e o Sr® Everardo Leal de Abreu, pela
detentora da Ata Registro de Preços. Trizideta do V^e/MA.
10 de janeiro de 2020. Arilene Bezerra Oliveira - Secretária
Municipal de Saúde - Órgão Gerenciador.

■^EIRA 13 DE JANEIRO

E TRIZIDELA DO VALE/1
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOf N°
20200030/2020. OBJETO: Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação
de serviço de locação de veículo tipo caminhão fc>aú, destinado
ao transporte da merenda escolar do Município de Trizideia do
Vale - MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 107.040.00
(Cento e Sete Ml! e Quarenta Reais). PARTES: FUNDO MAN
DES EDUC BÃS VAL PROF EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob
o n® 31.907.632/0001-67 (Órgão Gerenciador), e a empresa C.
ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA. inscrita no CNPJ sob o n®
18.940.621/0001-10, com sede na Rua Santo Antônio, n® 7e-A.
Centro, CEP n» 65.727-000 - Trizideia do Vaie/MA. LICITAÇÃO:
Pregão Presencial n" 044/2019 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Lei Federal n® 10.520/2002. regulamentada pelos
Decretos Municipais n® 015/2019 e r° 028/2019. Decreto
Federal n® 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n"
123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014. Lei
Complementam® 155/2016 e at^icando-se subsidiariamente no
que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. PRAZO DE V/y.lDADE DA ATA; A
presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir
da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 10 ds
janeiro de 2020. FORO; Rca eleito o Foro de Pedreiras/MA.
SIGNATÁRIOS; Sr® Márcia Crislina Lemos Silva Maia -
Secretária Municipal de Educação, pela Contratante e o Sr®
Charles /Mexandre Mendes Leite, pela detentora da Ata Registro
de Preços. Trizideia do Vaie/MA. 10 de janeiro de 2020.
Secretária Municipal de Educação - Sr,® Márcia Crislina Lemos
Silva Maia - Órgão Gerenciador.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA.
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
20200031/2020. OBJETO: Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação
de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para
atender as necessidades do Município de Trizideia do Vale —
MA. VALOR TOTAL REGISTRADO; R$ 2.717.925.00 (Dois
milhões, setecentos e dezessete mil e novecentos e wnte e
cinco reais). PARTES: Secretaria Municipal de irrfraestrutura
(órgão Gerenciador), a a empresa CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIREU - EPP, inscrita no CNPJ sob
o n° 13.269.093/0001-73, com sede na Av. Zé da Preta, n® 01.
Quadra 09. Loteamenlo São José II, CEP n° 65.727-000 —
Trizideia do Vale/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal
n® 10.520/2002. regulamentada pelo Decreto Municipal n®
015/2019. Decreto Municipal n® 028/2019, Decreto Federal n®
7.892/2013 e suas alterações, Lei Complemenlar n' 123/2006 e
alterações dadas pela Lei Complemenlar n° 147/2014 e pala Lei
Complementar n° 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no
que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. PR/\20 DE VALIDADE DA ATA: A
presente Ala terá validade de 12 (Doze) meses, contada a parür
da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 26 de
novembro de 2019. FORO: Rca eleito o Foro de Pedieiras/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr® Rivaldo dos Santos Sousa - Secretário

www.trizldeladovale.ma,gov.br/dom



ESTADO DO MARANHAO ' —
PREF£ITDR/k iViUNICiPAL D£ PEDREiRAS

CNPJ: 06.1&4.253/UOOM9

Site: bt(ps://www.pe<irciras,in».gov.br/

SOUCITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OB.IETO: Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal dc Saúde dc Pedreiras - MA.

Solicitamos a colabt^açâo dessa empresa no sentido de prectKhcr todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras.
Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Rio Branco, n" II], CEP;
65.725-000, Centro - PedretcasMA, no horamo das (i8;00h (otto horas) às I2;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços dc mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ-
to& serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sin
ceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 06 de janeiro de 2021.

Chefe do Setor de Compras.

EMPRESA: CLINICA PRO-SALDE EIRELI

ENDEREÇO: RUA GRAÇA ARANHA, 259

BAIRRO: CENTRO

CEP: 65.760-000

CNPJ: 02,725.913/0001^

Recebi em

'-jpSCA PRp SAUDr"
Ít J

CIDADE: PRESIDENTE DUTRA UF; MA

321 a SOLICITAÇÃO DC PESQUISA DE PREÇOS.

.Assinatura doVespoHsàvel da empresa
Carimbo da,empresa \

Avenida Rm Branco, n' 11 ]. CEP: 65.725-600, Centro - Pedrciras^A, e-maU: admhiistra-
cao^:pcd reinu.Rui.gov. br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://nivtv.pedreiras.nia.gov.br/

^REIR/^MA !

Proc/^/^y /2Q2-^

Rub. ̂

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: UFj

CEP:

CNPJ:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Item Especificação Unidade Quant.

01 Caleierismo Cardíaco Unidade 30

02 Dcnsitomctria Ossea_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

03 Eletrocardiograina (ECG) Unidade 1200

04 Ecodoppler de Carótidas e Vertebrais^ Exclusivo ME/EPP Unidade 150

05 Ecüdopplcrcardiograma Transtorácico Unidade 300

06
Eleiroenccfalograma (EEG) com Mapa Exclusivo
ME/EPP

Unidade
30

07
Eletroenccfaiograma (EEG) sem mapa Exclusivo
ME/EPP

Unidade
60

08
Eletroncuromiografia dos Membros Inferiores Exclusivo
ME/EPP

Unidade
90

09
Eletroneuromiografia dos Membros Superiores Exclusi
vo ME/EPP

Unidade
90

10 Escanomeiria_ Exclusivo ME/EPP Unidade 60

11 Espirometria_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

12 Holtcr 24h_ Exclu.sivo ME/EPP Unidade 120

13
Monitorizaçào Ambulatorial da Pressão Arterial - MA
PA Exclusivo ME/EPP

Unidade
120

14 Ressonância Unidade 60

15 TC Abdômen_ Exclusivo ME/EPP Unidade 60

16 TC Geral Unidade 240

17 Teste Ergométrico Unidade 300

18 Us Coiovelo_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

19 Us Jociho_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

20 Us Ombro_ Exclusivo ME/EPP Unidade 180

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail: admínlstra-

cao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFE1TLIR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

vmm

Videocolonoscopia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 30

Videocolposcopia Unidade 150

Videocndoscopia Exclusivo ME/EPP Unidade 150

Videoendoscopia com biopsia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 30

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ).

em, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail: administra-
cao@pcdrciras.ina.gov.br
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FLS
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1g4.253/D001-49

SiCc: https:/Av>\'w.pedrclras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras,
Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Rio Branco, n" lli, CEP:
65.725-000, Centro - PedreirasíMA, no horário das 08:00h (oito horas) às i 2:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" c servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 06 de janeiro de 2021.

Wesiey Cruz dírPalva
Chefe do Setor de Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREGOS

EMPRESA: TC DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

ENDEREÇO: RUA MARANHÃO SOBRINHO, 809, SALA 06

BAIRRO: CENTRO CIDADE: BACABAL UF: MA

CEP: 65.700-000

CNPJ: 19.402.252/0001-75

Recebi cm /96 iQ/ /2021 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

'^TU ClVL
Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

AUGUSTO V. M. TORRES TERCEIRO
Responsável legal

CNPJ: 19.402.252/OOOi-75
TÇ DIaGN(Í>ST1C0 por IfvíAGEM
RUA MARANHAO SOBRINHO. 809 SALA-5

CENTRO - CEP: 65.700-000
BACABAL-MA.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, c-niail:
admÍRÍstracao@pcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

ENIPRESA;

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: UFj

CEP:

CNPJ:

^  PL/^LHA ÇQM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Vir

Total
Especificação Unidade Quant.

Cateierismo Cardíaco Unidade 30

Densitotnetria Óssea_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

Eletrocardiograma (ECG) Unidade 1200

Ecodoppler de Carótidas c Vertebrais_ Exclusivo ME/EPP Unidade 150

Ecodopplercardiograma Transtorácico Unidade 300

Eletroencefalograma (EEG) com Mapa_ Exclusivo
ME/EPP

Unidade
30

Eletroencefalograma (EEG) sem mapa_ Exclusivo
ME/EPP

Unidade
60

Eletroneuromiografia dos Membros Inferiores Exclusivo
ME/EPP

Unidade
90

Eletroneuromiografia dos Membros Superiores Exclusi
vo ME/EPP

Unidade
90

Escanometria_ Exclusivo ME/EPP Unidade 60

Espironietria_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

Holler 24h Exclusivo ME/EPP Unidade 120

Monitorização Ambulalorial da Pressão Arterial - MA
PA Exclusivo ME/EPP

Unidade
120

Ressonância Unidade 60

TC Abdômen_ Exclusivo ME/EPP Unidade 60

TC Gerai Unidade 240

Teste Ergométrico Unidade 300

Us Cotovelo Exclusivo ME/EPP Unidade 120

UsJocllio_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

Us Ombro_ Exclusivo ME/EPP Unidade 180

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/ÍVI A, c-mail: administra-
cao@pedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ht(ps://w\vw.pedreiras.ma.};oY.br/

P^REIQA^MA /

Proc^^^^/202_

21 Videocolonoscopia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 30

22 Videocolposcopia Unidade 150

23 VideoendoscopÍa_ Exclusivo ME/EPP Unidade 150

24 Vidcoendoscopia com biopsia Exclusivo ME/EPP Unidade 30

Prazo de validade desta pe.squisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail: administra-
cao@pcdrciras.ma.gov.br



P^REJ^S/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAU DE PEDREIRAS

CNP.I: l)6.1S4.253/noni-49

Site: httpü://www.pe<lri<írus.niu.KOV.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho {preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras,
Serviços c Protocolo desta Prcícitura Municipal, com sede à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP:
65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, no horário das OSrOOh (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa scrau utilizadas para obtenção de ''planilha de
preços de mercado" c servirão para vcinllcação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos c especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sin
ceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 06 de janeiro de 2021.

Chefe do Setor de Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

^ EMPRESA: CLINICAR CUIDAR LTDA

ENDEREÇO: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 476

BAIRRO: CENTRO CIDADE: BACABAL UF:MA

CEP: 65.700-000

CNPJ: 18.130347/0001-14

Recebi em _^b_/_oj_/2021 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

-T- €61^'^.
..Assinatura do re.sponsável da empresa
Carimbo da empresa

^13.130.347/0001-14'
clínica CüiDAR LTDA.

Rua titagalhãcs d? Almt-ida, n*476

CENTRO-CEP: $5.700-000
^  Bncabal • MA ^

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-üOO. Centro — Pedreiras/MA, e-mail: adminístra-

can@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MAllANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.pcdreiras.nia.gov.br/

EMPRESA;

ENDEREÇO;

BAIRRO; CIDADE; ÜF^

CEP:

CNPJ:

^  PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Prestação de serviços dc realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal dc Saúde de Pedreiras - MA.

Vir

Total
Especificação Unidade Quant.

Caicierismo Cardíaco Unidade 30

Densitometria Óssea_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

Elctrocardiognutia (ECG) Unidade 1200

Ecodoppícr dc Carótidas e Vcrtebrais_ Exclusivo ME/EPP Unidade 150

Ecodopplcrcardiograma Transtorácico Unidade 300

Elelroenceralograma (EEG) com Mapa Exclusivo
ME/EPP

Unidade
30

Eletroencefalograma (EEG) sem mapa Exclusivo
ME/EPP

Unidade
60

Eleironeuromiografia dos Membros Inferiores Exclusivo
ME/EPP

Unidade
90

Eleironeuromiografia dos Membros Superiores Exclusi
vo ME/EPP

Unidade
90

Escanomelria Exclusivo ME/EPP Unidade 60

Espiroraeiria_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

Hollcr 241i_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

Monitorizaçào Ambulatorial da Pressão Arterial - MA

PA Exclusivo ME/EPP
Unidade

120

Ressonância Unidade 60

TC Abdómcn_ Exclusivo ME/EPP Unidade 60

TC Geral Unidade i 240

Teste Ergométrico Unidade 300

UsCotovelo_ Exclusivo ME/EPP ' Unidade 120

UsJocIlio^ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

Us Ombro_ Exclusivo ME/EPP Unidade 180

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, e-mail: adminístra-

cao@pcdreíras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://>vn'w.pc(lreÍras,ina.gov.br/

21 Videocolonoscopia_ Exclusivo ME/EPP 1 Unidade 1 30

22 Videocolposcopia Unidade 1 150

23 Videoendoscopia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 150

24 Videoendoscopia com biopsia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 30

Prazo de validade desla pesquisa: ( ) 30 dias; { ) 60 dias; ( ) 90 dias; { )_

/  cm. de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: adtninislra-
cao@pedreiras.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc: https://mv\v.pc(lreiras.nia.gov.br/

Ao Senhor

Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde
Nesta

DESPACHO

Em resposta à solicitação do Secretário Municipal de Saúde, para realização de pesqui
sas de preços referente a Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos,
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, estamos en
caminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços com seu respectivo mapa de apuração, reali
zados com fornecedores com atividade econômica compatível com o objeto supracitado.

Pedreiras (MA), em 06 de janeiro de 2021.

Chefe do Setor de Compras

Avenida Rio Branco, n" 1II,CEP: 65.725-OÜO, Centro- Pedrciras/MA, c-mail: administra-
caoí^ipedrci ras.ma.gov.br



CLINICA PRÓ-SAÚDE
k PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRIERAS-MA
OBJETO: Prestação de serviços de realização de exames de Imagens diversos, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Prezados Senhores,
A empresa CLÍNICA PRÓ-SAÚDE EIRELI. inscrita no CNPJ sob N" 02.725.913/0001-09. situada na Rua Graça

Aranha, 259, Centro, CEP 65.760-000, Presidente Dutra-MA, E-MAIL: antor)iomendesc@ig.com.br, por Intermédio de sua
representante legal, a Sra. Mareia Cardos Mendes, apresenta Proposta referente à Pesquisa de Preços de Mercado, para
a prestação de serviços de realização de exames de Imagens diversos, com o objetivo de atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA.

rTEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNiT. VALOR TOTAL

1 CUMerísmo Cardíaco Unidade 30 R$3.6X.OO RS 106.000.00

2 DensItometrtB Ossea_ Exclusivo ME/EPP UnUede 120 RS 235,00 RS 26.2OO.O0

3 Eletrocardiograma {ECG} Unidade 1200 R$42.00
1

RS 50,400,00

4 Ecodoppler ds Carótidas e Vert Arals. Exclusivo METEPP Unidada 150 R$ 175.00 RS 26.250,00

S EcodopfXercaidiogramB Transtoiadco Unidade 300 RS 187.00 RS 56.100.00

6 Eletroencelalosrsma (EEG) coni Mapa. Exclusivo ME/EPP Unidade 30 RS 156,00 RS 4.660,00

7

]
Eleiroenceltfograma (EEG) sem mapa_Exclualvo UE/EPP

1

Unidade SO

1

RS 125.00 RS7.500,00

B  I 0e(roneuroTiiografla dos Mambrcs Infariores.ExcluaNoMEibPP | UnUade 80 RS 337,00 RS 30.330.00

8 SetroneuromlodrE^a dos Membros Superiores. Exclusivo ME/EPP Unidade » RS 337,00 RS 30.330.00

10 Escanomeirío. Exclusivo ME/EPP Unidada GO RS 65.00 RS 3.300,00.

11 Espironietria.ExclusIvo ME/EPP Unidade 125 RS 147,00 RS 17.640,00

12 Hdter 24ii_ Exclusivo ME/EPP Unidade ^ 120 RS 160,00 RS 19.200.00

13 Moníiorizaçfio Ambulatarlal da Pressão /Vterial - MAPA. Exclusivo ME/EPP Unidade

1

120 RS 160,00 RS 19.200.00

14 Resstmãnda ' 'nidade i 60 RS 535,00 RS 32.100.00

15 TC Abdômen. Exciuslvo ME/EPP i Unidade | 60 RS 180.00 R$11.400,00

16 TC Geral Unidada 240 RS 150.00 RS 36.000.00

17 Testa Ergométrlco Unidade 300 RS 166.00 RS 50 400.09

18 Us Cotovaio. ExcJusivo ME/EPP Unidade 120 RS 92.00 R$11.040,00

~Í9~ Us Joaliio. Exclusivo ME/EPP Unidade 120 RS 92,00 RS 11.040,00

20 Us Ombro. Exclusivo ME/EPP Unidede 160 R$92.00 R$16.560.00

21 Vídeocdonoscopia. Exclusivo ME/EPP Unidade 30 RS 435,00 RS 13.050.00

22 ^ Vidoocolposcopla
1

Unidade 1S0 RS 65,00 RS 12.750,00

23 1 Vldsoerrdoscopia. Exclusivo ME/EPP Undade 160 RS 160,00 RS 28.50^00

24 ' Videoenaoscepiacam blopsia. Exclusivo ME/EPP Unidade 30 RS41S.00 1 RS 12.4SO.O0

VALOR TOTAL DA PROPOSTA.- | RS 636.420,00

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; | ) 60 dias; ( x ) 90 dias; i

Presidente Outra / MA, 06 de janeiro de 2021.

CLiNICÀRRQ
CNPJ N" 02)m#)3/0001-09

Mareia CauwoMenoSs

Represenlanie l.egal \



Cuidar

CLÍNICA CUIDAR LTDA

CNPJ: 18.130.347/0001-14

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, N8 476, BAIRRO; CENTRO, CEP: 65.700-000 - BACABAL - MA
E-MAIL: ciinica.cuidarOlíShotmail.com - FONE: (99) 3621-3029

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRIERAS4MA
OBJETO: Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Prezados Senhores.
A empresa CLÍNICA CUIDAR LTDA, inscrita no CNPJ sob N" 18.130.347/0001-14, situada na Rua Magalhães

Almeida, 475, Cenlro, CEP 65.700-000, Presidente Dutra - MA, E-MAIL: clintca.cuidar01@holmail.com, por intermédio de
seu representante legal, o Sr, Paulo César de Sousa Coelho, apresenta Proposta referente à Pesquisa de Preços de
Mercado, para a prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, com o objetivo de atender as
necessidades do Municipio de Pedreiras - MA.

OESCRIÇAO VALOR UNH". VALOR TOTAL

■
Csloierismo Cardfsco Unidade 30 RS 3.280,00 RS 98.400,

■
2 Dsnsitomriria

■
es.ExdusIvo ME/EPP Unidade 120 RS 140,00 RS 16.800.00

l Eleirocardiograma (ECG) Unidade ÍMÕ RS 37,00 RS44.4D0.00

■
Eccdoppier de Carótidas e Vertodrals. Exclusive ME/EPP Unidade 150 RS 158.00 RS 23.850,

5 Ecodoppiercarcfiograma Translorádco Unidade 300 RS 183,00 RS 54.900,

■
6 EletFoence/alograma (EEG) com Mspa_ Exclusivo ME/EPP Unidade 30 RS 155,00 RS 4.650,00

■
Eletrooncefaloaiama (EEGl sem mapa. Exclusivo ME/EPP Unidade ' 60 RS 125.00 RS 7.500.00

8  1 Elotroneuromiograna dos Membros Inforlorcs.ExetusIvo ME/EPP Unidade 90 RS 340.00 RS 30.600.00

1

9 EletiDiieuromlografia dos Membros Supenoros. Exclusivo ME/EPP i Unidade 90 R$ 340.00 RS30£00.00

10 Escsnomeiris.. Exclusivo MESPP Unidade

wm
RS 60,00 RS 3.600,1

■
11 Esplromelrla.Exclusivo ME/EPP Unidade 120 RS 120.00 RS 14.400,00

12 Hotttf 24h_ Exclusiva MEEPP Unidade 120 R$16.800.

13 Uanllorizaçèo Ambuistorlal ds PtessOo Artéria) - MAPA. Exclusiva ME/EPP Unidade 120 RS 140.00 RS 16.800,00

14 Ressonância Unidade 60 RS 500.00 RS 30.000.00

15 1 TC Abdômen..Exriusivo ME/EPP Unidade 60 RS 170,00 RS 10.200,00

16 TC Geral

17 Teste Ergomilrico

1S Us Cotovelo. Exclusivo ME/EPP

19 UsJdoIv3_ Exclusivo ME/EPP

20 UsOmbm. Exclusive METEPP

21 Videocolonoscopia. Exclusivo MEIEPP

22 VIdeocolposcopia

23 Vldeowdnseopla. Exctuitvo ME/EPP

24 V>deoef»ioscopiacomblopsia_ExclusivoME/EPP

VALOR TOTAL QA PROPOSTA:

Unidade

Unidade

Unideds

Unidade

Unidade

UnWsde

Unidade

RS 145,00

RS 1S2.00

RS 86,00

RSB6.

RS 8B.00

Unidade 150

Unidade 30

RS 82.00

RS 185,00

.347/0001- 14

A

Rua Magalhães de Almeida, n' 476
CENTRO-CEP: 65.7Ü0-000

S.^c.tbal • MA ^

RS 34.800,

RS 45.600,00

RS 10.320,00

R$10.320,00

00

RS 12.450.00

RS 12.300.00

RS 27.750,

RS11.610.

RS 584130,00



Cuidar

CLÍNICA CUIDAR LTDA

CNPJ: 18.130.347/0001-14

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, N® 476, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.700-000 - BACABAL - MA
E-MAIL: clinic3.cuidar01@hotmail.com- FONE: (99) 3621-3029

Prazo devalidade desta pesquisa: ( }30dias;| ) 60 dias; ( x ) 90 dias; { ).

Bacabal / MA. 06 de janeira de 2021.

CLÍNICA CUIDAR LTDA
CNPJ N» 18.130.347/0001-14
Paulo César de Sousa Coelho

Representante Legal

""is.iso.sAT/oooi-i-í^
CÜWCfcCUlOARLlO^

Bacabal-WA j



TC Dtognâstico Por Imogom I
Ao <«lc(inC«

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRIERAS-MA
OBJETO: Prestação de serviços de realização de exames cfe Imagens diversos, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA

Prezados Senhores,
A empresa TC DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, inscrita no CNPJ sob N° 19.402.252/0001>75, situada na Rua

Maranhão Sobrinho, 609, sala 06, Centro, CEP 6S.700-000. Bacabal - MA. E-MAIL; tcdlagnostlcoparlmagem@gmall.coni.
por Intermédio de seu representante legal sócio administrador, o Sr. Augusto Ventura MIlhomem Torres Terceiro,,
apresenta sua Proposta referente ã Pesquisa do Preços de Mercada, para a prestação de serviços de realização de exames
de Imagens diversos, com o objetivo de atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

(TEM

1  CalataIsmoCBrtIlaca

2  OensKanMXrla Oss30_ Exclusivo ME/EPP

3  BeVocaidiograma (ECG)

Ecodopplar da Cerúlldas e Vartetxsis. Exclusivo MEIEPP

5  Ecodoppiercsrdlogrsmo TransterSclOD

6  Eletreencersioorema |EEG) cem Mapa_ Exclusivo MEfEPP

7  BetroenceTalagrema (EE6) sam mipa_ExduslveME/EPP

EMroceuromIograna dos Mombros Inferiores. Exclusiva MEfEPP

SeVorieurcmlsgrafia dos Memtvos Superiores. Exclusivo ME/EPP

UnxSada

Unidade

Unidade

Unidade 300

QU/WT. VALOR UNfT.

120 RS 220,00

1200 RS 36.00

150 RS 170.00

RStse

RS 107.400.00

RS 26.400.00

RS 45.600,

RS 2S.500.D0

.oo

RS 1S6.00 RS 4.650,00

R$332.00

RS 332,00

RS 29.880.00

RS 29.880.

10 bscarwmama. exclusivo MtuufK i Unkfsde 60 1 RS 52.00 RS 3.120,00

11 Espiromatria. Exclusive ME/EPP Unidade 120 RS 140,00 RS 16.800.00

R$ RS12 Hciller24h_Exeluslvo ME/EPP

~Í3 Monilarlzefãa Amlnilatorlal de PressSo Arterial - MAPA. ExeluMvo ME/EPP

14 Ressonância

"IS TC Abdfimen. Exduslvo ME/EPP

16 TC Geral

17 Teste Ergomíldco

16 Us Cotovelo. Exclusiva ME/EPP

ie Us Jodho. Exclusivo M0EPP

20 Us Ombto. Exclusive ME/EPP

21 V>dsacolori«cO(Ka_ Exclusivo ME/EPP

VUeocolposcopla

23 vueoendcsccpla. Exclusive ME/EPP

24 VideoendoscacúiC9nbiopsta_ExclusivoME/EPP

ALOR TOTAL OA PROPOSTA:

150.00

RS1SO.OO

RSSO.OO

RS 140.00

16.000.00

RS 16.000.00

R$31.200.00

RS 33.600.00

RS 46.600.00

Unldede

Unidade

Unidade

Unidade

l/nidade

UnHade

Unidade

RS 62;

RS 187.00

RS412,00

RS 12.KIO.OO

RS 12.300.00

RS 26.050.00

RS 12.360.00

616120,00

Prazo de validade desta pesquisa: ( ] 30 dias; ( ) 60 dias; ( x ) 90 dias; ( ]

Bacabai / MA. 06 de janeiro de 2021.

'^'V^"EiIAGNÓSTIOT TOR
CNPJ N*19.402.252/0001-7S

Augusto Ventura Mlihomem Torres Terceiro
Responsável l^al



Proc.»
FLS. .
Rub. Z/C

IA ,

>02 /

laranhão MAPA DE COTAÇAO DE PREÇOS • preço médio Pag.; 1

loverno Municipal de Pedreiras

Códlpo Descrição

Proponente QuenL VL Unitário VI. totol

01Q07S Caieioríemo Cardíaco

CLINICA PRO SAÚDE QREU

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

01007S Oensitometria Óssea. Exclusivo MEíEPP
CLINICA PRO SAÚDE EIREU

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010077 Eletrocardlograms (EC6)
CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010078 Ecodoppier de Carótidas B Vertdwals. Exdusivo MEÍEPP
CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CUNICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010078 Ecodoppletcanfiograma Transtoródco
CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

D1Q060 Ele<ioencefe>oç)rsni8(EEG) com Mapa. Exclusivo ME/EW
CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010QS1 Eleiroence^ogrBnis{EEG)senim^>a_ ExdusivoMElEPP
■S CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC OIAGNOSTTCO POR IMAGEM

010082 Eietroneuromiosrefia dos Meniti(Dsliiteifcires_ Exclusivo ME/EPP
CUNICA PRO SAÚDE EIREU
CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010084 EtstroneurOTilegrafiadosMeiTibresSuperlorss.ExdutivoME/EPP
CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010085 Escanomeiria. Exclusivo ME/EPP
CLINICA PRO SAÚDE EIREU
CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

30,000

30,000

30.000

Valores mídios:

120,000

120,000

120,000

Valores médios:

1.200,000

IJSIO.OCO

1,200,000

Valores médios:

150.000

150,000

150.000

Valores médios:

300,000

300.000

300.000

Valores médios:

30,000

30,000

30.000
Valores médios:

60,000

60,000

60,000

Valores médios:

90,000

90,000
90,000

Valores médios;

90.000

90,000

90,000

Valores médios:

60,000

60,000

60,000

Valores médios:

3.600,000

3.280,000

3,580,000

34S6.B67

235,000

140,000

220,0.00
198,333

175.000

159.000

170.000

188,000

187,000

183,000

186,000

185.333

156.000

155.000

155.000

166,333

135.000

125,000

123,000

124,333

337,000

340,000

332.000

336.333

337,000

340,000
332,000
336,333

100.000,00

93.400,00

107.400,00

104.600,00

010086 EspIromeVia. Exclusivo ME/EPP



Código OascHçâo

Preponenie

CUNiCA PRO SAÚDE EIREU

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010067 Hol1er24h_ Exclusivo ME/EPP

CUNICA PRO SAÚDE EIREU

CUNICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010066 MonilortzaçSo Ambuletorlsl da Pressão Actedal • MAPA_ Exclusivo ME/EPP
CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010089 RessonãndB

CLINICA PRO SAÚDE EIREU

CUNICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010DS0 TC Abdômen. Exclusivo ME/^
CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CLINICAR CUIDAR LTDA

'' TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010091 TC Geral

CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010092 Teste Ergométrico
CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010093 UsCotoveto. Exdustvo ME/EPP
CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CLINlCAiR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

01009S UsJoeltw. Exehidvo ME/EPP
CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010097 UsOmbro.Exdusivo ME/EPP
CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010100 Vldeocolonoseopla_ Exclusivo ME/EPP
CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010101 VIdeocolposovIa

CLINICA PRO SAÚDE BREU

CLINICAR CUIDAR LTDA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010103 VIdaoendoscopla. Exclusivo ME/EPP
CLINICA PRO SAÚDE EIRELI

CLINICAR CUID/Uí LTDA

3REiRA5/MA

''I2Q2 igflnnfi

129,000

Valores médios:

120.000

120,000

120.000

Valores médios;

120,000

120.000

120.000

Valores médios:

60,000

60,000

60,000

Valores médios:

60,000

60,000

60,000

Valores médios;

240,000

240,000

240,000

Valorec médios:

300,000

300,000

300,006

Valores médios:

120,000

120,000

120,000

Valores médios:

120,000

120,000

120.000

Valores médios:

180,000

160,000

160,000

Valores médios :

30,000

Valores médios :

150,000

150,000

150,000

Valores médios:

150,000

150,000

VI. unitário

147,000

120,000

140.000

135,667

160,000

140,000

160,000

150.000

160,000

140,000

150.000

160,000

635,000

500,000

520,000

516,333

190,000

170,000

170,000

176,867

145,000

140.000

145,000

168,000

152,000

162,000

160,667

435.000

415.000

420,000

423,333

190.000

165,000



Código Descrição

Proponente

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010104 VIdeocndoscopia com blopSla_ Extíusivo ME£PP
CLINICA PRO SAÚDE EIREU

CLINICAR CUIDAR LTOA

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

VI. unitário

150,000

Valores mèdloe:

187.000

187.333

30.000

Veloree médios;

415.000

3B7.D00

412.000

404.667

ÇEOREiRAS/MA
/202 J-

Rub. ^



Maranhão

Governo Municipal de Pedreiras

RESUMO OE COTAÇAO DE PREÇOS - menor valor

PÇDREiras/MÃ
Proc/M!^0^,2Q2J

Proponanto

Código Oescrlçâo

CUNICAR CUIDAR LTDA

01Q07S Cateterismo Cardíaco

010076 Deraíiometrfa Óssea. Exclusivo ME/EPP

010077 Betrocardiograma (ECG)

010078 EcodoppJer de Carótidas e Vertebrais. ExdusIvo MElEPP

01D079 EcodoppiercardlograrTieTranslofácIco

010080 EloIroerii:efalogiama(EEO)comMapa_ExduslvoME7EPP

010088 Espiromelna. Ezdusivo ME/EPP

010087 Holier 24h_ Exduslvo ME/EPP

010038 Moniiorlzação AmbulatonsI da Pressdo Arterial - MAPA. Eitdusivc ME/EPP

^  010089 Ressonónda
010090 TC Abdômen. Eiduslvo ME7EPP

010092 Teste Ergomôlrieo

010093 UsCotoveto. ExdusivoME/EPP

010095 Us Joelho. Exdusivo ME/EPP

010037 Us Ombro. Effliusivo ME/EPP

010100 Vldeocolonoscopla. Exdusivo ME/EPP

010101 Vldeocdposcopia

010103 VIdeoandoscopla. Exdusivo ME/EPP

01Q104 Videoendoscopia com UopslB. Exdudvo A£/EPP

TC DIAGNOSTICO POR IMAGEM

010080 Eletroencefalograma (EE6) com Mapa. Exdusivo ME/EPP

010081 Elatroenceíalograma (EEG) sem mapa. Exclusivo ME/EPP

010082 Eletroneuiomiografia dos Membros Inferiores. Exdusivo ME/EPP

010084 EletroneuromiografladosMwnbrDsSuperiores.ExdusivoME/EPP

010085 Escanometria. Exdusivo ME/EPP

010090 TC Abdômen. Exclusivo ME/EPP

010091 TC Geral

OlOtOI Vldeocolposcoi^a

Quant. VL unitário Vi, total

30,000 3.280.000 98.400.00

120.000 140.000 16.800.00

1.200.000 37,000 44.400.00

150.000 159,000 23.850.00

300,000 183,000 54.900,00

30,000 155,000 4.850.00

120,000 120,000 14.400,00

120.000 140,000 16.800.00

120.000 140,000 16.600.00

60,000 600,000 30-000,00

60,000 170,000 10.200.00

300,000 152,000 45.600.00

120.000 86.000 10.320,00

120.000 86.000 10.320,00

180.000 86,000 15.480,00

30.000 415,000 12.450.00

160.000 82.000 12.300.00

150,000 185.000 27.750,00

30,000 387,000 11.610.00

Total do(s)llam(ns): 477.030.00

30.000 155.000 4.650.00

60,000 123,000 7.360,00

90,000 332,000 29.880.00

90,000 332,000 29880.00

60.000 52.000 3.120.1»

60,000 170,000 10200,00

240.000 140,000 33.600,00

150,000 82,000 12.300,00

Total dofs) ltOT(frs):

Total geral:

131.010,00

608.040.00



Maranhão

Governo Municipal de Pedreiras

RESUMO DE COTAÇAO DE PREÇOS • valor médio

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS,

Rub,

Código Demição

01007S Catelwsmo Cardíaco

01007B DvisltomoirlaÓ5sea_ Exclusivo ME/EPP

010077 Elairocardiogratna (ECO)

010078 Ecodoppler de CaróUdas o Verteór3ls_Exclu£lvo ME/EPP

010079 Ecodopplcrcatdiogrsma Transtorádco

0100BO Eletroonceralogrsrne [EEG} com Uspa_ Exclusivo ME/EPP

010081 EletroencelalogrBma(EEG)somm3pa_ Extíusive ME/EPP

010082 Qeironsutomiografla dos Membros Inferiores. Exclusivo ME/EPP

01C0S4 BeIroneuromiografla dos Membros Supedues. Exclusivo ME/EPP

0100B5 Eseanometria. Exclusivo ME/EPP

010086 Espicometria. Exclusiva ME/^P

010087 Holtor24h_ExduslvoME/EPP

010088 Monlloftoçóo /^mbufalorifll da Pressão Artoriel • MAPA. Exclusivo ME/EPP

010089 Ressonànda

010090 TC Abdômen. Exclusivo ME/EPP

010091 TC Geral

010092 Teste Ergométríco

0100S3 lis Cotovelo. Exduslwi ME/EPP

01009S Us Joelho. Exclusivo ME/EPP

Ü10097 Us Ombro. Exdüsívo ME/EPP

010100 VldeocolortoscQpia.Exdusivo ME/EPP

010101 VldeocolposcoplB

010103 Vl(Jeoenaosco(^a_ Exclusivo ME/EPP

Q10104 vídeoendoscopía com biopsia. Exclusivo lii®EPP

Quant VL unitário VI. total

30.0000 3.466,667 104.600.01

120.0000 198,333 23.799.96

1.200.0000 39,000 46.800,00

150.0000 168.000 25.200.00

300.0000 185.333 55.599,90

30,0000 155,333 4.659,99

60,0000 124.333 7,459,88

90,0000 336,333 30.269,97

90.0000 336.333 30.269,97

60.0000 55,667 3,340,02

120.0000 135,667 16.280,04

120,0000 150,000 18 000.00

120.0000 150,000 18.000.00

60,0000 518,333 31.099,98

60,0000 176,667 10.600.02

240.0000 145.000 34.800,00

300.0000 160.667 48.200,10

120,0000 89,333 10.719,96

I20.0000 69.333 10.719,96

160.0000 69.333 16.079,94

30.0000 423,333 1^699,99

150,0000 83.000 12.450,00

150,0000 187,333 28.099.95

30.0000 404,667 12.140,01

Tolai : 611.869,75



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNíCIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: I0.432J89/OOOI-06

Site: htlps://w« w.pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

PEDREIRAS/MA

Proc./j^/^i/20
FLS. -2?

Rub. J'.

1. OBJETO

I.l. Prestação de scniços dc realização de exames de Imagens diversos, para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, através de Adesão a Ata dc Registro de Preços n®
20200029/2020 do Município dc Trizidcla do Vale - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. .lUSTiFICAMOS a referida Adesão para pre.stação de ser\'iços de realização de exames de imagens
diversos, tendo em vista a necessidade de realização de exames aos pacientes usuários do Sistema Único
de Saúde - SUS no Município de Pedreiras/MA. Os itens solicitados são essenciais e imprescindíveis para
a execução dos trabalhos e para o bom andamento das atividades desenvolvidas por esta Administração.
Ressalte-se que as quantidades estimadas foram fixadas tendo por base o disposto no Art. 22. § 3° do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de
Agosto de 2018.

3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A prestação de Serviços se dará de forma parcelada, por um período de 12 meses, à partir da
assinatura da Ata, mediante recebintento da Nota de Autorização de Fornecimento ou chamado feito por
01 (um) servidor credenciado da Secretaria de Saúde.
3.2 - Em hipótese alguma a contratada poderá realizar e.xames sem autorização da Secretaria de Saúde.
3.3 - A contratada se obriga a repetir os exames que forem considerados insatisfatórios ou apresentarem
resultados duvidosos, sem qualquer ônus para o Município.
3.4 - Exames realizados sem o pedido original sem a devida autorização e assinatura e carimbo da
Secretaria de Saúde, não serão pagos, ficando sob a responsabilidade da Contratada.
3.5 - O encaminhamento dos usuários dar-se-á através de solicitação dos exames pela Secretaria dc Saúde
por meio do Departamento de Controle e Avaliação mediante autorização do médico regulador.
3.6 - A contratada deverá ler Unidade de Atendimento com funcionário designado para realizar
atendimento e agendamento dos exames dos pacientes. Os exames descriminados nos itens 03, 04, 05, 07,
08, 09, 13, 17, 21, 22, 23 e 24, deste Termo de Referência deverão ser realizados na unidade de
atendimento da contratada, com funcionamento, no mínimo, das 08:00h às 12;0Üh e das 14:00h às 17:00h

para atendimento de segunda à sexta feira.
3.7 - Os exames que eventualmente necessitarem de algum tipo de anestesia ou sedução deverá conter o
seu valor Ínclu.so no preço do exame.
3.8 - Exames que necessitam dc algum tipo de material especial deverão conter seu valor incluso no preço
do exame.

3.9 - Todo material de consumo necessário e utilizado para realização dos exames, tais como: compressas,
algodões, csparadrapos, luvas reagentes. produtos químicos e médicos serão de inteira responsabilidade da
Contratada, bem como. a mão de obra necessária e utilizada para a realização dos exames, sem quaisquer
ônus para o Município de Pedreiras/MA.

4. VALOR MÉDIO
4.1. Os preços considerados como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foram
determinados com base em pesquisas realizados com fonrecedores com atividade econômica compatível
com o objeto supracitado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 611.889,75
(Seisccntos e onze mil, oitoccntos c oitenta e nove reais c setenta e cinco centavos).

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

PEDREIRAS/UA

ITEM DESCRIÇÃO

01 Catetcrismo Cardíaco
02 Densitometria Óssea Exclusivo ME/EPP

03 Eletrocardiograma (ECO)
j.. Ecodoppier de Carótidas e Vertebrais^ Exclusivo

ME/EPP

05 I Ecodopplercardiourama Transtorácico
Eletroencefalograma (EEG) com Mapa_
Exclusivo ME/EPP
Eletroencefalograma (EEG) sem mapa_
Exclusivo ME/EPP
Eletroneuromiografla dos Membros lnferiores_
Exclusivo ME/EPP
EletroneuroiniograRa dos Membros Superiores_
Exclusivo ME/EPP

10 Escanoinalria Exclusivo ME/EPP
1 1 EspirometrÍa_ Exclusivo ME/EPP
12 Holler 24li Exclusivo ME/EPP
,, Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial

- MAPA Exclusivo ME/EPP
14 Ressonância
15 TC Abdômen, Exclusivo ME/EPP
16 TC Geral
17 Teste Ergométrico
18 Us Cotovelo Exclusivo ME/EPP
19 Us Joelho Exclusivo MF7EPP
20 Us Ombro Exclusivo ME/EPP
21 Vldeocolonoscopia_ Exclusivo ME/EPP
22 Videocolposcopia
23 Videoendoscopia Exclusivo ME/EPP

Videoendoscopia com biopsia_ Exclusivo
ME/EPP

UNIDADE QUANT.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

VALOR

UNIT.

3486,667

198.333

39,00

168,00

185,333

155,333

124,333

336,333

336,333

55.667

135,667

150.00

150,00

518.333

176.667

145,00

160,667

89.333

89.333

89.333

423.333

83.00

187.333

404.667

VALOR

TOTAL

104.600,01

46.800,00

25.200,00

55.599,90

4.659.99

7.459,98

30.269,97

30.269.97

3.340,02

16.280,04

18.000.00

18.000.00

31.099.98

10.600,02

34.800,00

48.200.10

10.719.96

10.719.96

16.079.94

12.699.99

12.450.00

28.099.95

12.140.01

6. FONTE DE RECURSO

6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,
conforme Ari. T § 2° do Decreto Federai n° 7.892/2013.

7. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A Prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. em 01 (uma) via. devendo conter no averso carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Saúde; ^
b) Informar a quantidade dos serviços; X

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, [
E-niaii: saude@pedrciras.ma.gov.br
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c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a daia do fomecimenio dos serviços:
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinaiura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos
por empresas distintas, públicas ou privadas.

9. RESPONSÁVEL PELO TERNtO DE REFERÊNCIA
9.1. Secretaria Municipal de Saiide.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. 0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus lermos, pelo Gestor de fiscalização dc contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aqui.siçâo do produto, objeto deste Pregão, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

11. DO PAGAMENTO

11.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do produto efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Ser\'iços e das certidões dc
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da ünião c Prcvidenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apre.sentaçâo do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIIAS - MA.
12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir c livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com o contrato;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

E-mail: saudc@pedrciras.ma.gov.br
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d) proceder ao pagamenlo do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andainenlo do fornecimento dos produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
13.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, era compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos c posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão
de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

h) substituição de lodo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou era desacordo com o
exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

1) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreíras/MA,
C-maii: saudc@pedrciras.ma.gov.br
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14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n'' 7.892/2013. e suas
alterações. Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complenientar n" 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar 155/2016. utilizando-se subsidlariamente as normas da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais.

Pedreiras (MA), 06 de janeiro de 2021.

^-■^arcilío Lira Ximenes
^/Secretário Municipal de Saúde
isável pela Elaboração do Termo de Referência

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA,
E-tnaíl: saudc@pedreíras.ma.gov.br
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO DE ADESÃO

Ao sexto dia do mês de janeiro do ano de 2021, autuamos o presente processo administrativo, na
forma de ADESÀO/CARONA, conforme descriminado abaixo:

DA ADESÃO

- Processo Administrativo n° 0601002/2021

- Procesíto Administrativo de Adesão "Carona" n " 002/202!

- Modalidade a Aderir: Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços (SRP)
- Tipo da Licitação: Menor Preço

- Objeto: Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as neces
sidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. através de Adesão a Ata de Registro de
Preços 11° 20200029/2020 do Município de Trizideia do Vale - MA.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA, através da Secretaria Municipal de
Saúde e PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, através da Secretaria Mu

nicipal de Saúde.

DO PROCESSO A ADERIR

- ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA - Secretaria Municipal
de Saúde.

- MODALIDADE: Pregão Presencial - SRP, de n° 036/2019
- DATA DA SESSÃO: 11 de novembro de 2019.
- DATA DA ARP: 09 de janeiro de 2020
- EMPRESA: BIOCENTRO LTDA - EPP

1' (colocada)
BIOCENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 18.746.153/0001 -48, com sede na Rua Edu
ardo Falcão, n° 186, Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente Dutra/MA.
- TIPO: Menor Preço Unitário

- PUBLICAÇÃO DE RESENHA DA ATA:

I - Publicada no Diário Oficial do Município - DOM, Edição N" 511 - Ano VU - Diário Oficial
Municipal - Trizideia Do Vale/MA, Segunda-Feira, 13 de Janeiro de 2020.

FUNDAMENTO LEGAL:

Art. 15, II da Lei Federal n" 8.666/93, Ari. 22, do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de Janeiro de
2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

Avenida Rio Branco, n" II], CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA,

E-mail: saudei^pcdrciras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

Proc.^2á22Z./202^
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ESTADO DO MAR/VNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: hHps://www.pedrciras.ma.};ov.br/

DAS CONDIÇÕES GERAIS

- Observações / Juslificativas de interesse público: O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -
SRP, é um insimmenlo colocado à disposição da Administração Pública, através da Lei Federal n"
8.666/93 e Decreto n" 8.250/14, constando como meio de instituição as modalidades licitatórias
Concorrência ou Pregão, onde com o resultado das referidas licitações procede-se o registro formal
de preços relativos aos bens e serviços licitados.

Apresenta-se, pois, como uma ferramenta que agiliza o aluar da Administração Pública,
principalmente quando se trata de contratações freqüentes ou aquisição com entrega parcelada.

MamUt6'^Lira Ximenes
Seccet^io Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail: saudcCõlpcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1().432.389/0001-06

Site: htlps:/AvwM.pe(Jreiras.ma.gov.br/

Ofício n" 003/2021

A Senhora

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde
Trizidela do Vale/MA.

ORGÃO GERENCIADOR

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20200029/2020. OBJE TO: Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades do Município
de Trizidela do Vale - MA.

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma
"carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 20200029/2020. datada de 10 de janeiro de
2020, resultante do Pregão Presencial n° 036/2019 - Sistema de Registro de Preços (SRP). Tipo
Empreitada por Preço Unitário, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de realização de exames de ima
gens diversos, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA, tendo como
detentora da presente ATA a empresa; BIOCENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n°
18.746.153/0001-48. com sede na Rua Eduardo Falcão, n" 186. Centro. CEP: 65.760-000 - Presi

dente Dulra/MA, publicada no Diário Oficial do Município - DOM, EDIÇÃO N° 511 - ANO VII -
DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - TRIZIDELA DO VALE/MA. SEGUNDA-FEIRA, 13 DE JA
NEIRO DE 2020, o qual manifestamos interesse nos produtos discriminados com suas respectivas
quantidades em anexo.

Solicitamos após análise do pedido, LIBERAÇÃO TÉCNICA e AUTORIZA
ÇÃO DE ADESAO para efetuarmos a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipa
lidade solicitante. visto que as quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas nccessida-^
des, onde solicitamos também, que. ca.so seja positivo a liberação, que seja enviada a seguinte do
cumentação do referido processo:

''> Edital;

Parecer Jurídico du Minuta do Edital;

> Parecer Conclusivo;
> Publicações do Aviso do Certame;
>• Proposta de Preços Adequada;
> Termo de Adjudicação;
> Termo de Homologação;
> Publicação do Termo de Homologação;
> Ata de Registro de Preços;
>■ Publicação da Ata de Registro de Preços.

Pedreiras (MA), 06 de janeiro de 2021.

Marcilio Lira Ximenes
^ Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-ÜOÜ, Centro - Pedreiras/MA,
E-maii: suudeíS!pcdreiras.ma.gov.br
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_ 1 ^^tcterísmo Cardíaco í IJnid;

1 Eicirocardiograma (ECG) I Utií^

hcodoppíercardíograma Transtorácico" ^ [

p!!í5f:i5!5!58™^
Elelroneuromioenifia dos Mem^s Inferiores me/EPP i ,1!^
Elelroneuromiografia dos Membros Superiores, Exclusivo ME/EPP | Unidade
Escanomelria Exclusivo .ME/EPP "T ,, . , ,"=  I Unidade
Espiromeíria_ Exclusivo ME/EPP Unidad-*

JUnida

Hoiter 24h_ E.xciusivo ME/EPP Unidade
Monitorizaçào Ambulatorial da Pressão Arterial - MAPA Exclusivo
ME/EPP '
Ressonância

TC Abdômcn_ Exclusivo ME/EPP

TC Gerai

Tcsie Ergomctrico

Us Cotoveio_ Exclusivo ME/EPP

de I Quani.
j Unidade j Jq

Unidadel
Unidade j 1200
Unidade I (50
Unidade 300
Unidade 30
Unidade gg
Unidade 90
Unidade 90
Unidade go
Unidade i-?n

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/0001-06

Site: hltps://www.pedreiras.ma.güv.br/

Proc.,'

FLS.

Rub,

ANEXO

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20200029/2020. OBJETO: Regisiro
de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades do Municipio
de Trizidela do Vale - MA, conforme disposto no Art. 22. § 3° do Decreto Federal n" 7.892, de 23
de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488. de 30 de Agosto de 2018.

Item Especificação Unidade Quant.

01 Cateterismo Cardíaco Unidade 30

02 Densitometria Óssca_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

03 F-leirocardiograma (ECG) Unidade 1200

04 Ecodoppier de Carótidas e Vertebrais_ Exclusivo ME/EPP Unidade 150

05 Ecodoppiercardiograma Translorácico Unidade 300

06 Eietroencefalograma (EEG) com Mapa Exclusivo ME/EPP Unidade 30

07 Eletroencefalograma (EEG) sem mapa_ Exclusivo ME/EPP Unidade 60

08 Eleironeuromiografia dos Membros InFeriores_ Exclusivo ME/EPP Unidade 90

09 Eleironeuromiografia dos Membros Supcriorcs_ Exclusivo ME/EPP Unidade 90

10 Escanomeiria Exclusivo ME/EPP Unidade 60

m Espiromelria_ Exclusivo ME/EPP Unidade ' 120

12 l-iolter 24Í1 Exclusivo ME/EPP Unidade 120

13
Monilorização Ambulatorial da Pressão Arterial - MAPA Exclusivo
ME/EPP

Unidade
120

14 Ressonância 1 Unidade 60

15 TC Abdômen_ Exclusivo ME/EPP 1 Unidade 60

16 TC Geral Unidade 240

17 Teste Ergométrlco Unidade 300

18 Us Cotovelo_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

19 Us Joelho Exclusivo ME/EPP Unidade 120

20 Us Ombro_ Exclusivo ME/EPP Unidade 180

21 Videocoionoscopia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 30

22 Videocolposcopia Unidade 150

23 Videoendoscopia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 150

24 Videoendoscopia com biopsia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 30

Pedreiras (MA), 06 de janeiro de 2021.

^..-""■"^arcilio Lira Ximenes
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-1100, Centro - Pedreiras/MA,
E-ntail: satide(^pedrcíras.ma.gov.br



ESTADO DO MAÍtAMlAO

PREFEU L R.\ Ml MCIPAL DF. PEDREIRAS

Fl NDO Ml MCIPAL DE SAl DE

CNPJi ll),432J8«í.00Ül-06

Sile: linps:.'.""",pedreiras.mu.gov.br/

3REIRAS/MA

'C>ràOJ.I2Q2 J

Ofício n" 005/2021

A Senliora

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secfeuíria Municipal de Saúde
Trizidcia do Vale/MA.

ORGÃO GERENCIADOR

Assunto; Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20200029/2020. OBJETO: Regislro de
Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de
scrviçcís de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades do Município
de Tri/idcla do \'ale *- M.A.

\"enho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer ADESÀO na forma
• carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n" 20200029/2020, datada de 10 de janeiro de
2iC0. resultante do Pregão Presencial n" 036/2019 - Sistema de Registro de Preços (SRP). Tipo
Empreitada por Preço L nitário. objetivando o Regislro de Preços para futura, eventual c parcelada
Contratação de empresa especializada para prestação dc serviços de realização de exames de ima
gens diversos, para atender as necessidades do Município de Trizidcla do Vale - MA, tendo como
detentora da presente .AT.\ a empresa; BIOCHNTRO LTDA - EPP, inscrita no C.NPJ sob o n"
lb.746.153 Ü001-4S. com sede na Rua Eduardo Falcão, n" 186, Centro, CEP: 65.760-000 - Presi

dente Dutra .M-A. publicada no Diáno Oficial do .Município - DOM, EDIÇÃO N" 511 - .ANO VII -
DI.ÁRIO OFICIAL .MUNICIPAL - TRIZIDELA DO VALE/MA, SEGUNDA-FEIRA. 13 DE JA
NEIRO DE 2020. o qual manifestamos interesse nos produtos discriminados com suas respectivas
quantidades em anexo.

Solicitamos após análise do pedido. LIBERAÇÃO TÉCNICA c AUTORIZA
ÇÃO DE ADESAO para efetuarmos a contratação, tendo cm vista a.s neec.ssidudes desta Municipa
lidade solicitanle, visto que as quantidude.s solicitadas e.s.tãü estimadas para suprir nossas necessida
des, onde solicitamos também, que. caso seja positivo a liberação, que seja enviada a seguinte do
cumentação do referido processo:

'r Edital;

> Parecer Jurídico da Minuta do Edital;
'r Parecer Conclusivo;

^ > Publicações do Aviso do Certame;
r- Proposta de Preços Adequada;

>• Termo dc .Adjudicação;
^ >- Terniodc Homologação;
^ > Publicação do Termo de Homologação;

>- Ata dc Registro dc Preços;
^ 'r Publicação da Ata de Registro de Preços.

Pedreiras (MA), 06 de janeiro dc 2021.

Vlarctlio Lira Ximenes
Secretário Municipal dc Saúde

Avcniclu Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-00(}, Centro - Fcdreiras/MA,

E-mail: saiide/fi pedrciras.ma.guv.br



i:srAÜO DO MAR.\.NH.\0

pRi:i"h:i ruRA .mimcipal de pedreiras

FLNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE
CNPJ; 10.4.í2J89.00()I-06

Site: Itttpsi/Avww.püdrciras.mn.Kov.br/

<REIRAS/MA

Proc.í

FLS..

Rub.

.ANEXO

OBJETO: Aciesàü à AT.A DE REGISTRO DE PREÇOS 20200029/2020. OBJETO; Registro
de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de realização de e.xames de iniagens diversos, para atender as necessidades do Município
de Trizidclu do Vale - MA. conforme disposto no An. 22. 3" do Decreto Federal ti" 7.892, de 23
de janeiro dc 2013. alterado pelo Decreto Federal n" 9,488. de 30 de Agosto de 2018.

Especificação Unidade Quant

Caleterisnío Cardíaco Unidade 30

Dcnsitoinciria Ossea_ E-xclusivo ME/EPi' Unidade 120

liletrocardiograma (HCG) Unidade 1200

Ecodüppicr dc Carótidas c Vertebrais_ Exclusivo ME/EPF Unidade 150

iX\\i»^pplercardiograina Transtorácico Unidade 300

Eleiroenccfaloçraina (EEGicoin Mapa_ Exclusivo METPP Unidade 30

Eletroencefalognama (EEU) seinmapn__ Exclusivo ME/EPP Unidade 60

Eletroneuroniioçrafia do.s Membros lnreriores_ Exclusivo ME/EPP Unidade 90

Eictroneuroiniogratia dos .Membros Superiores E.xelusivo MCEPP Unidade 90

í.si:anomctrKt_ lixciusivo ME'1-PP Unidade 60

Espirometria_ F:.xckisivo .ME/EPP Unidade 120

lloker 24h E.xelusivo MIvF.PP Unidade 120

Momtorizaçào Ambulatorial da Pressão Arterial - MAPA F,.xclusivo
ME/EPP

Unidade
120

Ressonância Unidade ' 60

TC Abdômen Exelusivo ME/EPP Unidade 60

TC Geral Unidade 240

Teste Ergométrico Unidade 300

Us Cotovelo^ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

U.S Joe!ho__ E.xelusivo MF/EPP Unidade 120

Us Ombro_ Exclusivo .ME/EPP Unidade I8Ú

Videocolonoscopia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 30

Videocolposcopia Unidade 150

Videocndoscopia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 150

Videocndoscopia com biopsia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 30

Pedreiras (MA). 06 de janeiro de 2021.

Marcilio Lira .Ximcnes

•Secretario Municipal de Saúde

.Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M.-V,
E-mail: saude i/ pcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Av, Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 11.424.417/0001-06

Ofício no 224/2021

A empresa
BIOCENTRO LTDA - EPP, Inscrita no CNPJ sob o no 18.746.153/0001-48, com sede
na Rua Eduardo Falcão, n° 186, Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente Dutra/MA.

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20200029/2020. OBJ^-O: Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades do
Município de Trizidela do Vale - MA.

Interessado; Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Prezado Senhor,

Em consonância com o disposto no Art. 22, do Decreto Federal n^ 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n" 9.488, de 30 de Agosto de 2018, informamos
a Vossa Senhoria o interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, formulada pelo ofício
n° 005/2021 em aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de no 20200029/2020, datada de
10 de janeiro de 2020, resultante do Pregão Presencial n^ 036/2019 - Sistema de Registro de
Preços (SRP), Tipo menor Preço por item, objetivando o Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
realização de exames de Imagens diversos, para atender as necessidades do Município de
Trizidela do Vale - MA, tendo como detentora da presente ATA a empresa: BIOCENTRO LTDA
- EPP, Inscrita no CNPJ sob o n® 18.746.153/0001-48, com sede na Rua Eduardo Falcão,
186, Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente Dutra/MA, publicada no Diário Oficial do Município
- DOM, EDIÇÃO NO 511 - ANO VII - DIÁRIO ORCIAL MUNICIPAL - TRIZIDELA DO VALE/MA,
SEGUNDA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2020.

Nesse sentido formulamos consulta acerca da possibilidade de adesão desta ata
de registro de preços. Assim soücitamos à gentileza que a resposta seja formalizada a esta
prefeitura de Trizidela do Vale-MA o mais breve possível.

Desde já, colocamo-nos a disposição para qualquer outro esclarecimento.

Trizidela do Vale/MA, 07 de janeiro de 2021.

Fabiana Meirelé:

Secretárie

Nascimento Medeiros

icípal de Saúde



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Av. Deputado Carlos Melo, N<> 1670 - Aeroporto

CNP3 NO 11.424.417/0001-06

PEDREIRAS/MA

Rub. "-C-

Anexo - Especificação dos itens e Quantidades Solicitadas pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA para possível ADESÃO

Item Especificação Unidade Quant

01 Cateterismo Cardíaco Unidade 30

02 Densitometria Óssea_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

03 Eíetrocardiograma (ECG) Unidade 1200

04 Ecodoppier de Carótidas e Vertebrais. Exclusivo ME/EPP Unidade 150

05 Ecodoppiercardiograma Transtorácico Unidade 300

06 Eletroencefalograma (EEG) com Mapa_ Exclusivo ME/EPP Unidade 30

07 Eletroencefalograma (EEG) sem mapa. Exclusivo ME/EPP Unidade 60

08 Eletroneuromiografia dos Membros Inferiores. Exclusivo ME/EPP Unidade 90

09 Eletroneuromiografia dos Membros Superiores. Exclusivo ME/EPP Unidade 90

10 Escanometria. Exclusivo ME/EPP Unidade 60

11 Espirometria. Exclusivo ME/EPP Unidade 120

12 Holter 24h_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120

13
Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial - MAPA. Exclusivo
ME/EPP

Unidade '
120

14 Ressonância Unidade 60

15 TC Abdômen. Exclusivo ME/EPP Unidade 60

16 TC Geral Unidade 240

17 Teste Ergométrico Unidade 300

18 Us Cotovelo. Exclusivo ME/EPP Unidade 120

19 Us Joelho. Exclusivo ME/EPP Unidade 120

20 Us Ombro. Exclusivo ME/EPP Unidade 180

21 Videocolonoscopia. Exclusivo ME/EPP Unidade 30

22 Videocolposcopia Unidade 150

23 Videoendoscopia. Exclusivo ME/EPP Unidade 150

24 Videoendoscopia com biopsia. Exclusivo ME/EPP Unidade 30

Trizidela do Vale/MA, 07 de janeiro de 2021.

Fabiana Meireles

Secretária \
Nascimento Medeiros

jtópal de Saúde



CLÍNICA

Bi0cenlTD BIOCENTROLTDA-EPP

CNPJ; 18.746.153/0001-48

PEDREIRAS/MA

Proc^Mâ^202j
FLS >2
Rub. -X.

Rua Eduardo Falcão, NS186, Bairro: Centro, CEP: 65.760-000 — Presidente Dutra • MA
E-mail: administrativo(3grupoblocentfo.com - fone: (86) 9 9968-0111

TERMO DE ANUÊNCIA I ACEITE A ADESÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde

ASSUNTO; ANUÊNCIA A ADESÃO

Prezada Secretária,

Em resposta a sua solicitação, a empresa BIOCENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
18.746.153/0001-48, com sede na Rua Eduardo Falcão, n® 186. Centro, CEP: 65.760-000 -
Presidente Dutra/MA, vem através deste, concordar com a Adesão referente a prestação de serviços
de realização de exames de imagens diversos, de acordo com a Ata de Registro de Preços n®
20200029/2020 do Pregão Presencial n® 036/2019 de Trizidela do Vale/MA, na qual nossa empresa
foi a única detentora da referida ata de registro de preços.

Desde já, colocamos a inteira disposição para dirimir qualquer dúvida.

Presidente Dutra/MA, 07 de janeiro de 2021.

BIOCENTRO LTDA-EP^
CNPJ:18.746.153/000l/8
Evandro Leal de Abráj
CPF; 915,836.913-91



ÊSTAÜO DO MAiíANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
CNPJ. O1.5Õ8.070-Q0C1-22

PREGÃO PRESENCIAL N" 036/2019- SRP
EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

■PL - TrizjrjBlR do Vá

ri c

PEpREiRAS/MA / ,
ProcMmâ Ol2ú^J
FLs.
Rub. J

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE EXCETO ITENS 01,03.05.14.16,17 e 22.

(Artigo 48. inciso l da Lei Compl&nentar n'' 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n' 147/2014).

Processo Administrativo n" 0606001/2019
Critério dc Julgamento: Menor Preço por Item
Data: 10/10/2019
Horário: 14hD0min
Local: Sala de Sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Avenida Deputado
Carlos Melo, n"1670. Centro, CEP: 65.727-000 Trizidela do Vale/MA.

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, por intermédio do Pregoeiro Oficial, designado pela
Portaria n" 002/2015, de 03 de janeiro de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que na data,
horário e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade de Pregão, na forma Presencial, para
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades do Município de Trizidela
do Vale - MA conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

O certame íicitatòrio reger-se-á pelas disposições da Let Federal n" 10.520/2Q02. Decreto Municipal n"
015/2019, Decreto Municipal n' 028/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013. Lei Complementar n° 123/2006 e suas
aiierações dadas pela Lei Complementar n' 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 aplicando-se.
subsidiaríamente, no que couberem, a Lei Federal n® S.666/1993 e demais normas pertinentes á espécie.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o recebimento e o inicio da atiertura dos envelopes referentes a este Pregão serão
realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e tocai anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1 - DO OBJETO

1.1 - O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de realização de exames cie imagens diversos, para
atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA, conforme especificações do Termo de
Referência. ANEXO I deste Edital.

1.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a Firmar as contratações que deles
poderão advir. Facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2-DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 Em atendimento ao disposto no artigo 48. incisos I. da Lei Complementar n® 123/2006. com redação dada
pela Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014.

/ • Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente ò participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais):

2.2. A critério da admiríistração púoHca e em observância ao artigo 49, Incisos II e ttl, da Lei Fedepl n®
147/2014. não aplicará o disposto no item acims. quando:
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2.2.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competíti f^t^nqu^rados '
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regiõnaimenie e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório: e

2.2.2 O tratamento diferenciado e simplificado para micro empresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.

2.3 - Poderá participar deste Pregão o interessado que tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e
que atenda a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de classificação das propostas,
constante deste Edital e seus Anexos

2.4 • Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, a pessoa jurídica:
a) Que não tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado:
b) Que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;
c) Em regime de consãrcio, qualquer que seja sua forma de constituição e empresas controladas,

coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;
d} Que se apresente na qualidade de subconiratada:
B) Que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da

Prefeitura Municipal de Triztdela do Vale/MA;
f) Suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de

Trizidela do Vale/MA. conforme art. 87, Inciso III, da Lei Federal n" S.665/1993. durante o prazo
da sanção aplicada;

g) Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. conforme art.
7° da Lei Federal n® 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

h) Declarada inidõnea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, conforme art. 87,
inciso IV. da Lei Federal n® 8.666/1993:

i) Estrangeira não autorizada a funcionar no Pais:
j) Integrante de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos maleriais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demor^strado que não agem representando interesse
econômico em comum;

k) Enquadrada nas demais vedações estabelecidas no artigo 9® da Lei Federal n® 8.566/93.
I) Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que Impossibilite o

cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação:
1.1 ) Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econòmico-financeira
estàbelecidos no edital

3 - 00 CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados cs seguintes documentos, fora de qualquer envelope:
a) Tratando-se de representante Isoal (socio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato

constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais alterações ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado e onde em se tratando de sociedades
comerciais e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de
seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura;

8.1) Caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios. EM
CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além do documento
descrito na alínea anter-or, DEVERÁ ser apresentado, conforme o caso, instrumento
público de procuração ou Instrumento particular, outorgado petos demais sócios, no qual
estejam expressos os seus pooeres
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b) Tratando-se de procurador instrumento de procuração, público ou parti :pj§(,,oTij^ia Cretíericiar
(ANEXO lil}. no qual conelem poderes especIFicos para formular lancei, iibyüudi' pidçu. liiluipijii-
recurscs e desistir de sua inierposíçâo e praticar todos os demais atos pertinentes a este
Pregão;

b.1} Procuração por instrumento particular ou Carta Credencial (ANEXO III) deverão possuir
firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do documento que
comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alinea "a";

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO li!)
deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados
por tantos responsáveis peia empresa, quantos estabeleça o contrato Social ou estatuto
de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua
representatividade.

c). Cópia da Céduia de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante
(legal ou procurador) da empresa interessada.

d) A empresa liotante que for enquadrada ns situação de microempresa ou empresa de pequeno
porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de desempate, deverá
apresentar Declaração de Enquadramento (Modelo no Anexo VII deste edital).

e) Certidões Simplificada e Especifica expedidas pela Junta Comercial sede do domicilio da ticitante:

3.2 • Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou em simples
cópia conferida peto Pregoeiro ou Equipe de Apoio, mediante confronto com os originais no ato da sessão.

3.2.1 - Os documentos autenticados por cartório competente deverão possuir autenticidade em todas as
folhas de sua constituição.

3.2.2 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das Declarações de
Serviço de Autenticação Digitai, sendo vedada a autenticação por chave de terceiros.

3.3 • Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

3.4 • A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de Interpor
recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.

3.4.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita,
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.5 • Após O credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos
proponentes.

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, deverão
apresentar ao Pregoeiro:

4 1 1 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação,
devidamente fechados e. de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres'
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ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO N" 036/2019
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE

4.2. As empresas poderão enviar seus envelopes por meio de remessa postal através do endereço Avenida
Deputado Carlos Melo, n® 1670, Bairro Aeroporto, CEP; 65.727-000-Trizidela do Vale/MA.

4.2.1 • Não será admitida a remessa posta! dos envelopes de propostas de preços e habilitação posterior a
data de abertura da sessão.

4.3 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

õ. 1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada erri 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da lidtante,
em língua portuguesa, salvo quanto ás expressões técnica de uso corrente, redigida cam clareza, sem
cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e rubricada pelo representante
legal da licitante. que deverá por sua assinatura na última folha, que deverá opor sua assinatura na última
folha, devendo conter o seguinte.

a) Número do Pregão e o nome ou razão Social da proponente, número do CNPJ/MF,
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-maíl). este último se houver, bem
como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de
pagamento);

b) Nome completo do representante legal da licitante. profissão, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

c) Descrição detalhada do ITEM cotado, em conformidade com as especificações contidas no
Termo de Referência, ANEXO 1 do Edital, com a indicação de unidade e quantidade e
demais informações técnicas necessárias,

d) Preço unitário de cada ITEM, em algarismo e o valor global da Proposta, em algarismos e
por extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a
vírgula;

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da
data de sua apresentação;

f) Data e assinatui^ da representante legal.

5.2 - Nos preços o^rtados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdencíárias e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

5.3 • Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preço,
pagamento, prazo ou qualquer item que importe em modificação aos termos originais, ressalvada apenas
aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro

5.4 - A simples irregularidade formai, que evidencie lapso, isenta de mâ-fé, e que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.4.1 - Em caso de divergência nos preços unitário e total da proposta prevalecerá o preço unitário,
podendo o Pregoeiro retificar o valor total proposto considerando o valor unitário da proposta e o
quantitativo determinado no Edital, registrando o fato na Ata da Sessão.

5.4.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante legal,
presente à reunião de abenura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim. ^
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5.4.3 - Caso as infotmaçôes descniss no item 5.1, alíneas "a" e "b". nào constem tía Prupusiy, [juueiãõ^
ser encaminhadas posteriormenle.

5 4 4 - Caso o prazo de validade da proposta seja omitido na Proposta de Preços, o Pregoaro entenderá
como sendo igual ao previsto no item 5.1. alínea 'e'.

5 5 - Caso a Ata de Registro de Preços não seja assinada no período de validade da Proposta, as ttcitantes
ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/fiAA
poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

5.6 • A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
tía exclusiva e da total responsabilidade da licítánte. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração,
seja para mais ou para menos

5 7 • Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

5 6 - Não se admitirá Proposta que apresentar preço unitário ou global simbólicos, irrisórios ou de vslor zero.
incompatíveis com os preços de mercado-

5.9 - Após a abertura do primeiro envelope 'Proposta de Preços', nào poderá a licitante pedir desistência da
proposta.

5.10 - O lidtante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito ás penalidades estabelecidas no Edital

5.11 - Caso tenha ocorrido lance/negociação na fase competitiva do Pregão, deverá ser apresentada ao
Pregoeiro, a Proposta de Preço Adequada ao preço final, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contadas do final da sessão.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 • Todas as ücitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a
Documentação de Habilitação que deverá ssr entregue em 01 (uma) via. no ENVELOPE N® 02, devidamente
fechado, comendo os documentos organizados na ordem determinada no item 6.3 deste Edital

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas ás ofertas, o Pregoeiro procederá ã abertura do Envelope
contendo os documentos de habilitação da licitante que apreseritou a melhor proposta, procedendo a sua
habilitação ou inabiíitaçâo.

6.3 • A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se iratando de
sociedades comercieis acompanhados da documentos com fotos de todos os sócios e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades
simples, de prova da diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se Iratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais e ato de regisuo ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigín

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
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Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

f) Prova de inscrição no Cadastro de Concriouintes Esfâdual (se Douver). através de Consulta
Pública ao Cadastro Estadual do domicilio ou sede da empresa licítante. expedido pelo
Sistema Integrado de Iniormações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e
Serviços (Sintegra). comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes
estadual.

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licítante, mediante apresenlaçao da
• Certidão tíe Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Divida Ativa da União,

confomie portaria PGFN/RFB n° 1751 de 02 de outubro tíe 2014,

h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licítante. emitida até 120
(cento e vinte] dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo
de validade, mediante apresentação de

•Certidão Negativa de Débitos Fiscais.
■Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa

i) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licítante, emitida
até 90 (noventa) dias anfôs do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de;

■  Certidão Negativa de Débitos Municipais;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa Municipal
•  Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa):

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

ft) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

I) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercido - DRE do último exercido, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a mais de
três meses da data de sua apresentação;

1.1) O Balanço Patrimonial deverá vir acompanhando dos Termos de Abertura e
Enceramento devidamente registrado;

1.2} A comprovação de boa situação financeira da licítante será demonstrada através de
Índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, apurados do Balanço Patrimonial,
cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali estabelecidos:

índice DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC)
ILC = Ativo Circulante

>1,00
passivo Circulante

ÍNDICE DE LIQÜIDEZ GERAL: (ILC)
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

él.flO
Passivo Circulante + Exigivel s Longo Prazo

1.3) A licítante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade • CRC responsável pelas
informa0es contábeis da empresa.

1.4) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração. Capital
Social ou Palrimónio Liquido no valor mínimo de I0®/o (dez por cento) do valor estimado
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1.5) As empresas com menos de urri exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura:

1.5.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e
Demonstração de Resultado de Exercido - DRE assim apresentados.
i. Publicados em Diário Oficial ou;

ií. Puolicados em jornal de grande circulação ou:
iii. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do hcnante ou.
iv. Por copia do Livro Diário, devidamente autenticado ns Junta

Comercia) da sede ou domicilio da licitar.te, na forma da IN n" 65 do
Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC. de 1° de
agosto de 1997. an. 6". acompanhada obrigatoriamente dos Termos
de Abertura e de Encerramento.

1.5.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do
Capitai Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em
que o Balanço foi arquivado.

1.6) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
caiendário. mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n® 0.981. de 20/01/1995,

oeverá apresentar. j'untamente com o Balanço Patrimonial e DemonstraçOes
Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa
de acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal ® 1.420/2013
algumas pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucre presumido
poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital em formato SPED
assim com a empresas de tributação com base nc Lucro Real

m) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicilio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro
do prazo de validade constante da própria certidão;

m.1) As empresa em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitda pelo juizo em que
tramita o procedimento da recuperação judiciai no qual cenífique-se que a empresa está apta.
econômica e financeiramente, a suportar o cumpnmento do contraro

n) Apresentação de. no mínimo. 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica compatível
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa juridica de direito público ou privado, que o
licitante prestou ou está prestando serviços, de medo satisfatório, ser/iços da mesma natureza ou
similares aos da presente licitação. O ates^do deverá ser impresso em papel timbrado do emitente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função:

n.1) As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestadofs) de
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas 5caís evitando a
possível abertura de diligências;

o) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância Sanitária da
Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante;

p) Declaração da licitante que cumpre o disposto no Inciso XXXHI, art.7°, da Constituição
Federal de 198S (ANEXO IV). /

Página 7 de 42
END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO • N' 1670 - AEROPOR TO - CEP: 65.727-000



^PL ̂Tr^|d9l| ̂ 0
ESTADO DO fMRANHÂO .'Ub ,

PREFEITURA MUMICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-rM í
COMISSÃO PÊRMANÊNTE OE LICITAÇÃO - CPL Pxo^.(W/W^

CNPJ. 01.533.07a'0001-22 FLS. [
Rub. ~ X' I

p.1) a ausência cia declaração poderá ser suprida pelo represe/iidiile ou ViüCuidlTui 'ÜT
llcitante no ato da sessão.

6.4 - A llcitante que apresenter no ato do credenciamento os documentos exigidos para habilitação jurídica
hca dispensada de sua apresentação.

6.6 - A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por órgão da Administração
Pública Federal, Estadual ou Municipal, poderá substituir os documentos enumerados nas alíneas "a", 'b' 'c'
e "d ' do Item 6.3.

6.6 - Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
dc cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficiai, ou expedido via
Internet, na forma da lei ou ainda em cópia simples conferida pelo Pregoeíro ou Equipe de Apoio, mediante
confronto com os originais ffora do enveíooei no ato da abertura do enveiope.

6.6.1 - Os documentos autenticados em cartório deverão apresentar registro em todas as folhas de sua
constituição.

6.6.2 ~ Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das Oeclaraçães de
Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de terceiros.

6 6.3 - As certidães expedidas na internei terão suas autenticídades/valídades comprovadas pelo
Pregoeíro ou Equipe de Apoio.

6.7 - O Pregoeíro poderá consultar sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar
as condições de habilitação das licitantes.

6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil

6.9 • Qualquer documento necessário á paitcípação no presente certame íicitatóno apresentado em lingua
estrangeira deverá ser autenticado pelo respectivo consulado e traduzido para o idioma oficial do Brasil por
tradutor juramentado.

6.10 - Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos do artigo 206 do Código
Tributário Nacional.

5 11- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
íac-símite. mesmo autantícaoas.

6.12 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou •solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital

6.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

5.15 - O Pregoeíro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida e julgar necessário.

6.16 • Conforme disposto no art. 43 da Lei Complemenlar n® 123/2006 e suas alterações das pela Lei
Complementar n°147/20l4, Lei Complementar n® 155/2016. as mícroempresas e empresas de pequeno
porte, por ocasião da participação em certames licitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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7 - DO PROCEDIMENTO

7.1 - No dia. hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao
respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro. não mais serão admitidos novos proponentes e os
representantes legais credenciados deverão apresentar:

a) Envelopes n® 01 e n®02 (subitem 4.1,1).

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n® 01. seguindo com os atos referentes ã ciassiíicação
das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos:
b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências

deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em
desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM. e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento] em
relação ao menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do
critério definido na alínea "c':

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais
das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7 4 • A desclassificação da proposta da hcitante importa prsclusâo do seu direito de participar da fase de
lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto a exatidão das operações aritméticas que
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se ás correções no caso de eventuais erros, tomando-se como
corretos os preços unitários As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham
ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para defínir a ordem de apresentação dos lances.

7.6.1 • A íicitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances

7.7 - Então será dado inicio á etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os representantes
legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas
co~nsecutivas. a começar pela iicitanls detentora da proposta de maior preço, observadas as seguintes
disposições

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores á proposta de
menor preço,

b) as licitantes sõ poderão otonar um lance por rodada;
c) será vedada a oferta de lance visando ao empate:
d) quando convidada a ofertar seu lance, o representante da Íicitante poderá requerer tempo para

analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O
tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a íicitante desistenle ãs
penalidades constantes deste Edital;

f) a íicitante que se absliver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará
excluída dessa etapa e terá rriantido o seu último preço apresentado, para efeito de ordenação
das propostas. .
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7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem
de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

7.10 • Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério
de MENOR PREÇO POR ITEM.

7.11 • Apurado o menor preço e sendo este proposto por ticitante não enquadrada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, antes que se proceda a negociação, o Pregoeiro deverá verificar a ocorrência de
empate, assegurando, enquanto criténo de desempate, a preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno pene, nos termos da Lei Complementar n" 123/2006 e suas alterações dadas pela
Lei Complementar n°147/2014-

7.11.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores â
proposta mais bem classificada.

7.12 - Para efeito do disposto nc item 7.11, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma;
s) a licítante microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o direito de

preferência de apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. O
tempo concedido para apresentação da proposta não poderá exceder a 05 (cinco) minutas;

b) não ocorrendo ã contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forme da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item
7.11.1, na ordem dassificatõria. para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.11.1, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o direito
de preferência e apresentar melhor oferta.

7.13 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n" 123/2005 e suas alterações
dadas pela Lei Complementar n" 147/2014. Lei Complementar n° 155,'2016 somente será aplicado quando a
melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidinao motivadamente a respeita e procedendo á
negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração

7.15 - Caso não se realizem lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular melhores
condições para a Administração, apôs a aplicação do item 7.11, conforme o caso.

7.16 - O Pregoeiro poderá s qualquer momento solicitar as licitantes á composição de preços unitários, bem
a>mo os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de juízo.

7.17 - Após o encerramento da etapa competitiva, cs licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta da licítante mais bem classificada.

7 17 1 - A apresentação de novas propostas na forma do item 7.17 não prejudicará o resultado do certame
em relação a licitánte mais bem classificada.

7.18 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá â abertura o envelope n° 02 contendo a
documentação da licítante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições habllilatórlas,
consoante às exigências deste Edital.

7.19 - Constatado o atendimento das exigências habititatõrias. a licitánte será declarada vencedora. /
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7.20 - A liciiante que deixar de apresentar quatequer dos documentos exigidos no Edital, ou os apresentar em
desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, ressalvada a tiipõtese
legal prevista no item 7.22. sem prejuízo de aplicação de sanções.

7.21 • Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante tíesatender ás exigências habiütatórias. o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação da
licitante. na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao Edital, sendo a respectiva iicilante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do cename.

7.22 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.22.1 • Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal s trabalhista, sera assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for
declarada vencedora do cename. prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa

7 22.2 • A não regularização da documentação, no prazo previsto nc item anterior, implicará na
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das
sanções previstas no item 13.1 deste Edital. Neste caso. será facultado â Administração convocar as
licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercido do direito de preferência ás demais
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto
no item 7.11.1.

7.22.3 - Na hipótese da não contratação de mlcroempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado
poderá ser adjudicado em favor da proposta oríglnaimente classificada em primeiro lugar.

7.23 - Se não houver nenhuma manifestação de interposiçâc ce recurso devidamente registrada em Ata
durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá á
Adjudicação oc objeto ao vencedor.

7 24 • Se houver interposiçâo de Recurso contra atos do Pregoeiro. a Adjudicação dar-se-à apôs o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

7.25 • Serão desclassificadas as propostas que:
3} Não atenderem às exigências deste Edital;
b) Sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
c) Ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequiveis, assim

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.25.1 - Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta,
estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, sendo admitidos os
seguintes critérios:

a) Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante. sujeita a exame pela Administração:
b) Contrato em execução, com preços semelhantes.

7 20. O licitante que otertar preço considerado inexequivei peto Pregoeiro e que não demonstre
posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas pela não manutenção da
proposta

7.27. Confirmada a inexequibiiidade o Pregoeiro poderá convocar as licitantes remanescentes na ordem de
classificação, /
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7.28 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá convocar todas
as licitantes classificadas para a fase de lances para. no prazo de 08 (cito) dias úteis, apresentarem novas
propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48. 8 3" da Lei
Federal n" 8.666/1993.

7 2S - Nas situações previstas nos itens 7.14. 7.15 e 7.2i é licito ao Pregoeiro negociar diretamente com o
representante da licitante vencedora para que seja obtido meibor preço.

7.30 - Todas as propostas e os documentas de habiíiiaçào serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro. pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes â sessão deste
Pragão-

7.31 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não caberá
desclassificar as lidtantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

7.32 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que,
ao final, será assinada pelo Pregoeiro. pelos componentes da Equipe de Apoio e petos representantes
presentes.

7.33 - Caso tenha ocorrído lance/negcciação na fase competitiva do Pregâc. deverá ser apresentada ao
Pregoeiro a Proposta de Preço Adequada ao preço hnal. no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contadas do final da sessão.

8 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

8.1 - Qualquer pessoa pode.''á solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos do presente Edital,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização deste Pregão, em dias
de expediente, no horário das OShCÒmin ás 12h00min. diretamente na Comissão Permanente de Licitação -
CPL, localizada na Avenida Deputados Carlos Melo n' 1670. Aeroporto. CEP' 65 727-000. Tnzidela do
Vale^MA.

5.1.1 • A apresentação de impugnação será processada e julgada na forma e nos prazos previstos na Lei
Federai n" 8.666/1993 e Decreto Municipal n° 028/2019.

^  8.1.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
t

8.2. • Os esclarecimentos ãs consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenham
adquirido o presente Editai.

8.3 - Extrapolado o prazo tíe resposta ou acolhida á petição contra o Edital, será designada nova data para a
realização do certame.

6.4 - A designação de nova aata exige divulgação pelo mesmo instrumento em que se deii aquela do texto
originai.

3 3 - As eventuais alterações e esclarecimentos aos ternios do Edital serão repassados somente aos
adquirentes que procederem de acordo com c item 15.21 deste Editai.

6.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Editai a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder á data de
realização do certame.

8.7 - A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempastivameme impugnado o presente Edital, implicará na
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele esiaoetscidás. /

9-DOS RECURSOS /
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9.1 - Dos atos do Pregoeiro nesle procassa licítatório, poderá a lícilante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ala a síntese das
suas razões de rerarrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante qusnío á intenção de recorrer, no momento da
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto a licitante
declarada vencedora

9.3 - Caberá á licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados ca lavratura da cilada Ata.

9-4 - Cientes as demais iicitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de aigum dos concorrentes,
ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, contados do término do
prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-thes assegurada vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos tío processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Avenida Deputado Carlos Melo. n^lSTO, Aeroporto, CEP;
65.727-000 Trizidela do Vale/MA

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não lerâ efeito suspensivo.

9 7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais
vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Editai.

9.9 • Os recursos e contrairazões de recursos deverão ser dirigioos ao Pregoeiro e entregues diretamente na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço indicado no item 9.5.

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, â
consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva.

9.1 i - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente poderá homologar este procedimento ücllaióno e determinar a contratação com a licitante
vencedora

10- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10 1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA convocará as
adjudicatârias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços (ANEXO V).
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

10.1.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo. quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

10.2 - É facultado a Adminisiraçâo. quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo de
validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ala sem justificativa, cnamar as Iicitantes remanescentes,
obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

10.2.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar díratamente com a proponente,
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. A
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10.3 - Uma vez registradots) o(s) preço(s). s Administração poderá convocar a detentora cio Kegistro a
prestar os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de
Preços.

10.4 - A Ata ds Registro de Preços terá validade oe 12 (coze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura.

10.5 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão,
durante a vigência da ata.

10.6 • A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Trizídeia do Vale/MA a efetivar
as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades,
respeitada a legislação relativa ás licitações, sando assegurado ao beneficiário do registro o direito de
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

10.6.1- Ê vedado á Administração adquirir de outro fornecedor os serviços por valor igual ou superior ao
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fomecer.

10.7 • A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgáo da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/AdA que não tenha participado do certame lícitatório. mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador da ata. desde que devidamente justificada a vantagem.

10 7.1 • Os órgãos e entidades qus não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

10.7.2 - Cal^era ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

10.7.3 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador s para os órgãos participantes, conforme disposto
no Art 22. § 3° do Decreto Federal n° 7.392. de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n®
&.488. de 30 de Agosto de 2016.

10.7.4 - O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata tíe registro
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de- cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no Art. 22. § 4® do Decreto Federal
n® 7.892, de 23 de janeiro tíe 2013, alterado pelo Decreto Federal n® 9.488, de 30 de Agosto tíe 2018.

10.7.5 - Apôs a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada ern até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

10.7.6 - Competem, ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes ao cescumprimento de ciáusutas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11 - DAS CONTRATAÇÕES

11.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da Ata
para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços
registrados.
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11.2 - Os fornecedores inclufdos na Ala de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as respectivas
Notas de Empenho e a celebrar os Contraias (ANEXO VI) ou insirumentcs equivalentes que poderão advir,
nas condições estabeleddas neste Edital e na própria Ata. obsen/ado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de recebimento da notificação.

11.2.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quanao solicitado
pela licítante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração

11.3 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento equivalente,
conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federai n" 8.56ô.'l993.

11.4 - E facultado â Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular nc ato de
assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota ae Empenho
no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado chamar as licitames remanescentes,
obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

11 4.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o i-'(ôgoeiro poderá negociar diretamente com a proponente,
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtíao preço melhor.

12 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12 1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

12.3 - A Nota Fiscal será conferida e atestada por servidor ou comissão responsável pelo recebimento dos
serviços.

12.3 • No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorndo de alguma
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte
fórmula;

EM = I X N X VP
Na qual:
EM = Encargos moratórios.
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento s a do efetivo pagamento;
VP ~ Valor da parcela a ser paga.
i = Índice de compensação financeira = 0 00016438. assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3551 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de impostos e Conü-ibuições das
Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura,
declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo irazido na Instrução Normativa SRF n"
480, de 15 de dezembro de 2004.

12 5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a muitas ou
indenizações devidas pela Contratada.

12.6 - Nenhum pagamento será efetuado á Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumpnmento deste
contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou a atualização monetária ,

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Páolna15de42 /
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13.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota/de
Empenho ou assinar o Contrato ou instrurnenío equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais
(içitanies chamadas na ordem de classificação sujeitando-se a proponente desistente ás seguintes
penalidaoes:

a) Suspensão temporária do direito de paiticípar de licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal deTriaideladoVals/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor glooal da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada a aplicação das seguintes multas
moratórias;

a} Atraso na prestação dos serviços; De até 7 dias corridos; multa de 15% (quinze por cento) do
valor do contrato; de 8 â 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contraio; A partir
do 16' dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;

b) Serviço em quantitativo menor do que o requerido; Muita da 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da complementaçâo no prazo de 5 dias úteis;

c) Prestação do serviço diverso do requerido; Muita de 57e (cinco por centoj sem prejuízo da
entrega do serviço correto no prazo de ó dias úteis.

13-3 - No caso de inexecuçèo total ou parcial oo objeto oeste Pregào, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência:
fa) Muita de 10% (dez porcenloi sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de pantcipar em licitação a impedimento de contratar com a Prefeitura de

Tnzidela do Vale/MA, peio prazo de até 02 'dois) anos;
d) Declaração de «nidoneidade para ücitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes oa punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que apiicot! a penalidade

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c' e' O" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
ailnea "b"

13.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA. propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relaiórlc circunstanciado, apresentando provas que juslifiquem
a proposição.

13.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços sm oesconfcrmidáde ccm o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo eslipuiado, o serviço rerasado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições pfBvistos neste Pregãu.

13 7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a prooosta, fe lhar ou fraudar na execução do Contrato, componar-se de
modo inídôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Sscsi, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA, pelo prazo de até 05
(Cinco) anos, enquanto perdurarem cs motivos determinantes da punição ou até que ssja promovida a
reaoilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das muitas
previstas neste Edital e das demais cominscõss legais.

13.8 - As mulias deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação,
em coma bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA.

139-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

13,10 - Nenhum pagamento será falto ã Contraiaaa antes de pagas ou relevadas as nmillas que lhe tenham
sido aplicadas. /
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13.11 - Após 3 aplicação Oe qualquer penaiiOaoe prevista nesle capitulo, realizar-se â comunicação escrita 3
Contratada e publicação na imprensa oficiai (excluídas as penalidades de advertência e mulía de mora),
constando o fundamento iegat.

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas decorrentes tios eventuais contratos administrativos correrão por conta dos recursos
especilicos consignados no orçamento vigente â época das referidas contratações, conforme preceitua o An.
7' § 2'-'do Decreto Federal n" 7.892/2013.

15 • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante
da Ata de Registro de Preços e dos contratos ou instrumenuis equivalentes, independentemente de
transcrição.

15.2 - Ê facultado ao Pregoelro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, promover
diligencias e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal,
para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vacada à Inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação
somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

15 3 - .As proponentes são responsáveis pela fidelidade s legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

15 4 - As proponentes assumem todcs os custos de preparação o apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie/MA não será, em nenhum caso. responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do procasso licitatóno.

15 5 - Os aocumentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado
pela ICP-Brasil, nos termos da f/.edida Provisória n° 2.200. de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos .signatários, dispensandc-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

15 6 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado
de fato superveniente devidamente comprovado, peninsme e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anula-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado

15.7 - Será observado, ainda, quanto ao pi-oceáimento deste Pregão:
a) a anulação do procedimento licitatòrio não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no

parágrafo único do an. 59 da Lei Federai n® 8.566/1993;
b) a nulídade do procedimento iicitaiório induz ã nulidade da Ata de Registro de Preços e dos

contatos ou instrumentos equivalentes, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior,
e,

o) no caso de desfazimento do processo ticiíatório. fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

15.8 • No interesse da Administração, sem qua caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,
poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas ss condições do presente Edita!

15 9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento tias propostas de
preços e documentos de habilitação, este prazo seré reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos ce habilitação. ^
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15.10 - As normas discipiinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a Igualdade de oportunidade entre as lidtanles e desde que nâo comprometam o interesse
público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

15.11 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública,
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o
julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes das
iicitantes presentes

15.12 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um
único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-â em
Sessão a ser convocada poste.normente.

15.12.1 • Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubncados no fecho pelo Pregoeiro e pelos
representantes legais das licítantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda ate nova
reunião oponunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

15.13 • O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dra da
abertura, ou mediante publicação ra imprensa oficiai.
15.14 - Na contagem dos prazos esiaoelecitíos neste Edital, exciui-se o dia do início e mciui-se o dia do
vencimento, observando-se que sé se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura Municipal
de Trizidela do Vale/MA.

15.15 - A homologação do resultado desta licitação não irnplicará em direito â contratação.

15.16 - É expressamente proibida a veicuiação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia
autorização da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/TVIA.

15.17 • Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão oa futura empresa contratoda, a continuidade do contrato,
ficará condicionada a análise, pefa Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. quanto ao procedimento
realizado e á documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui esiabelecioas como
pai^metros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto
contratado.

15 17.1 • Para averiguação do disposto no item 15.17, a empresa resultante de qualquer das operações
comerciais ali descritas ncam obrigadas a apresentarem, im^istamente, a documentação comprcbatõria
de sua situação.

15.18 • É vedada a subcontrataçâo, no todo ou em pane. para a execução do objeto licitado

15.19 - Os casos omissos serão daciaidos peio Pregoeiro em conformioade com a Lei Federai n"
10.520/2002. Decreto Municipal n" 0''5.'2019 e Decreto Municipal n® 028/2019. Decreto Federal n"
7.892/2013. Lei Complementar n' 123/2003 alterada pela Lei Complementar n" 147/2014. Lei Compíemenlar
n" Iõ5'2016 e subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n® 8,666/1993 e demais normas
reguiamentares pertinentes a espécie.

15.20 - Este Edital 6 seus Anexos estão è disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação
- CPL da Prefeitura luiunidpal de Trizidela do Vsie/MA, na Avenida Deputado Carlos Melo. n' 1670, Centro.
CEP 65.727-000 Trizidela do Vale/MA, em dias de expediente, no horário das QShOOmin ãs I2h00niin horas,
onde poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oticrai va-av iruideiaclovaie ma qcv br mais
informações pelo e-maii cijfizidnladovaie rr.g.amQlíTiaii.corri.

15.21 - Ao adquinr o Editai, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações devendo
comunicar ao Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação
encaminhada ao endereço fornecido. /
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1Õ.22- O Pregoeiro poderá utilizar o ínstrurriento da diligência no senado de sanar ausência de informações
na proposta de preços ou na habilitação, que não resulte inserção de documento novo ou afronta à isonomia
entre os participantes.

15.23 - Será de 60 (sessenta) dias antes ca abertura da licitação o prazo de validade das certidões quando
náo vier expresso no prõprío documento.

15.24 - A(s) empresa(s) vencedora deverão apresentar no ato da assinatura do contrato as certidões de
regularidade e fiscal e trabalhista os demais documentos solicitados no ato convocatõno condicionante para
assinatura do(s) coniralo(s} administrativo(s}.

ift 25 - A estimativa de custo desta licitação consta nos autos ao Processo Administrativo n° 0606001/2019.
na Comissão Permanente de Licitação - CPL.

,  15 26 • Sêo partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos

ANEXO I • Termo de Referência

ANEXO II - Planilha Orçamentária (Estimativa da Despesa).
ANEXO 111 - Carta Credenciai.

ANEXO IV - Declaração de Cumprimento do an. 7®, XXXIII da CF/88.
ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO VI - M.nuta do Contrato Administrativo

ANEXO VII - Declaração de enquadramento ca micro empresa ou empresa de pequeno porte
ANEXO VIII - Modelo cana proposta
ANEXO IX- Termo de Recebimento Provisório

ANEXO X- Termo de Recebimento Definitivo

15.26 - Para dirimir quaisquer questões deccmentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras, no Estado do Maranhão, excluído
quaisquer outro, por mais privilegiado que sejo.

Trlzidela do ValorMA, 23 de setembro de 2019.

Preçicsiío^^TOaí
Poriar!a>0O2/2O1S
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ANEXO I FLS. I
PREGÃO PRESENCIAL N" 036/2019 Rnb.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades do
Município de Trízidela do Vale - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2 1 A presente proposição para prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, justifica-
se pela necessidade de realização de exames dcs pacientes usuários do Sistema Único de Saúde - SUS no
Município de Trizideia do Vale, solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde de Trízidela do Vale/MA.

2 2 A opção pelo Sistema de Registro de Preços resulta ao fato de não ser possível deterrninar a quantidade
, exata de pacientes que irão realizar exames, tornando inviável definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração (arí. 3®. IV do Decreto Federal n.® 7892/2013); também subsiste a necessidade
de que a contratação seja remuneraoa por unidade de insCroa, uma vez que o pagamento dar-se-á de acordo
com as demandas efetivamente utilizadas do registro (aiT. 3° li do Decreto Federal n.® 7852/20131

3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A prestação de Serviços se dará de forma aarcelada, por um pertodo de 12 meses, á partir da assinatura
da Ala. mediante recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento ou chamado feito por 01 (um) servidor
credenciado da Secretaria de Saúde.

3 2 - Em hipótese alguma a contratada poderá realizar exames sem autorização da Secretaria de Saúde
3 3 - A contratada se obriga a repatlr os exames que forem considerados insatisfatórios ou apresentarem
resultados duvidosos, sem qualquer ônus para o Município.
3.4 - Exames realizados sem o pedido original sem a devida autorização e assinatura e carimbo da Secretaria
de Saúde, não serão pagos, ficando sob a responsabilidade ca Contratada.
3 5-0 encaminhamento dos usuários dar-se-ã at-raves de solicitação dos exames peia Secretana de Saúde por
meio do Departamento de Controle e Avaliação mediante autorização do médico regulador
3 6 - Os pacientes serão encamínhacos ao local do exame por meio de transporte oferecido pela Secretaria de
Saúde em horário previamente agendado pelo servidor responsável junto a Licitante vencedora
3.7 - Os exames que eventualmente necessitarem de algum tipo de anestesia ou sedação deverá conter o seu
valor incluso no preço do exame.
.38- Exames que necessitam de algum tipo de material especial deverão conter seu valor Incluso no preço do
exame.

3 9 - Todo material de consume necessário e Ltiiizedo para realização dos exames, tais como compressas,
aigodóes. esparadrapos. luvas reagentes. produtos qu.^nicos e médicos serão de inteira responsabilidade da
Contratada, bem como. a mão de obra necessária e utilizada para a realização dos exames, sem quaisquer
ônus para o Município de Trizideia do Vala/MA.

4. VALOR MÉDIO
4 1 Os preços considerados como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foram
determinados com base em pesquisas realizados com fornecedores com atividade econômica compatível com o
objeto supracitado Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 1.728.399,00 (Um milhão,
seiecentos e vinte e oito mil, trezentos e noventa e nove reais).

4 2. Nos termos ao Artigo 48 Inciso l da Lei Complementar n® 123/2005. com redação dada pela Lei
Complementar n» 147, de 07 de agosto de 2014. EXCETO cs itens; 01, 03, 05, 14, 16,17 e 22, os demais itens
deste Termo de Referência serão EXCLUSIVOS a participação de empresas enquadradas como Microempresa
- ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

4.3. A critério da administração púbüca s em observância ao artigo 49. incisos
123/2005, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

da l.ei Fede:
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Rub. ̂  I
Nêo houver ur. minsmo de 3 vr-ví' presísüores ííe serviços co.^pstitivol csrijuaiSiriíiJüS "OihO
micfoempresas ot empresas de peri-jeno porte sediados '.xai o<. íegionalmenie e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas rtc instrumento convocatório: e
O iralamenlo diferencisdo e simplificado oars ôí r.icrcemptèsas e empresas de pequeno porte nâo for
vantajoso para a sdmin!st'açâo pública oj represenur prejuízo ao conjunto ou complexo do ocjeto a ser
contratado.

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO

01 Cateterismo Cardíaco

02 ^nsitometrta Óssea, Exclusivo ME/EPP
__03 Eietrocardiograma (ECG)

Ecodcppier de Carótidas e Vertebrais Exclusivo
I

05 EcoãoppisícardiogramaTranstorãcicQ
Eieiroencefalograma {cEG) com Map2_ Eíxlusivo
MEiEPP
Eietroencefaiograma (cSG) sem map5_ Exclusivo'

Memcfob Superiores."!

, ME/EPP
i Eletfoneuromiografia dos Membros Inferiores.
Exclusivo ME/EPP ;

I Èletroneuromiograna dos Mâmcfob ' Superiores.
I Exclusivo IViE/EPP ^
! Escanometria, Exclusivo fl/iE/ÉP"p "
í Espifomelria_ Exclusive Me/EPP
i Holter 24h_ Exclusivo ME/EPP
Monilofizaçào Ambulatória! da Pressão Arterial -
MAPA Exclusivo ME/EPP

i Ressonância
j TC Abdômen Exclusivo ME/EPP
TC GeraJ
Teste Ergometrleo
Us Cotovelo Exclusivo ME/EPP
Us Joelho_ Exclusivo ME/EPP
Us Ombro, Exclusivo ME/EPP

_ viáeocolonosccpis_ Exclusivo iV.if/EPP
VideocÔlposcopia
' Videoendoscopia, Exclusivo MEfEPP

I Videoendoscopia com biopsie Exclusivo MSfEPP

-

UNIDADE QUANT.

Unidade i 50

Unidade i 240

Unidade 2.400

Unidade 300

Unidade 600

Unidaoe > 60

Unidaoe ; 120

VALOR

UNIT.

3.233.33

163.33

76.67

VALOR

TOTAL

;  193.999,80"
1  43 999,20

i  184.008,00

260 00 I 78 000,00
I  _ _ _ _

243 33 ' 145 998,00'

220 00 13 200.00

1 Unidade

190 00 I 22.800.00

443,33 ' 79.799.40

Unidaoe -

iJnidade .

Unidade i

Unidade

Unidade
I

Unidade i

Unidade j
Unidade 1
Unidaoe !

Unidade

Unidade .

Unidsse

Unidade ,
Unidade ,

Unidade

Unidade

443.33 79 799,40

_73^33 6.799,60
140,'00'"XJ3 600,00

"220.00" I 52.800,00

213.33 j 51 199,20

680.00

446.67

2"7"Q.00
223 33

150 00

150 00

150 00

450.Ó0
283,33

243.33

510 00

81 600.00

53 600,4^
'1291600.ÓO
13"3.99S,00
36 000,00

35 OÓO.QQ
54 QOO.ÒO

!  27 000.00

I  84.999,00
pTs.999.00
' 30.600.00

e, FONTE DE RECURSO

6.1. As despesas decorrentes desta lioitFçêo rorrerèo por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Triztdeía do Valc/MA, que seré informado no ato de formalização do contrato,
conforme Ari 7" § 2® ao Decreto Federai n® 7.B82f2ü'i3.

7, FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS
7 1 A Prestação dos serviços, será medianle auresentaçáo oe requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie - MA um 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo em alto
relevo e devidamente assinada per servidor autorizado, contendo cs seguintes dados;
a) Cliente: Secretaria Municipai oe Saúde;
b) Informar a quantidade dos s=r\'!ços: /
c) Informar o valor referente a cada S6."viç3' • /
d) Informar a data do fornecimento tícs serviços. ^ ^
e) Assinatura do funcionário da empresa; '
f) Assinatura e carimbo do diretor no Setor ce Co-mpras. /
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8. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONEfiTEi
8.1 Os proponentes conccrren.lc-s ao.em scresenisr comr. nasüitsçâo Aiesíadosi Declarações <ornec^aos por
empresas distintas, públicas ou pr vapas.

9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
9 1. Secretaria Municipal üe SnúCe.

10. 00 ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O cumprimento das obrigações ccnstsr.iés da itcitaçáo será acorripanfiado e fiscalizaao. em tcdos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale - MA. ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Tnzidela do Vale
-MA.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal dá Trizidelc do Vale - MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição tio prdauto, objeto deste Pregão, determinando o que (or necessário à
regularização das falhas ou Intproprietíades obser/sdos A ação oa fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidades contratuais.

11. DO PAGAMENTO

1V1 Após aceitação e ateste de receoimeiitd c?fir;tivo oo produtc efetUECO na Isola Fiscal, o pagamento será
eretuado no prazo de aié SOftrinu?} ci-.?. após s TOfnscimenws nos proüulos, descie que não haja fator impeditivo
provocado peia CONTRATADA, msriienie a L-cifcentação tio Nota Piscai. dsvioa.T.ente atestaca por servidor
competente, acompanhada da re-spe-Lt-íí- Ordeir. yc-Se'rvços e cas c=rí.dCes de cgularidade fiscal Prova de
reguiariflade co-x c Fazenda Fedesjl aprese-uição dz Certoâo Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos FedersiS e é Divina A; vis 'Jniâo s P."«vipenc;ar,3. conforme Portaria PGFNíRFB n" 1751.

üs 02 de oulubfo ce 2014; Prova de Sâguiarlc.ttíe perante a Fazends Estadual, mediante apresentação das
Certidões Negativas cie Débitos e oa Divida- Ativa Es';adual; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Municipal, do domicilio ou sede da iidtanís. mstuania spresentaçâo ds Cerúctác Negativa de Débitos Fiscais e
Ceitiuáo Neostiva de inscrição na Divida Atua do Municípic; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de infcvlsiénoia de débilos inadimptidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Nsçsfiv.'! da Débitos Trabalhistas (CNOT). diretômenie na conta que o
fornecedor apreserdsr em sua proposta.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA .'v>oi4iC!PA...DE T.HiZlDSLA DO VALE - MA.
12.1 Caberá a Prefeitura Municipal de Tri2:d-:du u-, V-ííí: - .VA.
a} acompanhar e fiscalizar a execução de contra.^;
h) permitir o livre acesso dos empregados de ccritrstacâ ás dependências cc contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adqulndos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte; os produíoò desacordo com o contrato;
di proceder ao pagamento do ccniratCdenüo do prazo estabelecido;
ei proporcionar todas as condições ntcessaraí ?o oam anoememo ao fornecimento dos produtos acesiaoos
fi Aplicar as panaliüades contratuais, quanco for c ccso.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA LtCITANTE VENCEDORA
13 1. Além dos casos comuna, iniplfcitos o j eoressos no Contrato, nas espe&ficaçôss e nas leis aplicáveis à.
espécie cabe exclusivamente è Coniratr-js: - ■ '

a) manter prepcsto. aceito peis sdministraçáu-dn Frsfetíura Municipal de Trizioela do Veie - MA. duran» todo o
periodo de vigência da licitação, para raçré-er.a:-../ sá.xpfe que for necessário'

b) informar ao Chefe do Setor de Compras de Prefeitura Municipal de Trizideia ao Vale - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o cáso. quuique; ánormalidace de carêier urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários: /
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c) mánier, durante roda a execução do ccriííuts. am compatibilidade com as obrioc tRab-aa^íni-jas. todas as
condições de habilitação e qualificação exigroas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados Ciretamer.te á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante:

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos eu conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes a matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade peias conseqüências de quaiquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes:

O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas a
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos .que possam prejudicar a perfeita execução do contrato,

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Thzideia do Vale - fí/IA.

h) substituição de todo e qualquer malarial que for entregue impróprio, danificado, ou eni desacordo com o
exigido.

I) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor.

f) arcar com todas as desj^esas. diretas ou indiretas. deco.Tentes do cuniprirnentc das obrigações assumidas,
sem quaiquer ônus a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

1) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13 1. Orgáo Gerenciador - Secretaria f^unicipai de Saúde

13.2. A Ata de Registro oe Preços Ceccrrsnte oeste Cename vigorará por i2 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogàve! nos termos do art. 12 do Decreto Federal n® 7.092/2013.

13 3. As contratações decorrentes da Ate de Registro oe Preços poderão sofrer alterações, obedecidas ás
disposições contidas no Art. 55 da Lei n® S.5S6. oe lS93eno Decreto n" 7.592/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de'Preços pcderà ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3° e
A" do Decreto 7.592. de 23 dc janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488. de 2018}.

13.5. Caberá ao fornecedor bene^olário c^a Ata ds Registro ae Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas, cor.rorm-c Art. 22 § 2° do Decreto Federal n® 7,892, de 23 de janeiro de
2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14 1. O objeto deste Termo de Referencia se fundamenta no Decreto Federai n® 7.SS2/2013. e suas alterações,
Le. n® 10.520. de 17 oe julho de 2002. reguiamentados oelos Decretos Municipais 006/2014 e 0i5i2019. Lei
Complementar n® 123/2006. alterada pela t.ei Complementar n® 147/2014 e Lei Compiemeniar n° 155/2015.
utiiizanria-se subsidisriamente as normas do Léi n® 8.6S6/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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PLANtLHA ORÇAMENTARIA (ESTlMATiVA DA DESPESA)
PLANILHA DE ESPECIRCACÔES, QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS.

DESCRIÇÃO UNIDADE 1 QUANT.

Unidade 60
Unidade 240

Unidade 2.400

i-.:.jusivo!

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

01 j Catetensmo Cardíaco | Unidade _
02 Densitometria Óssea, Exclusivo ME/EPP ' Unidade
Ò3 Eleifojardiograma (ECG) Unidade _

Ecodoppier de Carôltdas e Vertebrais E*xclusivo: .
i ME/EPP :

05 j Ecodopplercardioprama Transtcrácico ' Unidade _
__ Elelroencefalograma (EÊG) com fvlaps Exclusivo • ,, ^

I ME/EPP
I Eletroencefsioerama (EEG) sem mapa i-.:.iusívot ^
I ME/EPP ' !

no Eletroneuromiografia dos Membros ' tnfenoies j .
I Exclusivo ME/EPP
Elelroneuromiografia dos Membros Sjpsriores
Exclusivo ME/EPP !L. 1——

10 Essanomeirra.. Exclusivo iWEÍEPP ] •Onidede !
11 Espirometria. Exclusivo VlE/EPP , ^ ■ ! Unidade 1
12 Holier 24"h _ Exclusivo MÈ/EPP T~Jnidade i

Monitofização Ambulatória! da r-Tioss-o Arteriai -' ,, ■
I MAPA. Exclusivo ME/EPP I I

14 Ressonância ; Unidade ,
^ rV/^ AL..1 jx.w.. - : I

- Unidade

Unidade

ünídáde

14 I Ressonância ; Unidade
15 I TC Abdõmen_ exclusivo MÉ/EPP j j Unidade
^16 I TC Geral 1 Unidade

_ Teste Érgometrico Unidade
_Tb ^Us Cotovelo, Exclusivo MFJEPP Unidade
19 'Us Joelho, Exclusivo ME/EPP ! Unidade
20 Us Ombro.. Exclusive ME/EPP | Unidade
y  Videocoloncscopia, Exclusivo f^EtrPP • j Unidade
22 Videocolposcopia __] Unidade
23 I Videoendoscopia., Exclusivo ME/EPr-' Unidade
24 I Videoenüoscopia com bjcpsia^^clusÍvojyi&Et^_ i üniasde

VALOR VALOR

UNIT. : TOTAL
3,233.3"3~T 153.999.80
183.33 _ ̂3.999.20
76.67 ' 134.008.00

260,00 , 78.000,00

243.33 1 145.996.00

220 00 13.200.00

'  190.00 22.800,00

443.33 79.799.40

443.33 79.799,40

1  73.33 : S799.60
"í 140 00 I 33.600.00

220.00 i 52.800,00
1  — ^ _ _

;  213.33 [ 51.199,20
"I 680.00 i ei.6Q0.GÕ~
!  446.67 I 53.600.40

". 2700'0 ' 129.600.00
t  223,33 I 133.998.00
I  150,00 36 000,00

I  150.00 T"36.000,00
j  150.00 1 54.000.00

•  450.QÕ : 27.000.00
283.33 I 84 999,00
243.33 r 72.999.00

1  510'.ÕC) 30'.600.00
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• • ■ ■ Rub,

ANEXO ilt

.PL-Trizicl6Í3tdo

CARTA CREDENCJAL

Pregão Presencial n® 036/2019

A  empresa . CNPJ n® com sede na
neste ato representado pelo(s) Sf.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacton&lidade. estado civi! profissão e
enosreço). pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procufador(esj o Senhor{es)

(nome. RG. CPF. nacicnalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confefe(mf amplos
poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Trizicieia doVale/MA, praticar os atos necessanos a representação

^4^ da oulorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial n" 036/2019. usando dos recuisos legais e
acompanhando-os. conforindo-ines. ainda, podores especiais para apresentar lances verbais, negocia' preços e
demais condiçóes, declarar a intenção de i.nierpor renunciar ao direito de mierposiçâo de recursos,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordes, dando tudo por bom fi rme e valioso.

I  (tocdí 2 dota por extenso)

(ncrne "da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal)
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ANÊ)CO IV

DECLARAÇAO OE CUMPRIMENTO DO ART. 7», XXXIIl, DA CF/88

Pregão Presencial n° 036/2019

A empresa , CNPJ n" , representada pelo(a) Sr(a)
, R.G. n® , CPF n" , DECLARA, para Rns do

disposto no Inciso V do art 27 da Lei Federa' t>° 8.563/1593. que n§o emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigcsc cu insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos. salvo na condição de
aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos tsrmos do iríCiso XXXIli do Ah. 7° da Constituição
Federai.

(loca! «dita por^isnso)

mome'dá erhpresâ)
(nome e^assínatuvs do representante lega! ou procurador)

.1 • .1
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Pr?Ê;í.:.0 FRESENCJAL N'- 0;i8/2019

ANEXO y
MINÜT A DA ATA DE REGISTRO Dt PREÇOS

Proc.C^^^'20Íé.
FLS.___Í2_/
R^h. ̂

Processo Administrativo n" 060S001/2019
Pregão Presenciai n' 03S/2019

ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS K" J PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Aos dias do mês de do ano de , o MUNlCÍPiO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através da
Secretaria [Municipal de Saúde (órgâc garcnciadorj. inscrita no CNPJ sob o n' xx.xxx.xxx/xxx-xx. com sede na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. nssíe ato representado pelü(a) Secretàrlo(a) Municipal de

, Sr ® . RESOLVE 'égistrar ns preços das licilantes signatárias, vencecoras do Pregão
Presencial n® ü36."201&, sob o regime de ccmpras peto Sistema de Registro de Preços para futura, eventual
e parcelada Contrafação de empresa cspeciaíízaoa para prestação de serviços de realização de exames
de imagens diversos, para atender as nocessída-i^ do fWunicipio de Trizidela do Valo - MA. a teor do
disposto na Lei Feder?! n® iG.o20/2002, Decretr. Municipal n° 0i5i2019, Decreto Federa! n" 7 892,'2013
aplicando-se, subsidiariaments, no que ccunsrsm, o Laí Federal n' 8.S6ò.'l993 e demais normas pertinentes á
espécie;

LICtTANTE; ~ ——

ENDEREÇO: ^

TELEFONE. _______ _

REPRESENTANTE

ENDEREÇO ELETRÓNÍCã

&speciiicaçãc Unidade

.  , , Preços Reqistrsdos R$Quantidade -^^-^-Vãi-oTT^tir
Unitánc I

Vsíor Total Registrado RS 1

1.DAVINCULAÇA0

Vinculam-se a Ata. ir:dep€.ncl.£r,iem,sm3 de r.reni Vy^o, o Editai do Pregèo Presenciai n® 036/2019 e a Proposta
dePreços.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DüC SERVIÇOS

2 1. O serviços potíera ser efèluaco cronfcrr^.- tu necsssiasdcs cs Seaetana filunicioal de Saúde, mediante
solicitações

2.2 O fornecedor registrado-fica oc.fis-Kío a at:"-*inr Ijccã os pedidos afeiusdos durante a vaiídaUe desta Ata de
Registro de Preços, ainda que o forneciinonx- prcristo pare tíafâ posterior ao vencimento da Ata

2.3. A existência deste Registro não cbnçc « Prefeitura Municipal de Tnzideia ao VatefiviA e erenvar as
contratações na quantidade estimada, ricsncu ir.e facultada a aquisiçso por outras modalidades respeitada a
legislação relativa ás Lcitações. senão sssu-^unido ao beneficiário co registro o direito de preferér^ia ds
fornecimento em igualdade óe condições. • • • • • /

-=gir.c 27 de «tZ
END. AV. DEPUTADO - "LO;> M£-0 « N® 1670 - AEROPORTO - CEP. eõ.727-0C



£ü.rA.."iO DO MAftAiVrAO
PRfiFEtT.JRA DE TRlZiOrU üü VALE-MA
COMISSÃO r-D.sí/IAWENTg Dc LICITAÇÃO - CPL

CNi-v. <ji.5õH,D70.'O0nJ.22

4E(RAS/MA-Í

'nni. /20fe

2.4, É vedado à Admitiistração .adQ-üi' fornecedor insifiío por valor igual ou supenor so obtido da
detentora do Registro de Preços, a tnenbs que' esta se recuse a fornecei

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. L A Ala terá validade de 12 (doze) meses, contecos a partir da data de sua assinatura

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS .

4 1 A Prefeitura Municipal de Trizldeia do Vaie/MA aootará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata. incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para
os serviços registrados, nas mesmas condições de íomecimenío

4 2. A qualquer tempo o preço registraco pocsrá ser revisto. em neccrréncia de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou caso se torne inexsquivel para as comprcmissárias.

4.5 Os preços regislrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores, atualizados em
decorrénoa de pesquisas de preços periódicas, seiéo puciicados pela Administração na imprensa oficial,
adiiando-se a presente Ata de Registro de Preços.'

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais ceo serão computados para efeito de definição do preço
praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercício da faculdade de aquisição por outros
meios, prevista no parágrafo 41 do ao. 15 da Lei Federal n" 8.565.'19S3.

5. DA READEQUAÇÂO DE PREÇOS

5.1 Durante o período de vigência da presente' Ata; os preços nào serão reajustados, ressalvada, entretanto, a
possibilidade de readequação - com elevação ou redução de seus respectivos valores - em função da dinâmica
do mercado, obedecida ás disposiçõe.s constantes no Decreto Municipal n" 015/2019 e comprovado o
desequilíbrio sconómico-financeiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econõmlca-íinanceiro. a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
promoverá o aditamento do compromisso de fornecimento, conforme o artigo 65. II. da Lei Federal n."
8.666/1993, Ou formalmente desonerará a lldtaitts em relação ao item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das itcitantês e a pesquisa de mercado efetuada pela
Prefeitura Municipal de Trizidela do Va!e/MA à época da aoertura das propostas, bem como eventuais descontos
concedidos, serao sempre mantidos.

s4. A licitante detentora do registro i'Zã obrigada a informar & Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
sempre que houver redução nos preços de mercsco, ainda que temporária, comunicando o seu novo preço que
irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Administração conforme item 4.

5.5 Caso a detentora venita a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não repassada á
Administração, ficará obrigada à restituição co que houver recebido indevidamente.

5.6 No caso de rovisâo para maior, a 'ititar.tft cornpromissaria devera solicitar a revisão do mesmo, ofarigando-
ss a efetuar os fornecimentcs das Motas de Empenho jã emitidas pelos preços ora registrados.

r •

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer sUersçôes. obedecidas as disposições contidas no srt. 65 da Lei
n' S.656, de 1993. quando:

5 1.1 Houver redução nos preços praticodos no mèrcado. em relação aos preçcs registrados, ou de fato que
eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA promover as
necessárias negociações junto aos tomoceca es. / ■

?a;Vna 28 ce 42
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6.1.2. Quando o preço inicisimerile rsgisyado. po; monvo supea-entejue. tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, devendo a Prefeiíjis;

a) convocar o fornecedor visando s nDjjcciaçác para reoução oe preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado.
b) frustrada a negociação, o fornecedor será ifiserado do compromisso assumido; a
c) convocar os demais fornecedores visanoo igual oportunidade de negociação.

6 1.3- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, nàc puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de
Trizideía do Vale/MA poderá:

a) liberar o fornscedor do compromisso assumido, ssmi aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e com.provantes apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento; e
b) convocar os demais fornecedores visando Igusi oporíunidade ds negociação

^  6.1.4. Nâo havendo êxito nas negociacCss. a Prefeitura fvluriicipb) cie Trizideía do Vale/MA irá proceder á
revogação da .Ata de Registro de Preços, sdoti-xido as medidas cabíveis para ootençêo da contratação mais
vantajosa á aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7 1 A Ata de Registre ds Preços pooará ssr cirice «da peia Praieiuira Municipal de Trizideía do Vaíe/MA quando
a iicitante signatária:

a) Descumprii- as ccndiçíes srevistaà -lO Edital do F^egáo Presencial n*" 035/2015 a que se vincula o
preço registrado:

bf Descumprir as condições ds présenfe Ata de ftegismo de Preços;
c) Nâo retirar a respectiva'Nota da Srifpénho ou assinar o contrato ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Adniinlst-^çào, s-im Justificativa aceitável;
d) Enqusdrar-se em quaiquer das hif-ôicses" de ihex-ecução total ou parcial previstas na t.ei Federal n"

3.658/1893:
e) Nâo aceitar reduzir saus preçcs rsgif-trsdcs na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;
f) Implementar alteração scciai ou moCificsçâa ca finalidade ou ds estrutura da empresa, que. a juizo

da Administração, prejudiqueiTi a erecúção casta Ata de Registro de Preços;
g) Houver subcontratsoão toia! ou pamial do objeto desta Ata de Registro de Preços, associação com

^  outrem, cessão ou transferência totai ou parcial, bem como fusão cisão ou incorporação que afetem
a boa execução de eventuais e furur;..^ avanças:

h) Houver razões oe intereass púbürr-, nos termos do art. 7£, .-ciso Xü. da Lei Federa? n" 8 365/1993.

7.2 Ò fornecedor registrado podará solicita.' t- c.'ji*,c6lãmfcr.io ce seu registro de preço na ocorrência de caso
forluilQ ou de força maior comprovado.

7.3. Em qualquer das hipóteses prev.ctss no?' 7.1- e -7.2. o CB:iceiar>renio de regisu-o sera devidamente
autuado em processo administrativo, assagu.f cc o contieditório e a ampla defesa, e formalizado por despacho
da autoridade competente.

7 4, A comunicação do canceloir.ento do regicq-:- us pieços. nos casos previstos neste item. será efetuada por
correspondência com aviso de recebimenío e' pc. vCJb!'C3çâo na imprensa oficiai.

8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS • : • •

8.1 A contratação com as !iclíaf:Wí-. org rsgisva-jea será íoimaiizada pala Prefeitura Municipal de Tnzidela do
Vale/MA. por intermédio de confcro ou instryir-e-itii-cqoivalente. ccnforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n°
8 656/1993.

9. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE TRECOS /

Pjiuinsza da J2
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9.1 As adesões a Aia de Kôtjisíío cii i-i-.v.V. tí.o pod6'-à? por Orgâo ou i..l>iuu uu"
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitsi.iv^s: dos itens c:u Tnstrumento convccalório e registrados na ala de
registro de preços pars o órgão gercnciacor s Çs. è os órgãos püfiic-pantes, conforme disposto no An 22. § 3" do
Decreto Federal n" 7.392. de 23 de janeiro de 2Q15, alteracc pelo Decreto Federal n" 9.488, de 30 ae Agosto de
2018

9.2. O instrumento convocatório preverá que o' quahtilativo decorrente das adesões a ata de registro de preços
não poderá exceder, na toialidaoe. ao âcbro do quarititativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o orgâo gerenciador e para as Orgàos panjcipantes. incependentemente do número ae orgâos nâo
pardcrpantes que acerirern, conforme disposto nc- .7\rí. 22. § 4' do Decrete Federal n' 7.892, de 23 de janeiro de
2013, alterado peto Decreto Federal r'' 9.483, de 30 de Agosto de 2018

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Se a propotirinte vencedora récusar-sê a'assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de
Empenho ou assinar o Contrato cu instrumento equivaiente. a sessão poderá ser retomada e as demais
licitantes chamadas r.a ordem de cias-sificação. sujertendo-se a proponente desistente às seguintes
penalidades:

a) Suspensão temporária do direiio ee parVcipar ce {.citações e impedimento de contratar com a
Prefeitura MLir.icipalde Trizideli dcí Vsie/filÂ.-pelo prazo de ate 05 (cmco) anos.

b) Muita Ou 10% dez por cento) dc vaior global da proposta devidamente atualizada

10.2 - Nos casos d?.!í oco.'rárK:[as abaíKO,. (Icira sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

S) Atraso na r^rsstaçlo dos Ec, vtçca: De atè 7 d:25 corridos: rnulia de 15% (quinze por cento) do
valor do confraio: De 5 è *5 dias coin.ocs: 20Vj (trinta pc.'^ cento) do valor oc contrato A partir do
16' dia será rescindico c r-cntrcío sem prejuizo dss demais sanções:

o) Serviço om qiisntCsUvc mericr do que o requerido; Multa de 5% (cinco por esmo) sem
prejuiio de complemàntaçào n-o'prezo de 5 dias úteis;

c) Prestação do servinc diverso dó requerido: Multa de 5% (cinco por cemo.i sem prejuízo da
entrega do ser/iço correto no prazo de 5 dias úteis.

10.3 • No caso de inexecuçãc totci ou parcial do oojeto deste Pregão, a Administração psdera garantida a
previa e ampla defesa, apilcsr as seguintes sanções:

a) Advertência:
b) Multa dc 10% (dez pcrcentc; sobrec valor total da respectiva nota de empenho:
c; Suspensão temporéra ce participar em ücitaçso e impedimento de co.ntralar com a Prefeitura de

Trizideia do Vaie/MA. psio p.razo de até 02 tdcisj anos.
d> Declaração do ;nitíorr.ièdac;ô por? i.cilôf ou contratar com a .Administração Publica enquanto

perdurarem os motives determinantes da punição cu até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que sóiiccu a penalidade.

10.4 - As sanções previstas nas cllness "2-" "o
alínea b'

■ "d""poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

10.5 - Caberá ao Fiscal dc Contrato, üasig.iadó-pala Prefeitura Municipal ue Trizideia do Vale/MA, propor a
aplicação das penalidades previstas, mea'ants" relatório tírcunstancisdo, apresentando provas que justifiquem
3 proposição.

10.6 • A Contratada esiara sujeita á upticaçâo ce sanções previstas reste item, dentre outras hipóteses legais,
quando,

a) Prestar os serviços eir. dersconfcrmidade com o especificado e aceito;
b) Nâo substituir, no prazo estiouiudo. o serviço recusado pela Contratante:
c) Descumprir 05 prazos e conuíçCf,;. oZavistos neste Pregão.

10.7 - A Ijcilanlô que, convocada dentro o; prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, .nâo mantiver a proposra, falhar ou fraudar na execução do Contrato comportar-sade

EÍ4C AV. DEPUTADO C.AftuC.'
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mona inidóneo, fi2er diSüISfa-aão fai;» ■- ; ..■ v-.-.?r rraotí'; sarêntido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratai cotr. •. •''•j-.iitura Mbr."pipri- r.'s T.ardela ao Vale/MA, pelo prazo de até 05
(cinco)^anos, enquanto perdurarem os moüvcs determinante?, da ouniçâo ou até que seta promovida a
reabilitação perante a própria auloricade uue aplicou a pènalidade sem prejuízo aa aplicação das muitas
orevistas neste Edital e das demais cominarí-es legais

10.8 - As muitas deverão ssi recoitiidas nc arazc' de Qõ (cmcuj dias úieis. contados da data oa notificação,
em conta bancária a ser informada pefa Prefeiiúra Munir.ioat de Triziaela do Vsle/MA.

10.9 - O valor da multa poderá ser desoo-tado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
anugavet ou judicialmente.

10.10 • Nenhum pagamento será ie.to á Gor-tratsda ames de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sido aplicadas.

10.11 • Após c aplicação cie qualauer pêna-icaPe prevista neste capítulo, realizar-se a comunicação escrita à
Contratada e publicação ns impransa oüoal í-JKCuídss as penalidades de advertência e multa ae mora),
constando o íundamonto legal.

IIMA í
/2d2^

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE FHÉÇCS"

11.1. O extrato da Ata de Regisno de Preço ídrà pübiiç^do na imprensa oficia' do muntcipio.

12.D0F0R0 -. '.v.

12.1. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas rto Foro ds Justiça Estadual da Comarca de
Pedreiras, Estado do Maranhão, co.mVenúhciábxiyããsa de qualquer sutró, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as cisposiçCes ccmiidas na presente Ata. assinam este instrumento a Prefeitura
Municipal de Trizidela dc Vale/MA e as licit?rít<;*s comprcmisssnas. na pessoa dos seus representantes legais,
que vai assinada em 03 (trèsj viás de ions! e leo.' c tcrm.a.

Trizideia do VaieíMA). " • de de

Órgão Gerenciador

Psiz üstenrona tic Regisiio
i"'': •

r fV.;-

HSí?--.a 31 dê 42
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f>REGÃÜ Í'FESENCIAL N'' 036;2Ôl9
ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

.PL-Trizideia do Vsjt.
Proc.()fi>C\kf^V20 ly
<ub. /■

PEOREIRASíMA

Proc.^
FLS..
Rub. .

Contrato Administrativo n' /
Procêsso Administrativo n° 0633001/2019
Pregão Presencial n" 036/2019
Ata de Registro de Preços n" /

CONTRATO QUE ENTRE S! CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRIZIOELA DO VALE/MA, E A EMPRESA

, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO!

O município de TRIZIDSLA DO VALE/MA. através da Secretaria Municipal de Saúde,
•nscrita no CNPJ sob o n® , com sede na . .
CEP - Tfiziaela do Vale/MA, dcravar.te dano,-ninada CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Secretário Municipal, , poftsoor co CPF soi3 n" e RG n°
Ófpáo Emissor , lesioerite e coniiciiiadó a e a empresa

inscribi no CNPJ sob o n.° , com sede na
. doravante dênomina-ji: CCNTRATADA, riesie ato representada por seu representante

'i^al, • , RG. . CPF n® . tém, entre si,
ajustado o preserite Contraio Adr5tin5Stralívf^ir^_ . deoo.Tsnte do Pregào Presencial n® 036/2019
formalizado nos autos do Processo Adminiaiia;»'-o n® 060ÍCOi/20ts. suómeisndo-se ás cláusulas a condizes
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Fed.-íi »l n® 8.656/í£93 e demais normas reguiamentares peninonles á
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OSJ2TO
O  presente Contrato tetn ' por objeto a prestação de serviços de

x*KXxxxxxxxxxxxx.'<xxxxx>/:xx:tsxxxxs»xc<:<xx. conlomie Pregáo Presencia! r." 036^019

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vincuia.-n sc ao presente Contrato, indepenaentememe de transcrição, o Edital do Pregào
Presenciai n® C35,'201Õ. a Proposte de Friçcs ri?. CONTRATADA s Ata de Registro de Preços e a respacliva
Nota ue Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato.é ae KS ), conforme consumo
estimado da CONTRATANTE e a ProposU de Pregos da CONTRATADA abaixo especificada:

QESCélÇAO . UNC • aUANT. VUí.UNtT-RS VLR. TOTAL RS

VALOR TOTAL 1

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECtJ.NSOS ORÇ-.. -tsiNTÁRJOS

As despesas dacoriViites á^m í. áo correruc Ji conta ce recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefoituia Muncipa! de Tfi2i-.l?.:a do v'vir.í;f/A cvijcs progisTiãs de t.-3baiho e a categoria ecrwômica
constarão quando da emissão da rsspeoLvs itvt? Jo Empeni-.o. coniorrriÇ espectficacrs sbaixo: /

.'=;,g,r.3 32 ús A2
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CLÁUSULA QUINTA - 00 PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará .eiii vigpr. na aaia cie sua assinatura e findará em / / ,
condicionada sua eficácia á publicação 'n'a'imprensa'oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A prestação dos serviços, será de forma parcelada, mediante apresentado de requisição própria do
executor do contrato cia Prefeitura Municipal de TrlEldeia do Vale/MA. em 01 (uma) via e conter no verso carimbo
e assinatura do servidor aulorí^sdo. contende õs informaçfies Indicaces no Termo de Referência Anexo I do
Edital, conforme abaixo:
oi Cliente Sc-creiaria Mumcioal ce Saúde:
b) Informar a quantidade dos sen^^iços:
c) infonriar o valor referente aos serviços,
d) Informar a data do fornecimento dcs serviços:
e) Testemunha, assinatura do funcionário aa emcresa;
() Comprador assinatu.'a e carifr.bo.GO diretor cp Setor de Compras.

•  ̂ s. '

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação dos'se^-iços ocorrerão na sede da empresa contrataca em horário
comercial, escrito na Ordem ds Serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalisação do Contrato será cfetuaas por servidor oesignaoc pela CONTRATANTE que poderá,
a qualquer tempo, determinar o que for necessário á regularização oas faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação oas penaiidaoes previstas nsste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ficcaiizaçáo não excfui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irresuiantíade, .'rriosrfeiçôes técnicas, vícios ou emprego ce produto inadequado
ou de qualidade infenor. e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidaae da CONTRATANTE ou de seus

' .'jgentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

C-correndo rêauçâo ou majoração de preços dos serviços, autorizado peio órgão competente, os
vaiores que serviram de base psra a ccrilrateção serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de licitações n' 6.SÒ6/1SS3.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os lesjustei. e reduçcoç. c's preços serão ds acordo com' os preços praticados pela
CONTRATADA na data. -

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será eíetuada pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Note FIscsl. acornpanhsda das Notas de entrega e da comprovação de regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado peia CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal se-te conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável peto
recebimento dos serviços 1
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PARAGRAFO SEGUNDO - Para fins ds paiia.nsnto sérã aosiaca a periodicidade mensal referente s presiaçao
dos serviços

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagantemu seié eteluado psia CONTRATANTE, diretamente na Coma Corrente
da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No casü tíè eventual atraso de pagatnemo. desde que a CONTRATADA não tenna
concorrido de alguma forma pai^ tanto, cerá üeyida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula;

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N - Número de dias entre a data prevista pera o psgamemc e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a sar paga.

^  1 = (ndice de compensação financeira = O.OÜ016438, assim apurado;
1 = (TX)1 = (6/100) / 3551 = 0.00016433 TX - Pímantuaí da taxa anual = 6%

PARAGRAFO quinto - Caso a CONTRATADAí-cja distante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresss e das Civ.presas e Pequeno Porte (SIMPLES), devera apresentar,
juniarnents com a fatura, declaração na oun. racs ccnsiar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução
Normativa SRF n.'»480. de 15 Cie GéT.i T>br.> da 2004.

PARAGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE pcde!á"dea'jzir do montante a pagar os valores ecrrespondentes a
multas ou indenizações devidas pala CONTRA.T.t-BA.-

PARAGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamonto seríi efetuado s CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe fcr imposta, cm virtude ds penalidade ou inadimplência, pelo
dsscutnprimemo deste contrato, sem que isso gere direito ao reajusiamsnto do preço ou ã atualização
monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA • DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA

A CONTRATADA ss oonga a;

, a) manter preposto. aceito pela admirtistração da 'Prefeitura Municipal os Trlzidela do Vale - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, pa^a reprosent-l-b sempre que for necessário:

b) informar ao Chefe do Setor de Compras ca Prefeitura Municipal ce 1 rtZidaia do Vale — MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o case,'cualque* arcrmslidade-de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do conimto 'cin compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidos na íiciíaçáo-

d) responsabilizar-se pelòs danos causados d.retomente è Administ.-eçâo ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou doio na execução co contrate, r..V> .-;<cljinds ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contraíanís:

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepcstos ou cunvsniados. leis. reguioir.entos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das aLtoridaclirC corripeienlss. peninentes a matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única 9 exclusiva responsabilidaae pelas cü-ssquènctas ca qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes.

^ comunicar fiscaiizaçâc do contratanlu. pnr esonto, quando verifica* quaisquer condições inaciequadas a
aquisição dos produtos ou a ('minencia de faíos que possam prejudicar a perfeita execução do contraio. /
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g) nâo sransfenr a terceiros, que-.' toisl ou p»âfc:aitriOnte, o objeto a se: coníratado, senTâ oevida anuência da
Prefeitura Municipal de Tnzidela do Vale - MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido:

I) entregar os produtos ncs prazos, condições e Iccal indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor,

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes ao cumpnnisnto das obrigações assumidas,
setn qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Trizidala do Vale - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneitíade 9 nslo cc.mponamenio de seus empregados, suborainados ou
prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRfMElRA - DAS CfiRIGACÒES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se Obriga 3'

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contr^tj;
b) permitir o livre acesso dos empregados da c^ontralau» ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos,
0} rejeitar, no todc ou em parte, qs prcuutos £..• ues-icordo com o contraio
d) proceder ao pagamento dc coniraío-.jsritf.c (io otezo estaoeiscirio:
e) proporcionar todas as cor.aiçSi^ri nscssEárias au bem andamento do fornecimento dos produtos atestados
f) Aplicar as penaiidaces ccntròtuais. quand.-; ̂nr o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS FEN ALIOADcS

C descumprj.menlo, total ou psrcici. de qualquer das cbrigaçòes ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA âs sançíe?. previstas na Lei Tscera! n" 1Q 520/02. aplicando subsidiariamente a Lei Federal n"
e (150/93

PARAGRAf-0 PRIMEIRO - O atfsso injustificado no cumprimento da oorigaçâo sujeitará a Contratada á
apticação das seguintes multas de mora:
^  a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobie Q"vaior do respectivo iornecimento. em caso de recusa.
^  injustTicatía;

b) Multa moraiôriê díánc de 2Va {nois pa. cento) sobre c valor do respectivo fornecimento, em caso da
nào substituição do piociuto ic-ciisuJo pela CONTRATANTE:

c) Multa moratória diária ce 0.02'ió iiicic ceniésimos por canto} sobre o valor do respectivo Contrato,
em caso da ̂ Ita da alternativas ca rcrngcimentc decorrentes da falta do produto, salvo os casos
fortuitos oú os força maior, u juízo .3?. Administração, até o limite de 10% (dez porcento):

PARAGRAFO segundo - Além da ntuiia indicius no parágrafo antcnor, a CONTRATANTE poderá, garanuda
a prévia defesa, aplicar á CONTRATAD.A, na bcutass tie inexecuçâo total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções

ai Advertência;

b) Multa de 10% (dsz por cento) iOLru o vaior total dc Contrato,
ci Suspensão tamporarla .de pá-rcipar sm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipai de Trizidcis do Vsie/MA, peto prazo ds ctê 02 (dois) anos;
d) Deciaraçèo de inidotieidads p-irj licitar ou contratar cem a Administração Pública enquanto

perduraram os motives dôte-n":.'amo-s da punição ou sté cue seja

■PARAGRAFO TERCEIRO - As sánçocs n.?d slincss "a", 'c'e "o pecarão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alinaa b". /
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PARÁGRAFO QUARTO • .A CON"-*P" fAL'.. ..í,.. >.•£ Sujai:; ? cticèo Uê- sanções previsias no Paragralo
Segundo, densre ouirss hipõíeses iSyr.is, ;;u?.-,c;í.

s) Prestar os serviços em dèsco-nfor.midacs com o especificado e aceito;
b) Não subsiituíf, no prazo eetaceia.-tido. os sí-rviços recusados peta Contratante;
c) Descumprif os prazos e condições crevistos neste Contraio.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejaro retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Conti'ato, comoortar-se de modo inídôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garanlido o direito prévio 'da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Piefeilura Municipal de Trizidela do Vaie/MA, paio prazo ds até (35 (cinco) ancs, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição cu até que sejs promovida a reabilitação psrartte a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo ds aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais
commações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá so Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apreoe.ntando provas oúé justifiquem a proposição.

PARAGRAFO sétimo - Apôs a spiicaçâo dc-roualquer penaitüaae será feita comunicação escrita a
CONTRATADA e publicação na imprensa oiiciai, cu-icStando o fundamente legal, excluídas os casos de aplicação
das penalidades de aovenêncía e mu;ia ue mera.

PARÁGRAFO OITAVO - As multa» ceverán s-;r mcc-inidas nc .prazo ds 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação, em conta hancàrin sser.intor.m-fC-i.çela GONTRATANTc.

PARÁGRAFO NONO - Os vaiores das podarão ser- descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados direiamer.te da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum .paçamento será feito a CONTR.i.T.ADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas. •

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA flESClÔ.ÃO

Constituem rrioíívos para a rsscis.Mó dssre Contrato;
a) O não cumorimenlà de cláusula» conírahJais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular ds cláusulas confraluais. especificações ou prazos:

^  c) A lentidão do seu cumpriinerito. ievs.ndo a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão do íomscimanlo no çrbzo estipuiarto:

d) O slraso injusrifcado nc inico do fornecimento;
e) A puralisaçsG co fornecimenio s-»m justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
f) A subcontiataçào total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com oulrem. a

cessão ou trsnsfsrència. tota! cu pciccial. bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desalendimcnto das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada

para acompanfiar t fiscalizar e sua execução, assim como as da autoridade competente;
h) O cometimento reilêfadbdc.ranãsiiüíua.execucso. anotadas na formado § l"do art. 67 da Lei

Federaln,®8.5e6-'93;^ • '•
i) A decretação de falèrcié .;ij £ in^jtauração de insolvència civil,
j) A dissoíuçSc da CC.vTRATAC.-^;
k) A alteração social ou a n-iOdifis^Tç&o" C3''f!.'!a[itícae ou üa estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a exacução desteiConiráto:' • -
l) Descum.primento do disposto no inciso V do an. 27 aa Lei Fadaral n® 8.666/33, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Crr.trrio. o composfamemc ue medo inidõneo, a declaração falsa e o

cometimento de freude 'isturi i;;.íccndo-se as sanções previstas .no ao. 7® da Lei Federai n'
10.520/2002; • = .

n) A ocorrência de osso fortu»."i ou de força .maior regularmente comprovada, impediljya da
execução do Conírato; /
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o) Razões de interesse •pjbiice,. -ia aUa feievènc-s s amplo conhecimemo. lüstificadasi e
delarminadas pela máxima suiondade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato,

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE de compras, acarretando modificação do valor
iniciai do Contraio além do iimite permitido no § 1° do art 65 da Lei Federal n ° 8.66én993. salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 11. §
2°'do art. 55 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execuçèo. por ordem sscrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por -epetidas/suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nessés -cesos.^o''direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 55 • (novêntar dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fomecuncntcs ja realizaccs salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação ca ordem inle.ms- cu-guerra,' assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cuniprir.ientc ce kuãs obugsçies asa que seja normalizada a situação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Cs casos de r^áiisao. contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o conti'aditóiio e s amplâ defesa

PARÁGRAFO SEGUNDO - A resciSoO casití Contrato poderá ser:
a) Detemiinadâ per eiu u'-iiêter:>.a ctorito da Administração nos casos enumeradas nas alíneas ''a'

â "O" oesta cláusuia;
b) .Amigável, por aco.óo enTr© as'pe:-.es, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conye.niênci3 para a CONTRATANTE;"
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão cccrror com nase nas letras 'n" a "r* desta cláusula, sem que
haja culpa da CCNTRATAD.A. será eeta rscsafitina dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda o.reito aos pagamentos devidos uáa erecuçâo do Contrato até a data ca rescisão

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão per déscu-mprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contraio, até o iimlie dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento,

CLÁUSULA DECliVIA QUARTA - DAS COMUI^.-CAÇÓES

Quaiquer comunicação entra as pailes u respeito oo presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, medianíe-protocoln ou outro meio oe registro, que comprove a sua efetivação, nSo
sendo consideradas comunicações verbsis'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PU5LÍCAÇ.ÂQ

A CONTRATANTE fc:2 pubüC-S'" O w<ra»o dd presénte Conirato na imprensa cficial na forma do Art
61 da Lei Federal n'8.ÕS5/1SÚ3, . o'----:-.,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACKÍ-af lV. Já;, SUPRESSÕES E ADITAMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTR/tTADA fica Obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões qua se fizereni netóssários. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no arí 65, § 1°. cia Lei Federal n® 3.865/83.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - 00 FORO

Fica eleito o fora uu .Ju£'uç3"€srai."''?-!-ua Comsica rts Fedrei-as/MA. corrt renuncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiaao:ciuô.ssJa,' pata. dirimir quaisquer dúvidas onundas do presente instrum^ta
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E assim, por èstaren'.^^ ncoidc. v;'.iáuidas e contrateP^s. apôs lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, erri 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem. i PsoREiRAsrMA—/

Tnziosia ooVale (MA). 08 oe Pl_g

CÕNTRÃTÃNTE ^

,  . CONTF?ATADA
.  . .. , t;-- - : • ■ • ;

•• ••

• 4 *:'-r»v.í s ...

•; ' • •• ■ c f'v. * \ '*- ' .
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ANEXO VI!

w^REiras/ma/ ,
Procl^/Wl /9n? /
FLS, —

Rub. y

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO

Prezado Senhor.

(nome da smoresa^ , CNPJ n" , sediada em
(endereço completo) . por imeimédio de seu representante legal Sr(a)

. portador(a) da Carteira de Identidade n' e do CPF n"
, declara sob as penas da Lei, nos termos do arL 3°, da Lei Complementar n' 123/06, que se

a» ii~> enquadra na situação de (microempresa ou emoresa de Deouer.o oorte. conforme o casol e que náo
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no arl 3° da referida lei

(local a data per extenso)

.ípoiire-dó empresa)
(nome e assinaiura" de"representante legai ou procurador)
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cSrAOO DO f.íARANMAO
Pr<F.FE!TURA MUi\iC;PAL DE TR^ZlDEúA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL

CiMfJ. 01.558.070;0001 22

PREGÃO PRESENCIAL N® 036/2019
ANEXO Vill

"MODELO CARTA PROPOSTA"

.PL - Ifizideia

vjb

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAlE-MA
A/C. DO PREGOEIRO OFICIAL

ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019
DADOS DA EMPRESA

Rarân Social ús Empresa
Nome fle Fantasia:

CNPJ inscrição Estadual:
Endereço' CEP: Município;
Telefones. 6-mall

' Prezados Senhores:

Apresentamos ao pregoairo e sua equipe ae apoie, nossa Proposta referente â Licitação em epígrafe,
objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de realização ds e^tsmss de imagens diversos, para atender as necessidades do
Município de Trizideia do Vale - MA.

ESPECIFICAÇÃO bO SERVIÇO QUANT. I V.UNIT. V. TOTAL

VALOR TOTAL RS:

Preço lotai ds Prcposta- RS_
Condições de Pagamento;
Validade da Proposta:

. (vaior numérico e por extenso)

Declaro para fins de participação no Pregão Presencial n' 036/2019, que nos preços propostos encontiam-se
inciufdos todos os tributos, encargos e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do
presente Pregão.

Local e Data

(Assinatura e identincaçâo do Licitsnte n" ds CPF e RG)
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TERMO 05 RÇC.5ÜIMENT0 PROVISÓRIO

OBJETO: Reaistft ia Preços paio futui-a. svenluai e parcelada Contratação de empresa
especializada para prestaçac ds serviços de reaiizaçàc de exames de imagens diversos, para atender

as nsressidades do Municlpic. de TrizicJeia do Vale - MA.

REFERENCIA. Pfccesso n' 060SD01/2019
LICITAÇÃO; Pregão n'' 036/2019
CONTRATADA;

A Prefeitura Municipal de Tradsia do.Vcilb-. MA, por meio da Seciataria rvlunicipal de Saúde
vem. através do presento íormo formaliza; o T--PMG'p£ RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega
do{s) serviços abaixo rei2cior;adcs. rsfere-itc- .-.r,- Pregèc em spigrafê. em cumprimento ao disposto
no art. 73 da Lei Faderal n" Ê.áôí.'93.

Itens I Especíticá^õtéçnrçs :ü>n, ■. .Çuant. ; • Valor j Valor Total (RS)
I  " " ' ' " 4 ; ' . ' ' ■ UniiàriO(RS) i

A Secretaria íviunicipal zp. í.U.'it'2 t^rgao requi-^itante) rc-ceba os referiaofs) materiaiB
permanentes a fim do preceder avalisçi; ^•korfcsa. verificanao a sue conformidade com as
especificações licnícns descritas no Termo c!c RefaiéoDS e com a Proposta ca Empresa.

E, assim. exped-j-se-c5to'Terrif'P dv^^ççâbjiTiònto Provisório em 03 (três) vias de igual
teor a forma, pare ous croduzà os légitímcs áfeitcs de dreitò.

Tíizídele t'o VôiS- MA oe de

XXXXJXX

SífCtaíãrioíJ} 'Aan^cipál cia

>x,<xxx

(se.-vidcr ou cmvisisos responsável pelo recebimenio)

xxxxx;<xxxs

n^reaviniame Legal da Empresa

3  .1.1-
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PRfiGÁO PÚL-S2NCÍAL N» 036*2319

ANcXO X
pg RECEBIMENTO DEFiNITlVÕ

OSJETO.' Registro de Preços para iuiura evsntjsi ê parcelada Contrataçáo de ernpresa especializada
para prestação de sâr,'!Cos de realização de exames de imagens diversos, para atender as

necessidades do Mun cpío de Trizidela do Vale - MA.

REFERÊNCIA Processo n' 0605001/2019
UCITAÇÀO: Pregão n" 036/2019
CONTRATAJDA-

A Prefeitura Municipal de TriXidela do Vale- MA, por meie ca Secretaria Municipal de Saúde
vem através do presente Terrr.o, fomializar o TERMO D£ RECEBiMENTO DEFINITIVO da entrega
do(s) serviços abaixo relacionados, referente so Piegâo em epígrafe, em cumprimento ao disposto
noart. 73 da Lei Federal n' 8.1,^63/33.

Especificação técnfc3"i;;;.' .U(!m j Qüaiii. Valor I
Unitário (RS) ,

Valor Total (RS)

A Secretaria Municipal çs Saúne. furgâc requisltante) recebe os fefendo(s) materiais
permanentes a fim de precede.'" avaüaçú':' criteriosa, verificando a sua conformidade com as
especificações técnicas descritas no Tarmc. cs Referência e com a Proposta da Empresa.

E. assim, êxpede-se -este Tonn& de Recebimemo Definitivo em Q3 (três) vias de igual teor
e iorma. para que produza cs legítimos efeitos aè direito

Trizideia.do Vsie- MA de de

XXXXXXX
SecfljrÉfüfs} Muniaipal ds

xxsxsx.

[servidor ou ccjr.:&sao responsável pelo recebimento)

xxxxvxxxxx

Represeiiianie Lega! da Empresa
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N» 01.558.070/0001-22

PARECER JURÍDICO

SR. "FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregão J'fescncml
PROCESSO D® 0606111)1/2019

ORIGEM: Comissão Pcnmneine de licitação • Pregtieiro
ASSUNTO: Registro de Preços para íiiiuca, eeennial e
patcelatia Contrataç.io empresa especializada para
prestação de serviços de realização di- e.vaines de imagens
di\'crstjs. para atender as necessidades do Municipio dc
Trizidcla do Vaíc - MA.

Análise jurídico-formaí cias Minutas dc íMiial c Contrato dc
Pregão l^rescncial, o qual tem por objeto o Registro de Preços para futura,
evcnrual e parcelada Contratação dc empresa especializada para prestação
dc serviços dc realbtaçào dc exames de imagens diversos, para atender as
necessidades do Município dc Trizidela do Vale - .\ÍA, pelo tipo de
empreitada de menor preço por Item. Certame licitatòrio apropriado aos
preccprivos constantes na I.ei de Lidraçôcs, obscivadas as alterações
posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para Contratação com
descrição dos scrriços a serem contratados, csiimativa de preços, termo de
referenda, autorização para abertura dc licitação, bem como autuação para
contratação cm rela. Encaminhado as Minutas de Edital c Contrato para
análise juridico-formal.

Por força do artigo 38, parágrafo único da I.ci n° 8.666/93 vêm
os autos do processo cm epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal,
nesta dam, para análise das minuüis de edital c contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para etjntratação,
devidamente assinada, conlbrme Are. 14 da Lei n" 8.666/93, bem como, a
descrição sudnta de seu objeto. Apcnsou minutas do edital c contrato de

Pagina 1 de 5
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Pregão Presencial com respectivos anexos, para análise c parecer deste
órgão jurídico.

É o relatório.

_• in-MÉRITO. '.1^

A administração Pública, via dc regra, c, no teor do preccituado
no Are 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras c licitações,
realização dc obras c scr\'iços, está adstrita a prtjcedimento dc Udiaçào
pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do objeto ou
serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende
alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do
processo, />; mrbi?.

Aft. 37 - A Adra/a/sírufJo Pública direta c indireca
de qualquer dos Foderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá
aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e efíciência c, também
ao seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional n ° 19/98).

XXI - ressalvados os casos espcciiJcados na
legslação, as obras, ser\'iços, compras e
alienações serão continuadas mediante processo
de licitação pública que assegure condições a
todos os concorrentes, com ciiiusuJas que
estabeleçam obrigações dc pagamento, mantidas
as condições eiètivas da proposta, nos termos da
Lei, o qual somente permitirá as c.yigências de
qualiScação técnica c econômica indispcasáwis a
garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licit.açõcs Lei ° 8.666/93 disctpHruir as
emanações constitucionais supra, na qual se obsen^mn as modalidades em
que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem
como, corrclaros contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o
Pregão Presencial. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória
significa adotar um novo procedimento para seleção da proposta mais
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ESTADO DO MARANHÃO ü
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2ÍDELA DO VALE ( pfDREifwJt

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO Prozjí^^/yjS
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CNPJ N® 01.558.070/0001-22 Rub. ^

vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma modalidade dc
licitação consiste cm um procedimento ordenado segundo certos princípios
c finalidades. O que diferencia uma modalidade dc outra c a estruturação
procedimental, a forma dc elaboração de proposra.s e o universo dc
possíveis participantes. Este é a forma dc licitação em razão do qual,
interessados de um determinado ramo dc fornecimento dc produtos ou
serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar
requisitos mínimos para satisfazer a respectiva modalidade Ucitatória,
conforme artigo 4°, Inciso XIII, da Lei n® 10.520/2002, respeitadas as
disposições do edital ao qual se Nincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.66ó/9.>, são cinco as
modalidades de Lidtaçào: 1 - Concorrência; 11 - Tomada de Preços; III —
Convite; IV — Concurso; V - Leilão e, a partir do advento da Lei n®
10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e pregão
eletrônico.

O pregão prc.sendal cem suas premissas traçadas pela I-ei
Federal n® 10.520/2002, que bem prevê cm seu art. 1, o objeto desta
modalidade dc lidtaçào, a saber. "Art. 1° ■ Para aquisição de heiis e semços
comum, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regidapor esta
Lei".

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto
Federal 3.555/00, que traça importante concdto sobre o Pregão, ao
determinar: "Pregão é uma modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento
de bens ou serviços comuns éfeita em .xessão pública, por meio de propostas de preços
escritas e lances verbais".

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali
dc refere que as características do leilão é fazcc-se a seleção do vencedor
através dc propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema, volmr-sc-á
adiante, mas c relevante destacar que este c um dos pontos peculiares do
pregão, mas não é único. ^AJcm da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente
processo, tem por fulcro o prcceicuado no Art. 1® da Ia:i n® 10.520/2002,
conforme se vc supra, por se adequar, o valor da presente contratação,
projeto básico cm anexo, aos limites ali delineados para respectivo certame.
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As minutas, cm estudo mdenciam a forma de execução de
serviços c a modalidade iicitatória usada, respccrivamcntc, pela
Admiiustraçàü, constatamos que as exigências da Lei iÜ.520/02, no seu art.
3®, I, II c IV c os da Lei n" 8.ÓÓ6/93, f.v w artigo 14, arr. 45 § 1", 1 c suas
posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, confonne consta
da autorização de serviço, onde o Município de "Inzidek do Vale/^L\
pretende Registrar Preços para futura, eventual e parcelada Contrafação de
empresa especializada para prestação de senâços de realização de exames
de imagens diversos, para atender as necessidades do Município de
Trizidela do Vale - MA.

Quanto o ripo de licitação encontra-se este, em consonância
cora o estabelecido na l^i dc Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o
Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo o critério
dc Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo
princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4", Inciso X da Lei n®
10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Presencial e
anexos, cujo teor foi analisado, por esta Procuradoria, naquilo cm que se
afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais arinentes à
modalidade Iicitatória referenciada, haja vista, perfeita consonância com o
art 1® da Lei n® 10.520/2002 e alterações posteriores.

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como
as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta
Assessoria Municipal, bem como, a regular incidência do normativo
aplicável ao caso sub examine, face às determinações do mandamcmo do art.
4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos
Municipal n" 015/2019 c rî  028/2019. Decreto Federal n" 7.892/2015 e
suas alterações, Lei Complementar n® 123/2006 alterada pela Ld
Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n"155/2016 c aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Ld Federal n" 8.666/199.3 e demais
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dispositivos aplicáveis, c, sem prejuízo das demais pro\'idéncias necessárias
no orbe administrativo, a juízo da autoridade competente, c dc se verificar
que esLa Procuradoria Munidpal não dslumbra óbice à aprovação da
presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal
n® 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
coümado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, propondo o retomo do processo á Comissão Permanente dc
Licitação para as providencias decorrentes.

SAIJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão soliciianie
para análise e delibemçào.

Trizidela do Vale/MA, 18 dc setembro de 2019,

Fabrici^l^^^^ampaio
Assessorjurídico do .Município

OAH/Pl N® 9845

Página 5 de 5



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TR!ZIDEU\ DO VALE

PROCURADORIA JURÍDICA 00 MUNICÍPIO
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01,558 070/0001 -22

■.PL - Tci7-idol2 do

= LS ^
^drei'ras/m/

PTocl^â2JL_lÍ02C

Sr. FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA
PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Prc.scncúUn" 036/21) 19 - SRl'
PROCESSO n® (I6t)6lilil,-21119
ORIGEM: (Comissão Ptrmancnrc de Licilacât» • Prcgueiiro
ASSUNTO: lúnissão de Parecer fioncliisivn do Pregão
Presencial n" O-lfi/ZOlD - SRP — objciivando o Registro de
Preçus para Itiiura, cveniual e p:irccl:idu (àmirataçào de
cíiipresii especializada para presr:içio de sen-icds ilé
rcalizaçju) de exames ile imagens diversos, para atender as
necessidades do .Município dc Trizidela do \'ale - M.\.

I-RJ^TÓRIO

Por força da Lei l-cdcral n" lü.520/2002. roguiamcnrada pelo
Decreto Municipal n" 02B/2019, Decreto l-ederal n" 7.S92/2013 c suas iiUeraçòes,
Decreto Mutiicipal n° 015/2019, Lei (Complementar n° 123/2006 c alterações
liadas pelas Ixãs Coraplemenrares n® 147/2014 c 155/2016 e apiicandr)-sc
subsidiariamentc no que coubeient a Ixi i-cdera! n" 8.666/1995 e demais normas
jieninentcs à espécie, vieram a esta Procuradoria Jurídica do Município os autos do
pRJCCSSo licitarório cm desTiu|ue para fins dc análise c emissão de parecer
conclusivo.

O presente processo liciiatório tem como objeto o Registro dc
Preços para futura, eventual c parcelada (íontniraçào dc empresa especializada para
prestação de serviços de realização de exumes de imagens diverst>s, para atender as
necessidades do Município de Trizidela do \"ale - .MA. peit» tipo de empreiiaitu dc
menor preço por Item, nos lennos constantes do editai de licitação na modalidade
de Pregão Presencial.

ICm processo de julgamenro, foi veneeilora desta licitação a
empresa: IMCJCLNTRO LTDA - \-ÀH\ inscrita no CNPJ sob o n"
IS.746.153/ÜÜÜ1-48, ctnn sede na Rua Lduardo Lalcào, n" 186, (ícntro, (TT^:
65.76t)-OOU - Presidente Dutra/M.\, vencedora do cenamc no valor total de RS
LÜ9L820.UÜ (ITn milhão, noventa e um mil e oitocentos e vinte reai.s),

^ Página 1 13
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considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Prei^o
por Item, à qual foi adjudicado o objeto licitado, em 19 dc dezembro dc 2019.

-Xpreciando o resultado do certame, a autoridade competente,
realizou a adjudicação dos itens licitados c pul>licit{)u o julgamento do resultado do
Pregiio Presencial, encaminhando o aludido procedimento para esta Procuradoria
jurídica do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

P-ANÁUSE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da
licitação ft)i devidamente analisado por esta Procuradoria juridica, a teor do que
prescreve o artigo 38, parágrafo úiiico, da Lei n" 8.Ó66/93 e a Lei n° 10.520/02,
tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, temos que o proces.<o licitatório transcorreu sem
qualquer anormalidade que pudesse implicar iia ilegalidade da presente Licitação,
tendo sido respeitadas todas as exigências contidas na Lei o" 8.666/93 e na Lei n°
10..52Ü/Ü2 bem como Decreto Municipal n® 028/2019, Decreto Municipal n"
015/2019. Decreto Ledcral n" 7.892/2013 e suas alicraçòes. e Lei (iomplemcnrar
11° 123/2006 alterada pelas Leis Compiementares n° 147/2014 e 155/2016,
refcreiue ã habilitação das empresas Üdiantes, o julgamento das propostas, a
adjudicação c o julgamento do resultado para a posterior contratação da liciiante
vencedora para a execução do objeto licitado.

Dito isso, dcstaquc-sc que mdos os princípios Ucitarórios foram
assegurados, bem como todas as garanrias legais foram fínnadas a licitanrc, tendo
sido o edital do processo licitatório impugnudt), o t[ual foi negado provimento, e
quanto ã intcrposiçào de recurso, mesmo o prcgociro estabelecendo o prazo aos
licitaiucs. não houve recurso nenhum da licitação em exame.

III-eONCLUSÃO

.\ssim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido dc que a
licitação em destaque atendeu a todas as exigências do Decreto Municipal n°
Ü2S/2Ü19, Decreto Municipal n" 015/2019. Decrcio Ledcral n" 7.892/2013 e suas

A  Página21j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
Av. Deputado Carlos Meio, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N' 01.558.070/0001-22

FLS, J
Rub.~7

alterações. Lei (lomplcincnrar ii® 123/2006 alterada pelas J.cis Lompicmentares n®
1-47/2014 c 155/2016, Lei n" 8.666/93, bcin como das alterações introduzidas pck
Lei n" 8.883/94, pela Lei n" 9.648/98 e pela I.ci n® 10.520/02.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo
licitaiório em comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspcctfís jurídicos formais, tendo em vista
a conformidade do Pregão Presencial n" 036/2019 - SRP com a Lei que ti rege,
OPINO pela homologação do presente pregão presencial, ressalvado o juízo de
mérito da .Administração c os aspectos téciticos, econômicos c financeiros, que
escapain à análise jurídica desta Procuradcma.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para
conhecimento o adoção das príjvidcncias cabíveis. Kessjilto que a autoridade
administrativa deverá zelar pela correta condução do ])rocesso administrativo
submetido a exame, scitdo de sua inteira responsabilidade a obscr\rância às norma.s
legais de regência.

SMJ,. É Q parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Trizidcla do \rale/M.\, 07 de janeiro de 2020.

Fa^cio Costa Sampaio
Assessor Jurídico do Município

0.\B/P1 N° 984.5
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ESTADO DO maranhão "
PRE1"EITUR.'\ MUNICIPAL DE TRIZIDF.LA DO VALI-;

COMiSSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
Av. DepuUido Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto PLS.

CNP.T OL558.Ü7O.'ÜÜ01-72 Rub.'

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Liciiaiório n° 036/2019 - SRÍ^ na

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do ilpo menor Preço por Item, as
publicaçôe.s do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário
Oficiai do Estado do Maranhão, Diário Oficial do Município, Jornal o Imparcial
c Sistema de Acompanhamento de Contratações Piíblicas SACOP/TCE/Tv-ÍA.

Trizidela do Vale/MA, em 23 de setembro de 2019.

^elipe Pinheiro Ntfgueira
^  Pregoeiro^MíimüfpSí^^

Poríari^ 002/2019
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PRíil-HITURA MLiNlClI'AL DE TRIZIDELA DO VAl.H

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
Av. Deputado Carlos Meio. N" 1670 - .Aeropnno Proci!

CNPJ N'' 01.558.070/0001 -22 FLS..
Rub.

.AVISO DE LICITAÇÃO.
PREG.ÂO PRESENCIAL N® 036/2Ü19 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N" 036/2019. A Prefeitura Municipal do Trizidcla
do Vale. Eslado du Maranhão. Através do seu Pregoeíro e respectiva equipe dc apoio, instituída pela
Portaria ii® 02/2019 dc 03 dc janeiro de 2019. torna público qiic realizará íis 14h00miu (catorze horas)
horário local do dia 10 dc outubro de 2019, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada
na Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporlo, Trizidcla do Vaic/M.A. Licitação na modalidade
Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, londo por objeto o Registro dc Preços para lulurti.
cvcmuiti e parcelada Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de realização de
c.\amcs de imagens diversos, pan» atender ;is necessidades do Município de Trizidcla do Vale - MA,
conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/2002. regulamentada petos Decretos
Municipal n® 0I5.'20l9 e n® 028/2019. Decreto Federal n® 7.892.'2013 e suas alterações. Lei
Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n°
155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais
normas pertinentes á espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço
supra, de 2° a 6' feira, no horário das OShÜOmin às 12h00min. onde poderão ser con.sultados c retirados
gratuitamente pelo sitio oncini wwvt.trizidcladovale.ina.iiov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço ou pelo telefone (99) 98276-2653 ou pelo e-mait cpiirizidcladovale.ina-i/;hoimuil.com.

Trizidcla do Vale - M^23 dc setembro dc 2019.

^líp" "inlrjr'' Nj?^t(firã"
PregociroJ^mcipnr
Poruiriaítf^02/2019.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREl-EirURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ' -
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL | ̂dwrãsSS;

Av. Deputado Carlos Meio. N" 1670 - Acroporiü /2|)2
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Rub.

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fízerem necessários que foi afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Presencial n" 036/2019 -
SRP, datado de 23/09/2019, a ser julgado em 10 de outubro 2019 ás 14h00min, no Mural
de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de realização
de exames de imagens diversos, para atender as necessidades do Município de Trízidela do
Vale ~ MA.

Trizldela do Vale/MAT^S de setembro de 2019.

ttipp Pmt^i^IrcrNoQfléir
-PregoslrírMgDlctp3l=
Portaria>^2/2019
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PRB^TURA MUNICIPAl. TRIZIOELA DO VALEMA

AVISO DE LICITAÇÃO. PP N'D35/201S.

AVISO OE ÜCrTAÇÀO. PREGÃO PRESBICIAL N°
035/20l3.APt&feltura rAjnícipa! de Tríacislado Vale. Estado
do Maranhão. Avavés do sen Pregoeiroe respectiva equipe
df! apoio, instituída pela Portaria n'02/2019 de 03 de janeiro
dc 20 lã. torna público que raallzará ás OSbOUmin (novo
hora:i)hDráriolocaldodíB lOdooutubrodeZOIS.naSalada
Comissilo Permanente do liciiaçãos. localizada na Av.
Deputado Curiós Mslo. N" 1670 - Aeroporto. Trizídela do
Valo/MA Licnação na modalidade Pregão Preservcial. do lipo
monorprãçoporilem.tendoporolijeto o Registro de Preços,
para fiiiura. eventual e parcelada Contratação de Pessoa
Física ou Jurídica para prestação de serviços de borrachana
para alenderaa necessidades doa veículos perlencentes a

frota do município dc TiiadeladoVale -IM. conforme Edital
e Ancvne. na lorma da Loi Federal n® 10.520/2002.

reoiilamcniartii pelos Decretos f/uniopai n° 013/2019 a n®
D2flí2D15. Occruto Federal n'7.B92/2013 e suas alleraçôos.
Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela Lai
Coniplemeniarn" 147/2014. Lei Complomcntarn® 155/2016
e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lai
Federal ir â.c6ô'1993 a demais normas pertinentes ã
espécie. O Edital e seus Anexos esiãe à disposição dos
interessados no endereço supra.de 2*3 6*(eini. nohorano
das OSnGOmin os 12n00mir). onde poderão ser consUaSose
retirados gratuitamente polo stiio olicial
www.iriadeladovale.ma.gov,br. Esclarecimentos aoicionais
no mosmo endereço ou pelo telefone (99) 96276-2653 ou
pelo o-mail cpliríz[deladovele.ma@hctmail.coni. Triadelado
Vale- LIA 23 dosctembre de 2019. Felipe Pinriolro Nogueira
-Pregoeiro Winlcipal - Portaria n®002/2019.

PREFSTURA MUNICIPAL OE TRtZiOELA DO VALBMA

AVISO DE UCITAÇÃO. PP N® 036/2019.

AVISO OE UCíTAÇÂO. PREOSO PRESBICIAL N°
036/2019. APrufeitura Municipal de Tn?idBla do Vale. Estado
dofrIaranhão.Airavés do seu Pregoeiroé respectivaequipe
ce apoio, insiituida pela Portaria n"ú2/20lS de 03 cie janeiro
eu 2019. lornn público quu realizará ãs !4h00min (catorze
horas) horário local du dia 10 de outubro de 2019, na Sala da
Comissão Permanente de Liciiaçãos, localizada ns Av.
Deputado Cartas Melo. N" 1670 - Acrcporto, Tri2dela do
ValerMA Licltn^áo na modaildado Pregão Prusancial, tio ira
menor preço por liem. tondo porobjnto o Registro de Preços
pam hitura. eventual u patcoladn Contrelaçâo tíe cmprosa
especializiidii pnra prestação de servços de loiilizsçãc de

eiames de imagens diversos. i .li iih .ilT
Município de Tríddela do Vaio - MA confom e Eiillal e »Vie*os.
na lorma da LcrFeder.nl n® 10.520.'2002 rugulaincntaflapelos
Dacrctos Wunidpal n®015/20190 0^02812019 Dacretrv Federal
n® 7.692/2013 esuas alterações. Lei Complcrncivtarn 123G0Qã
alterada pela Lei Complernentarii' 1472014. Lei Ctmiplcrmmtar
n® 1552016 n aplicar.tíc-so subsidlariamenio no que couberem
a Lei Federal rt® 8.666/1993 c demais normas pertinentes ã

1 espéae. O Edital e seus Anexas estão ã disposição dos
interessados no endereço supra, do 2®a 6*feir3. no norano das
OSnOOmtn As 12n00miM. onde poderão ser consuíuidos e
retirados gratuitamente pelo silio oficial
vrtvw.triadelaaovsie.ma.QOvor. Esclarecimenlss ad.cicnais no
mesmo endereço ou pelo l^elono (99)98276-2653 ou poloe-
mailcpllrl2idel3dov3lc.ma{gho!mall.com. Tnadeia do Vaie • MA
23 de setembro de 2019. Felipe Pinheiro Nogueira • Pregoeiro
f.iimcipal • Portaria n= 0022010.

PREFEITURA MUNiaPAL DE TRIZIOBA DO VALE/MA
EXTRATO DE CONTRATO N® 20190531/2019

BCmATO DE CONTRATO W 201905312019. PARTES;
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO e a empresa;
L A DA SILVA MORAES - EPP. CNPJ 02.557.276/0001-09.

OBJETO: Aauislçâooc combustíveis automotivos para atender
S3 necessioauasda SecreianaMuniapaldcAaminísiraçáodo
muniapio do Triadsle do Valo - MA ranfaniia Pregàn
Presenciai n" D282019 - SRPc propnsti apresentada. BASE
LEGAL; Lei Federal n" 10.520.dc 17 dc julho dc 2902. c Lei n'
6.S6S/93 e suas alterações. VALOR: Q •.alor t.ni.nl »• de
2t8.864.60(duzuntcis eilus:iIottiil,uilücuriU)s uoiteniauquatro
reais e oitenta centavus). OÒTAÇÃD ORC^^NTARIA
Ererctao 2016 Atividade 0218.Ci412200Ò22.0ü6 Manuiem^c
da Secretária de Adminístmção . Classificavão eccnômica
3.3,90.30.00 Matarinl oe consumo. Subelemonio 3.3.00.30.01.
no vsloraeRS218.884,80; VIGÊNCIA: 25tíeSe;ernbrode2ülS
a 31 de Deambro ae 2019, SIGNATÁRIOS- EDVAn
FERREIRA iVATOS. pela Contraianta a o Sr, Luis /Veerto da
Silva fãaraes. pela contratada. Triadeia do Vate • MA 25 oe
Setembro de 2019. EDVAN FERREIRAmTOS • Secretário de
Administração.

PREI^rURA MUNiaPAL DE TRlZIDELA DO VALE/MA
EXTRATO DE CONTRATO N"2018O5322O19.

EXTRATO DE CONTRATO N® 201905322019. PARTES;
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA e a
empresa. L A DA SILVA MORAES - EPP. CMPJ
02.5S7.a76/00'51-09. OBJETO. Aquisição do combustíveis
sulomoUvos para atender as necessidades cs Secretaria
LHjnicipal de infraesinlura do fAinicípio de Trizídela do Vele -
t/A conforme Pregão Presencial ri" 02829 i ü - SRP u iiriiposia
apresantada. BASE LEG/1L; Loi Foderal n' 10.520. riu 17 de
julho de 2002. e Lei n' BMf>m c. suas .illnmçôes, VALOR' O
valor lata! £j de 227.716,8Q(dii2onlos. a v^nta e nulo mii.
setecenios e dezesseis reais c oitenta ccniawsl. DOTAÇÃO
ORÇANENTARIA; Exarciclr> 2Ü19 /süddado
0221.101220004.2.069 Manutenção das Aãvidaciiis da
Secretana . Classificaçãoeconíimics 3.3.90.30.00 Matenatije

wvvw.trizidelactov3le.ma.gov.br
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ADITAMENTOS

PREFEITURA MLNICIP.-VL D£ Tt'NTU.M-.ViA

TTRMO Dfi .\niT,\MnNTÜ - PRÜRRuOACÃO. ESPECIF.; l".
tcruio Adiiatiifiiio ao Contraio a". OOS IDIS- IT. Processa Adir.inis-
iraiivo tf. 01 l.(>IIJi20lx. timtado cm ISW^IHS. Prelcirata Municl-
p.it lU TumunVMA. CKPJ n" 06.138.91 l.llülll-66 c a empresaCOK-
SítNT - Con-.irutor.i Serviço» a TcrraplaRj(>cm l.iria - ftPP, CNFJ n".
Od.SoS 06S I10t)l-(i9 OBJETO: PrerrotjaçSo dtt pta^u tie MgcHcia dn
cunttuiu por ijunil pcriixso csrabclccido na cláusula oitacn di> Cor.-
Ir.ilo inicmi p.mi Citntr.iiaçâit de cmjiroa cspccializadri era obras e
serviços de cUjtenhan.n para Coasirjção de Pr.iça no Povoatlo Uelcm
no Município dcTiiuiuinAi.A. As dcmui» ciúusiilos Sic.im iiialicradas.
FimdnmcDlo Lcgnl; An. 57. Inciso 1. ^ 1'. da Lei n". R.6fiSí93, SIC-

NATARIOS". Pela euniruiudu o Sr. Haütiuiido .Afonso Ribeiro e pcki
contratante n Sm. Tinaiinc Wesila Jailào .Mcnc.ve.s. Sccrci.Via Muni
cipal dc AdminiyimçSo. Tuniunu.viA. 14 im 2(ii'i.

TER.\lO DE ADI TA.MhMO - PRORROCi.ACÀt). ESPÉCIE; 1"
Termo Aditamento :iu Coinr.iio n". üOé-^ÍOlS-Tf. l'ruce»i>.Adiniiii»-
iraifvo &ll.(müj2'HS. liiin.idocm l.i.irfvdtilí. PieiVitura Slimiei-
|ial dl; TutiUimNlA, CNPJ ti" 06,138.91 l.flflrt[-W. e .i Linpret.tí.ON-
SEN F — Constrtitiini Scrvico.s o lerrapliiiiiieeiii LtJn - fc pp. CfsPJ n"
02.865.Ilfis/0(llll-ú9. OBJFTU; P.Mrrogaçâo do prj/n dcViçiiieht tio
contrato por tttujil período c.vtabclcctdo na cliujula oitava do Coaira-
Ui intcííi! paru roíitmincati dc cmpresi opeciaiwatlu em i»bra> e ser
viços dc encenliariii para Comitiuição de cmpie.si e.vtieejalizâda e»i
obras e serviços de eiinenhuria para Cortsirus-.ít» de Pi.tça de lívenii»»
no .Mumcipio dc TuituuVNDV. As demais cláusula.-, tieam matieradas.
Fu.idamento Legal: An. 57. inciso I. 5 l". du í.ei n". S.fidMO.l. Sif;.
NATArIOS: PcIu cajiiiiiiiidu o .Sr. Rniimiiido Alonso Ribeiro c pela
citntraiame a Sia. Luvaiiiie Wesila Jadiu Men».». Sccret.irin Muni
cipal clcAdmimstrcçdtt.Tuniiun-MA. 14'II6 >1119.

TEiLMO Dh ADir.AMEMÍl-PRORROCi.AC.ÀO. li5i'EtTE: 1".
Tcfino Ailitaraciuo no Coiiiraio a'. iK)7.'2Ui8-Ti'. Pnicesíu .Admi
nistrativo a'. 01!.007-21118. (irmado em l.i'(i63U!8. Prcieitura Mu-
iticipai de TuiUunvMA. CNPJ ii" 06.I38.9i I.ÜClBi-ftd. e a empresa
Coiiscnt — Consiriltont Serviçivs e 'Icrraplaii.iueni l.tiln - Epp. CNPJ
u". (l2.S63.0fi8'üil01-69. OBJETO: ProtrogsiçtHi do imtzu ik vigêii.
cia tio coAUnio por igual perlniin e.s-tabelecirbi nu cláusula oiiava d»
C.iiHtato inicial para t "oiiiraiaçSo de empresa evpe.-iali/aila cin «ibin.-;
c ccr.iços dc cnaciihari.i pjr,: Reftirnw do Glnâ.tio onileno loaln no
Municipio Uc Tuniunt'M.-\. Av ilenuis eláiisiiliiv fit.uii inailer.uLM,

í Funiiamiauo Legai. .-Ait. 57. intis-v I. j i". il:i Lei n' S.66'''O.v SIO*
NATÁRIiTkS: Pela Cimtiaiada o Sr. Ríiimiuido .-Albiisu Ribeiro e pela
cnnttaianu.- a Sm. iaiyanne Wesllü jtidão .Memv.ca. Sett-ei.-ina Muni-
cipal de Adminisiniçài'. TiinmmiMA. 14 ilftlOiO.

TERMO DL ADJ l AMLNTO-PROKROCiAÇAf). LSPÉCTE: i' lirr-
«10 Aditamento .tu Comnitoii". CIÜ8-'201S-7P. l'ruce.vvo Admiuiginti-
voii*", 01 }.0ílS '2lliK. firiuadoeii'. [)6.07/2(»l8. Pa-íeiiiita Municipal de

1 Tunium'MA. CNPJ ti"')6 1.18.91 I.íKK)I-A6. e a empresa t onslrulori
&illo l.idi. CNPJ iT. il-l..isri,0.14,0001-00. OlUiclO: Pnniugação do
pnivia de vigência di> euiitniro |)ur igual pcrtudo e.vtnbciccitio na ctaii-
aula oitava du Cuntriiiu mivial puraCoiumiiivão dc coipie.s.i cspecl.i-
li/aida cm obiuv c serviços de cngcnhatiu puiu (Jiuisiruçào dc BlI me-
liuirias saníiJjias dnmieilitircs a serura impiuiitadiLs nus povoados Sáo
Miguel e Uelcm iiu Município di:Tumuin'\!A. As dentais- cláutailits
lieam ioaiieradas. Fumlamcnio Legal: An. 5". íicísu i. ? I". Ai l.ei n",
8.661'"93 SIGNaTÁRK.IS: Pela eossiroisda c Sr Raimundt» .-Aíoairi
Rioeirg í pela ei^nirasa.itc ;i Sm. Loyr.nne VVeaüa JatlJ»» Meneses. Sc-
crelária Munícip.il dc Adniir.ivtmçãj.TuiilunVMA. 05'07/20I9.

TLR.MI) D1-; ADITAMENTO - PRORROGAÇÃO. li.SPfiCIF.; l'.
Tenwi .Aditantc.iio ao Contrato r." 009/2(;IS-T1'. Pnicessu Adini-
nistratívci II". 011 Onyitns. titm-aJn cm Ofi-O?.'?!»». Prcicítura Mu
nicipal de ■niniurmMA. CNPJ n" 06.138.91 :.Ct(Hil-6'). c u cmpivsn

j CnnMrui.VJ Snlio i.ub. CNPJ i>'. 04..1.'<il.fi.'«4.0n(i!-Ofi OIUirTO;
P.TKTUgaçS'.) do pmao dc s ipênera do coiitmti' pt-r ign-il pcriisdo ts-

.  üilicleeldci na clauMilu oitava Ju Contraio iníeí.il para Cutiitar.içtKvde
empresa espeei.ilizadu em obms e serviços de cngeulijna para I anis-
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Atil,'A NO MUNICÍPIO DK PCjSTU nUWCCvMA. MOD.-ai- '
UADI-.: CONCORKLNCIA PUBLICA; IIPO; MMori'Ri;o. DATA DL i
r\ül'.RI URA'.'! üc Oiiiuliro <ie 2"ll) Aa OíhU(ihora>: l.UCAL: Sala j
Jc f-iiiinSi- da CPI, iia ícUl- iLí Prcfcllum Municipal. A0UISK'.ÃO DO i
LDIIAU: Oa iiitcruasudi» ixidcrão Coa<uliai'i>ii c<li|uiri;» Ldlul a wuy |
Anc.\o\i.-nihná:vicb<(iKMíiu l2á*lhciets.Cinmikmiciiie,r.isiuMd;átidi] i
l'tr«,-a tii Ikt/nlijlci. VIH • Cctiini - Piwo Kranco- MA. «jfilõcnw ftvceíaa ]
r w- rj ?• U-i n' S.M'. ib 21 <i! jimhn de IW, 25 <1í icumíbn' de 20W.

P VANPRi»PPRItIRA AI.Vl-S - Pnsidcnttf duCPl.

A\ ISU !)}■ LlcrTACÀO. lOMADA in". riUÍÇÜS S • 01 lííOlU. O i
Pa-Milciil.; da CPL di) Mimicipio de Potio Kfaccu • MA. lonta públt- '
CO (pic rcaü/ata licilavão m: «ci^uinic fonita: OHjnTU: Conirsiaçito
<.-<neci.ili:fflda em «er^ iços dc ungcnliai ia pnni a c.iiciucilu do<; üer\i-
<..» de SISTTMA DP ARASTrciMI-INTO DE ÁGUA I?M ÁREAS
RURAIS E rOMUNlü.AÜiiS TRADiriOSAl-S NO MUNICÍPIO i
DE PORTO FRANCO MA. MODALIDADE; TOMaD \ DE ?RF- ,
O»; nPO: Menor 1'reço. DATA ÜL .AUEHTUR.A 15 de Ouiabtn IoeíAI'» A:;'^íhOUhonu; LtK"AL: Sula dcicuniiSo du CPL. na sede j
da Prclemirj .Municipal AQUiSIC/Ml DO EDITaL; Üü inicressados !
poileuittt unsuiiax üu adquliir o Editai c ."CUí; aunoscm horária 4a» |
IIK (1(1 as 1 »;(iO hoia.«. (Jraiuiiamcme. na sua sede sitoiia Pnsça úa
Handeirit. N"IO- Ccmro - Porco Franco • Ma, eonromie Ptceeituu o
an.22%2"Í.cin"8.(iMi.de21 dejunhodc iyW.25djíCJcmbrt>de20I9.
L\ ANURO PEREIRA ALVES - Piusidente da CPI. [

PREFEITL RiVMLMCÍP.ALDE TÜFILÀNDI.A-M.A

AVISO l)t UCITACAo PRUGAO flUiSLTdUAL N." OiíWOlO
\ PteOmii.; Municipal dc TufilándiaMA. CNPj: [)1.0l2.62l.Oüí)l.

2-i. Uoiiu piihlieo para eonnccimenin dos interussadiii que reali/ará
ücit.is-.in lia nnxialiilade Pa-gào a>Olíp2<H9. sob forma p.-essnciui.
r"'ces»ii eiijn •ihjcKi ecmuaiuçâu de íinpreta espccíali/adu para fni-
••eeinu-htiMlemiiieiúl decxpcdícniea tini itu atendo av nccassidadcs
da> rieclics diendctntii o pcngrama vupicmuniaici de apoin a acr.-as
v.nnu'. de cduencão Inlimiil dn município d: Tuíilàmiúi-MA. na tbr-
:iu liii l.ui II' 10 52C< 02. ou devieio ti" .U55.'iHI. lei cutoploraentai

aplicaiido-sc subsidiariamenie. n» cue coubeivm as Ji^ose
VÕes d» I ei ir li.ftbft '>à, enm allcraV''» pi»!enorc»- c demais normas
leiiulamcnuiies upíieti»cis ii espécie psiu o excrcieio de 2019. a raa-
lisitf-,; no dia i!<;'lrt,'2(l!')á.»iW!i;0Ü horas. IXIC.M. DE P.rALiZ-V 1
(,'Á0. Riu dc Comerem n' ivi CcmfoTiifii.Wã MA, onde poderá»
constiliaroedtUilcsoitsanescisSratuiiainenie, CRI horário ctuncrcialdca
O&uOh és l.TtIOh ou d^crR» adquirir inediiinic recollnmemn de '.s.<â no
Miiorde KS MXl.Ot) leciii reais). T'uIitúndk'M.A. 25 dc seu.'n)'nrede20l9.
EA-ANDRO SOUSA RaRRUSA P.VBoeiru O.Tcia!

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEL.A I
DO VALE-.MA

.wisi) m LicnvAuAu piii-n.Ãti i-resenuíal .v'.'.ts-;!;!';
Prereiiut-j .Viunicip.sl de'lr;.(iilcia J.i \uie. ilsiadt' do Mjr.uiisdo. |

.\Tiavesdi><.eil Cregiieinte re.speeti'. a equipe Je upoin. insSiuídapela |
Ptjilaiu irii2 '2lHV de IJ3 de janeiro de 2(1 lu. torna públisi- que rea-
Ii/ará át Ddlilitlmin Inove lioi.u) horóiio ioeul do diu )U de ouiubio
.de 2lH'>, mi Saiu du ( omissão Pemutieiiie de LiciiiiCi'<e>. localiint-
da 11.1 ^v, I3e|iiiiado Uarliu Mel.i. N" l'i''|i - .Veropoiif rrieiJelado ]
VjIcM.A. l.ttiunio na muitilidade Pregáu Picscncial. do lipo .•ncnor ]
prceo poi Item. icndn por nhjeto o Registro de pAXor. paru Tuturu. :
eveitturii e pareeludii Ctinir.iiagãn do tvssisi l'isicc ou Jcridiea para
prcsineiiit de serviços ds- horrachari» para atender os iievi-.-cidtidai dos
veiculo pviKncviiitfs u fioiadu niitr.iei)midc rri/idef.i >iu Vale—M.A. ;
cuiifnciie iid.tal s* Aiii'.siis. na r«mi'a: de Lei l-cdrra! ii' i O í2n'2(W2. .

tepulainentada |'clus .Decretas .Municipal tfMiL^ áOi'.' c le" ('2!> 2"!
.Decreto Federai it' 7 Sa2.21)11 c .sius alleiacnc». Lei Urwpivniv
lur n'" l2j'I0i)h altcmdii pelii l.el Unitiplcniemiir ii" í-tV^.iiiu. liei
Cumplemciiiar iV t.5.^Cüti< o aplieimdu-se suUsidiadiimenie mi i|iic
eouberem u lei Kedcnil ii' 8,665 I9'13 e slcnims n.irma» perrniciiies
a espécie. U F.diul e seus Anexu.v estão a disposicãu dos irienissn-
dos no endereçii supra, dc 2' (t ó' feira, no horáno dus ItSlitliniijn às
láliOOinúL inde poderão ser coitsuluidiis e ratirados graiuilamcnie
pelo sítio utici.il tvwvv,iri:tii!eliiduv»lc.ma.gov.hi. l-si-lareeimenlos
acieionais nu lucíinu endefe\« ou peio iclclone iféi '»s2'i6-265ã uu
pelo e-nitiit rpurieiils'lii(lovalc.iiia:i> liolr.iaü.com. T'ri^idelu cio Vítlv •
Ma, 23 dttsetemhni de 2010. relipc Pinitetro-Nogueira - Pregocim
Municipal - Puitatia n" «02 :(»1').

AVTSU DC LWITAÇÁO. PREGÁO PRESCNCT.At. N- 036?oI9.
A IVefeilura Municipal dc TriTitlcía do \ãlc. Fsladi» do M.rmnii.ui.
Aítaié» do «a Prcj-ociro c rcspeclísu equipe ilc apoio, instituída pela
Puiiuria ir" Ii2.'2lil9 de Ii5 lir iiuieiici dc 2ü|9, loniii piitdico que rcu-
lizaiá os ídbOritiiin (e-iiom .nuiav) huiúno locnl do dia lU dc outuhru
ÚE 2019, na .Sala lia tomissãi' Peniulieilla d; Lieilaeóe.v. Iricalisada
na Av Depui-do (arlos Melo. N'' !h"0 - .Ae:uji.ni'i. TriAdel.i do
VaWSLA, Lieitae.io na modalidade Pregão í'te>eiicial. do tipo meniu
prcíu por item. lendo por objciii u Reisistrc de 1'teío.s pura futura,
evenltial e p.uvel.idu CuniraInv'ílaUe empresa especiali/etda jiara pirs-
tacàu de servi^-ue dc roaluavão.de.exaines dv iitugcrA díieraos. para
atender as iiecesssundcs da Muiiicipín dc Trirídeíii do Vale - MA.
conlfvnnc EdiUl e \ncxwí. nn iornut sla lan Federal n* 10,521) 2002.
rejjuUtraenütda p.*1o> Decreto» Miinieipiil n" 015'20I9 e it* li26 201'».
OcwKlo Fciicr.ll n" "> !td?.'2«l.' e siuiS iilleuieíc.s. Lei (.■c>iili'le«ili'U-
lai ii' 123 20011 iiUeriidn pela uei Uomjdemcniar it" 147..2iiM. Lei
Cnmpleracniúi ir' l5Sf20(6 e .npticaiidu-ve suh.siilljii.uneme nu ipic
etiubcrcni u Lei Eeileiiil n" S.ft6f>'l993 e dem.iis iiurm.i* pcrliiicnles
a cspcelc, U Edital e seus AiicM/.t esidu á dispusiváo dus iiilercssa-
dus nu ciiduevu vtipni. dc 2" a 1/ feita, nu iiuiàriu das OliliOUnihi às
UhilOrmn. onde ptiiterilo ser eunsultndos e leiiradus uratuiLimcntc
pelo silífi nücui www.iri/irieladfivnie tnn.jtovlti T'i.clarccimenio>
aJtcinneis itc iniviiio eraierfe;" ou pelo telefone ('Wi ■'K27ór2f5' ou
pelo e^raatl epiirtcidelciiusalc.tiia ii lioimaii.eom Tri/ideU ilo Vale -
.'•lA. 23 íie .si-icmbro de 2010, I clipe Pinlieiio Ns-gueiru • Prcgoeirtt
Munieinai - i'iir:.irta it" 002'2010

PREFLITUftA Mt.MCIPAL DE \ARt.F..M
GIL\NDE/AL\

A\ Lso of; LicrrAUÃü. tomada di: pktuos .v uiiT.-stiii»-
CPI./P.MV'ü. PkOC. AD.MIM.STRATDo N* ü|(pl.iKS.)K.201V.
.•'i Piífeiiura Miiiiitrf.al dc Vargcn, (ir.mde M.A, ;iii,ncsdo Píusiden-
II tia C?!., Couüirme Purtana ii" 2lt' 2(»1S, lun.i piildico que nu dia
lOsIe Oüluliiu de 2li|il. !i' iFLIlftli, le.llir.ir.t lieitavãa na inoilaltdndc
TaniadaUe I'ievus. tipo menur prevu tiiabal. lemiu ptiisdijelu ii {'uii-
Lnia'^20 de f iiiprvs.i Fspetiali/ad.i para lioasiitisòu da Cmnpí» de Fu-
iciw! neMunicipin de Vargcm Orandc^MA. ronfonne Piajcio riúsieti
•Micau 1 do Eilitiil U lidilul se encoutia & dispitMído d»» miefcssndu»
na CnmissiJo PermaticniadaLieitavâo-rPL. laeali/nda Ruu Ilr. Nimi
RcnlrigUcS. ii" 2(i. Centro -Vnrgcui Orandei.M A. Cl-i'; 65.dè(Mt'«l.
.-.o Iwtário da» à» I2;(ii» horas, onde ptuletá »ei tonstiltudo
giaroitaniente nu tihiido ntedinnie o íecnltiitnento da itnpsníànfiii
dc RS 50.0U let-niueni» teat.» I. através de Oueunienio de Aneeatlii-
çào .Municipal • U.ASL I.LG.AL: Lei Eedei.si n" S.í.tifuioo.i.
suas ilicraçfle» e «icmnis mimia» .niinemes a vspei ie. ruUiituie-se.
Vursem OramltvMA. 24 de Setembro de 201*' KlfARDD HAR-
ilOS PHRcIK -s- 1'residctile da Cl'1.
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ESTADO DO ftflÂRANHÃO

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS Prod/m
FLS.^

CASA CIVIL '

Unidade de Gestão do Diário Oficiai

Av. Senador Viíorinc Freire, n" 1969 - Areinha- Fone: 3222-5624

CEP.: 65.030-015-São Luís-MA
•mail: atendimento.diariooficíal@gmat!.com - Site: www.diariooflciai.ma.gov.br

FLAVÍO DINO DE CASTRO E COSTA
Go>.'ftrn3CQ(

MARCELO TAVARES SILVA

Secroiáric-Chafe da Casa Ctivil

TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA FIALHO
Direlo.-a-Gera! do Diário Oricial

Ao elaborar o seu texto para publicação no Otário Oficial, observe
atentamente as instruções abaixo:

a) Edição dos textos enviados a Unidade de Gestão do Diário Oficial cm CD ou Pen Drivo;
b) Medida da Página - 17cm de Largura e 25 cm de Altura;
c) Editor de texto padrão: Word for Windows - Versão 6,0 ou Superior;
dj Tipo da fonte: Times New Roman; '
e) Tamanho da letra: 9;

f) Entrelinhas automático;
g) Excluir linhas em branco;
h) Tabelas/quadros sem linhas de grade ou molduras;
i) Gravar no CD ou Pen Dríve sem compactar, sem vírus de computador;
j) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até

30 dias após a circulação do Diário Oficial;
k) Se o erro for proveniente de falha de impressão, a matéria será republicada sem

ônus para o cliente, em caso de erre proveniente do CD ou Pcn Drive, o ônus da retifi
cação ficará a cargo do cliente;

1} As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas;
m) Utilize tantos CDs ou Pen Orives quanto seu texto exigir;

n) Entrega de originais, 48 horas antes da data solicitada para Publicação.

Informaçõas pelo telefone (98} 3222-5624

PUBLICAÇÕES

Valor centímetro x coluna (1cm x 3,5cm)

Terceiros RS 7,ÔG

Executivo RS 7,00

Judiciário RS 7,00

VALOR DO EXEMPLAR

Exemplar do dia RS 0,80

Após 30 dias de circ R$ 1,20

Por exerc. decorrido RS 1,50

i - As assiiiiiiuras do ü.tL poderão ser rcu.rs diivu-uncnic na Unidade de Gc-siâo do Diário uiicial ou
boiiciiudüs por teícíone ou correio, e valem a partir de sua eiViivavào.

li - Os supÍL-munius. não cstàu induidos nas assinatura;;, U envie ̂le.sics c opcional c está euiulitionailn
an pagaraemo de KW., sobre o vainr da assinasuru.
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

^RflRAS/MA

Proc./M^J /202I
FLS. >

Rub.^7

nwxwii riT«ra

NUMERO /201<)

MODAUOADE PREGAQ

SITUAÇÃO ABERTA

DATA DA ABERTURA 10/10/3019

TIPO MENOR PREÇO HORA DA ABERTURA 14:00

LOCAL DA LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

htips.//triziCQi3dovaie.ma gov.br^icitacao.pnp

OBJETO DA LICITAÇÃO
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades do Município de

Trizidela do Vale - MA.

08» da publicação do aviso: 27íOô/2019

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o aviso da licitação PREGÃO - PP 036/2019 está
puolicada no seguinte endereço eletrônico abaixo;

wwv/.trizideladovale.ma.90V.br/liciiacaollsta.php?id=88.

Trizidaia do Vale/Ms. 27 de Setembro de 2019.

■regoeiro/Presideritedá^missao

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Link diroto
ww.v.ii>2i<!Bin(lov8le.ma.gov O"licilacaoiisln.p'ip''irt=88

Paginais) 1 de 1
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ESTADO DO MAB,AMtÂO
PREFEITURA MUMCIPAl. DE TRIZJDEI^ DO f ALE

-It'. Depuiutlii Carlos Maio, .V 1670-Aeropurlv
CNPJ A/2 01.558.070/0001-22

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DO AVISO DE PUBLICAÇÃO JUNTAMENE COM
EDITAL DE LICITAÇÃO
POR MEIO ELETRÔNICO

PREGÃO PRESENCIAL N®. 036/2019 -SRP

Certifico, para os devidos fins, que o aviso da licitação na modalidade
PREGÃO, na forma PRESENCIAL sob o n" 036/2019 - SRP. que tem por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de realização de exames de Imagens
diversos, para atender as necessidades do Município de Trizideia do Vale - MA,, foi
devidamente publicado por meio elstrõnico. na internei, em 27/0S/2019. através do Site
Oficial desta Prefeitura Municipal; http://www.tfizideladovale.ma.aov.br/. conforme previsto
no Ait 4. inciso I. da Lei n®. 10.520/2002, c/c Arf. 11. inciso I, do Decreto Municipal n".
028/2019.

Trizideia dc Vale/MA. em 27 de setembro 2019.

Pr«|<Jeiro
02/2019
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LSTA 00 DO .HÍAHASIIÂO
l'RliFt:m RA MIMCIPAL DE TRIZIÜELX DD VALE

.ív. Dttpiiluilo Curhn Melo, J670-Aeroporto

CNPJ W? 01.558.070/0001-22

PEDRElfWS/MA /
pTac(^nfÇí^!) 1202/. _
FLS. WZZI
Rub. A

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO DE RALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO AO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO TCeMA, POR MEIO ELETRÔNICO (SACOP).

PREGÃO PRESENCIAL N^ 036/2019

Certifico, para fins de cumprimento das disposições previstas no Art. 8°, da
instrução Normativa n" 034/2014, do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -

TCE/MA, que a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o n" 036/2019,
que tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de realização de
exames de imagens diversos, para atender as necessidades do Município de

Trizideia do Vale - MA. de acordo com Edita! e Anexos, foi devidamente

comunicada na forma de AVISO, por meio eletrônico, través do Sistema de

Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública - SACOP do TCE/MA

Trizideia do Vaie-MA, em 02 de outubro de 2019.

P^líeíro
afia n° 02/2019
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ESTADO DO MARANMAO . i. Tr^
PREFEITURA íMUNICIPAL DE TRIZ1DE1.A DO VALE " "V"
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - .'\eroporio | ̂oreiras/ma
CNP.I N" 01.558.070/0001 -22 Proc/y^^/9Jt/202

Rub. Ji

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N" 036/2019 - SRP

A Prcieitura Municipal de Trizidela do Vale. Estado do Maninhào. .Alravé.s do seu Pregociro e
respectiva equipe dc apoio, instituída pela Portaria n" 02/2019 de 03 de janeiro de 2019. toma
público aos interessados nova data de realização do certame e as alterações do Edital de
Licitação clencadas abaixo, relativo ao Pregão Presencial n° 036/2019 - SRP, tipo menor
preço por item. objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa especializada pant prestação dc serviços de realização de examc.s de
imagens diversos, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA.

Alteração do item 3.6 do Termo dc Referência do Edital do Pregão Presencial n"
036/2RI9 - SRP que passa a ter a seguinte redação:

3.6. A contratada deverá ter Unidade dc .Atendimento com funcionário designado para realizar
ntendimonto c agcndamento dos exames dos pacientes. Os exames descriminados nos itens
03,04,05.07,08,09,13,17,21,22,23 c 24. deste lenno de referencia deverão ser realizados na

unidade dc atendimento da contratada, prefercncialmenie no município de Trizidela do
Vale/MA. ou na cidade de Pedreiras/MA. com lúncionamento. no mínimo das 08:00h à.s

12:00h edas 14:00 às 17;00h para atendimento de segunda à sexta feira.

NOVA DATA:

Data dc .Abertura da Sessão: 24/10/2019 às 09h00min

Local: sala dc lícitaçõc.s da Prefeitura Municipal dc Tiizidelu do Vale/MA, situada à
avenida deputado Carlos Melo, n" 1670, Bairro .Aeroporto.

O Edital c seus Anexos estão ã disposição dos interessados no endereço supra, de 2° a 6^ feira,
no horíírio cias OShOOmin às I2hü0tiiin. onde poderão .ser consultados e retirados
graiuiiamcnic pelo sitio ollciat wv\ \\ ■trizideiadovale,nia.m)v .br. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo telefone (99) 98276-2653 ou pelo e-mail
cpltrizidcladovale.maff/lliütmail.cüni.

Trizidela do Vale - MA. 08 de outubro de 2019.

PregocjKíwunicipai
Portarifn^002/2019.



DIÁRIO OFICIAL
TUIZIDELA DO VALE-MA

Í^UBUCAÇÕES MUNICIPAIS

EDIÇÃO Ne4S3- ANO VI - DIÁRIO OFIOAL MUNIOPAL - TRIZIDELA DO VALE/MA-QUARTA-FEIRA 09 DE OUTUBRO DE 2019

SUMÁRIO

TERCBROS

A';iSO DE altefjaçAo de edital, pp..

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEfMA
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL. PP N" 036/2019-

SRP.

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N° 036/2019 - SRP. A Preíaítiira Municipal de
Trizictda do Vale, Esiado do Maranhão. Através do seu
Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria
n* 02/2019 de 03 de janeiro de 2019. torna público aos
Interessados nova data de realização do cedame e as
alterações do Edital de íjciiação ctenoadas abaixo, rcHativo ao
Pregão Presencial n' 036/2019 - SRP. tipo menor preço por
Item, objetivando o Registro de Fh'eços para futura, evenlu^ e
parcelada Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de realização de exames de >magens
diversos, para alondcr as necessidades do Município de
Trizidela do Vale — MA. Alteração do item 3.6 do Termo de
Referência do Editai do Pregão Presencial n' 036/2019 -
SRP que passa a ter a seguinte redação: 3.6. A contratada
deverá ter Unidade do Atendimento com funcionário designado
p.nra realizar atondimonto e agondamenlo dos exames dos
pacientes. Os exames descriminados nos Itens
03.04,05,07,08,09,13.17,21.22,23 e 24. desle termo de
relerència deverão ser realizados na unidade de atendimento
da contratada, prefcrcnclalmenlo no município de Trizidela do
Vate/MA. ou na ddadc de Pedreiras/MA com fundonamento,
no mínimo das 06:00h ás 12:00h c das 14.00 às I7:00h para
atendimento de segunda á sexta feira- NOVA DATA: Data de
Abertura da Sessão: 24/10/2019 ãs 09h00mln. Local: sala
de licitações da Prefeitura Murúcipal do Trizidela do
Vate/MA. situada à avenida deputado Carlos Melo, n° 16T0.
Bairro Aeroporto. O Edital e seus Anexos estão à disposição
dos interessados no eiKfereço supra, de a S' feira, no
lioráno das OShOOmin ás 12hOÓmin. onde poderão ser
consultados e retirados greluilamenle pelo siüo crfidal
■w/w.trizidoiaaovala.ma.oov.br. EsclarecíniGiilos adicionais no
mesmo endereço ou pelo tdeíone (99) 96276-2653 ou pdo o-
mail cpttrizideladovde.ma@hotmail.com. Trizidela do Vale -
IM. 08 de outubro de 2019. Felipe Pinheiro Nogueira -
Pregodro Municipal - Portaria n" 002/2019.

Tlrnil.p^
tWÉiROQUfilE

Estado do Maranhão
Diário Oficial do Muni6p<o

Charles Fredcríck Mala Femand

Prefeito Muniapat

www.trizideladovale.rna.gov.br
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SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

RESENHA 1)0 SEGL'NnOTERMü.\nmVO.Rcí. Processo Admi

nistrativo n" 011179127/2019- SF.MU-CONTRATO N. " 07/2018-

SE,\imiA.CONTR.VTV\TF.:F.STAJ)U l)ü MAR.ANILlOaitrdvós
da SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER-SEMU. C NPJ ii. *

430'iilK)l-7o. tcpriiscmada pela .Sccrciina dc Estado iLt Mu
lher, Sra ASA 1)K Nazaré PERF.IR.A SILVA M.vCEIJO MEN-
DONÇA.fPKn', Oíi(J.740.')íO-í!K,< ()NTR.\T.:\Da:SI PRITECII
SOLIÇÕES .VAllMENTAlS LTÜA. CNi'J n. " {(..(.•W,1,M/00(51-
24. rcprc-scntaií!. pelo Sr. LUÍS FERNANDO RODRIGUES Flt\-
ZÃO. CPI- 11." (.I(i.M.I.7S3-í)S. OBJEJO: ALTERAR a Cláusula
Décima Qulmit. rclaiica ao valor global do Conttuiu n' 07/2018-

SEMli. originnlmcnic firmado cm 13 de ago.wi de 2(118 DA MU
DANÇA DO VALOR GLORAL: o v.tlor global do Cnntniio me
diante o prc&cnic termo aditivo, pntsa a ser dc KS-I9..382.S8 iqunrvtti.a
e nove mil. quinhentos c oitenta e dois reais e oiientit e oito centavos),
touii/niido para uma vigência de 5 (cinco) iticíos, pm/o rcsinnlc du
conveiiiii que lhe da causa, RS 289.233.46 ( du/ento.'; e uiicnia e nuve
mil, du/eiilUK c Irinia e três /cais c quarenta e seis tcais). perfa/xnüo
um jiimenlu de I tnm. t ligtila zero nove poi ceniu). ju quais de
vem reltoagii ã «üta du 1" Teimo .Aditivo, ou seja. U8.Ü8-2Ü 19. FTJN-
D.VMF.NT.VÇ.ÃO LEGaL: An. 37, XXI, da Cüii.ilituicão Fcder.il.
e/c im. tif da Lei n" 8.fi6ft'93 c art. 12 do Decreto n" 9.So7'2lilK. DA

R/VTIFICAÇÃO DAS CL/^USULAS: Ficam raiilicadas lut demais
cléuniilas r ctmillçdes c.siulicleeiiju.% no cimiralo iniciul ilnuudo en
tre as pane». FORO: Cidade dc .Sàti Lui.s M A. DAT.A DK ASSI
NATURA: 27 ()9r20l". São Luts M.A. 09 de .luiuhrn de 201').

Tainniv Arniicha-.Asscssoria JuridícsiSEML"

ACrÊNClA ESTADUAL DE PESQUISA AÍJRDPECU.ÁRIA
E EXTENSÃO RUR.VL DO AURANHÀO - AÍIERP/MrV

Extraiu ilc lerrnu Adillvn da Agência Esliidunl de Pi'.M|iiKa Agni-
pecuftrla c ExtensSii Rural dn .Mamoliân • AGERI'/MA. Espécie;

2" Temto Aditivo ao Contrato n" n2.V'2ül7 fumado em liy'll!2017.

com a empresa MARTINS E REIS I.TDA; Objeto: Prorrogação do
prazo dc vigência do conirnto pelo prazo de 12 (doze) meses, com
inicio cm ll/iUQhU) u término em 11/10/202(1; Fundaiiieniu Legnl;

An.5'', II da Lei tf'8.666/1093; Processo; I82S74/I9-AOERP/MA;

Ciihcrturu Oreamenlúria: U.O: 61202; Programa (Mli • .Apoio
Adminisiraiivo: Ação: 445" - Administração da Unidade: P.l: AD-

MAGERP; Füme:(lltl| cou(lfil8;N'D; 3.:-.9()..37.ii(j; Notas de Em
penho: 2i>l9NEOOI645: .Signatárius; pela Comniianlc. t.oruana Cuti-
linhodc Saniaree e pebi Contratada. .Antônio ilo.sReü> FnuieLtco de Paulo;
Uuiu ileAssínaluni; 1)3/10/2(118.

Extnitii de'l'efrnn Aüitivii dn Agência Estadual dc Pesquisa .\gm-

pecuária e Extensão Rural du Maranhão-AGERP/M.A. Evpcelv:
r Termo Aditivo ao Contrato u'019/2018. celebrado com a cmprasa
mCHNOCOP)' FQUIPAMRNTOS. SUPRIMCNTtIS R SIÍRATCOS
L'f DA - FPP: Objeto: Promigaçâo da vigciieia do contrato pelo
prazo dc 12 (riorc) meses, com inicio ein I0'i0/2(1I'J e término cm
10/10/2020; Fundamcnlo l.egal; An. 57, [| da Lei n" R.666/iy'33;
Procmn n": I56222'|9-AGERP.'MA: rnlicniira Orçnmcninrla:

U.l).: 61202; Programa: 0,'i44 - .Asíisiência Técnica c Exicamo Ru
ral: Ação; 477g - Esecucâo iJu* Sersãços dc As.-.isiêiicia Técnica e
Esteiis.lu Rural - ATER: Subaviio: 001.'•75; P.l.; ASSISTFXDH; Fon
te: 061S; N.D.: 3.3.9(l.39.l>0; Nota de Empenho: 2(119X^(100384: Slg-

natiirlos; peta Cuntrnlunie, Luncau. Coudnhii de Sniiuinn - Presidenta,
c pela Ciiiitratiida, .Alexamire Ootiçalvcs Ferreira - Represeiilante legal;
DiKu de.A.ssinatura: 04/10'201');

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIMAIA

F_\TR.ATt) DO PRl.VlHtRO TERMO ADITIA'!) Dli PRAZO AO

ÇO.SlRAI() UA DISPENSA DE UCLAÇÀO .V (Jl)('.20i8. P^I ES;
Município dc liapceiiru Mirim-MAca M.ARl.A UO L1VR.-\MENTO
ÜUTR.A.PRAZO V10b"NCl,A;alé 27/02/2020.HASt LtOAL: Lei n"
S.6ítf.')3,DOT.AC.ÀOORÇAMli.VIÁRIA:02-PODIil< EXECUTIVO:
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'".".rL - 'liiiiuola do V,
Proc-0^e(:CcV /20-1
FLS. ._vry

Inçüo lii.' scn'ii:u.s para a execução di: meio fio e sarjeias cm coiivreto
nas viux uiiianas, para alciidcr as neccssidaJcs do Muincipio de São
Maicus do MaianliSo • MA. conforme Ediial e seus Anexos, na forma
tia Lei Federal n" 8.f)íif> ele 21 ilc junho de 19'í.ã c viias alterações.
Lei Coiiiploineruur ii°. l2.L2ii(>f> alterada pela Lei Complcmenur n"
147/2014. O Fdiial c seus Anexeis poderão ser constiliadiis gratuita-
mente lu sala dii CnmissSo rcrmimemc de Licitação - C"I'L. no horá-
rto das OÜhOOinin às L2!rO(iinin. ou poderão ser adquiridas graiiiiia-
tncnie pelo .site www.saomaitfiis.ma.gHv.br. Infomraçõcs no mesmo
endereço. São Mateus do Maranhão - hLA. 08 de Hittiibro dc 201').
Carla [>ayanc Macedo de Oliveira - Presidente.

1'RKTKITLUA MUNICIPAL DK TRIZiDLLA DO

VALE-MA

AVISO DK AI.TERAÇAü DK EDITaL PREGÃO PRE.SEN.
CIAI. N" I06.'2(liy — SRP. A PtefcitUTj Municipal ile Trizidcla do
Vale. L-Slatlii do Malaiiliào. Alr.ivés do seu Ptegoeiio c rcspcetlva

equipe de apoio, insiiiulila pela Ptiitana n" II2.2ÜI9 de 1)3 de janciro
de 2III9. iiinu públicu nos iiiie(e.s.sad&s nova dulu de reali/»çâu do
ecrttime e ns alicraçòcs do iitiiial ilc LiciiaçSo ulenctidus abaixo, rc-
laiiso ao Prc^o Presencial n" OífdiOiO- SRP. tipo mcnirr preço por
item. objetivando o Registro de Preços para futura, eventual c parce-
Itida Cunimiaç.ru de empresa espceiaii/.iLia para prcsiaç.ào tie surviços
de a-iili/aç.ãtr de exames de tinagcns diversos, paro aicnilsr as neces
sidades d<i Município dc TH/idela do Vale - M.A. AitcriiçSo do item
3.6 dn líurnin de Referência üu Editai ilu Hrcüü» Presencitil n"
036/2019- SRP que passa a ter a seguinte rvtlnçSo: 3,6. A eontru-
ladj deverá ler Unidade dc Atcirdiiner.to com funcionário dciiignailo
pura rcali/ar siendimeinu e agcndaiiienio dos e.xaines dov pacientes.
Os exames deseriniiiudos luis itens 03,04,05.1)7,08.09.13.17,21,22,2

3 e 24. deste termo dc reictcnciji ileverio ser rcalivadus na unidatie dc
altfnditncnto da cminuiada. prcfcrcncialnicnie mi iminicipio de Trizi-
dcla do Vulú/M.A, ou nu cidade de PedreirnsMA. eoiii fuiieioiiamcn-
to. HO mimnod.is OKtODIi ns l2:IHIh e das 14:00 As 17:ÜOh pam aicn-

dimenio de «egunda à sexta feiru. -NOVA DAT.A: Data dc Abertura
da Sessão: 24/10/2019 ãs UOIiOOinin. l.ucai: saiu de llehaçòes da

Prcrelitir.a Municipal dci rl/ldcla dn Volc/.MA. situada â avenida
tlcpuiatlii Carlos Melo, n* 1670. Ralrru Aerupurt». O Hdiuil c seus
Anexes csúo á tlispasiçõn dos inlcres-sailos no entleteçu sarpra. dc 2' a
{f tbim. r.ii liorárii) das OílhUlinin òs I2li00min, onde poücião scrcoit-
suliudos e cuiirados gniiuilumeiiie pelo sitíDolirial tvnxv.nizideladowile.
ina.Li'v.bi. tsclarccimenios tidiritinais nti mesmo endereço ou pelt» lele-

fune |')9)98276-2653 «i pelo e-tnail tfplutedeladüMile.tnatriliúitnail-cütn.
Tri/idela do \álc - MA. 05> dc outubro de 2011. Felipe Pinhcim Nogueira
- PrcpocirtJ Municipal - Portnrin n" 002.201').

PREFEITURA .MUNICIPAL DK TUTÓIA/MA

AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal dtf Tufóia/MA
toma público cpic realizará a licitação na mcdaliilndc .abaixo discrimí-
tmdn. cujneettmneseni regido pela Lei Federal n." 10.520 e S.666.63
c suasidler.tçêe.s posicrieres. Lei Coniplemciiior 127 20D(», 147/2014
tf 155 2016 c demais legislação cntrebia. PREGÃO PRESENCIAL
V 20I9.0I0.007.0(II/PP. Processo AdnilnUlrntivo:057/20I9/CPI./
PP. OB.IETO: CONTR,VTAÇ.ÃO DE EMPRESA E.SPECIALI-
/ADA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO.S PARA ATENDEU
.\s ,M-;<T;.ssinADK.s lu secriviaría .minicipal de

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUTÓIA/.MA. DAIA DE
REALIZAÇÃO: 21 de tiiilulini de 2019. HORÁRIO DE INfCIO
DO CREDENCIAMENTO: 08li:3Uiiiin. FVnmIação ilc etinsuIliLs
c oblcnçãú dn ediul: Endereço; Ruu: Magalliãcs dc Altncida. 251.
Bauru; Ccmto. Tuióia M.A CEP: 'O.5S0-000. Ccinsiiltas: Eni.ril ' cpl-
tutula2(ll7feginiiil.ccm- Obtenção do Edital: hllp:'V5iltf,ice.ma.gov.
br'índe.\. p|)p'stftxicoslitfi!ue.ii>-»eh.hnp://iutoia.m:i.gH\.bf/insijtucii>-
nHl/iiistiiiniuniil'HORÃRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO: se-
giaida II se.\tu-ftfini. dtf 8 às 12 IwnH. TuimnAtV 07 de iwtufeu ile 2010,
Jeosã .Sihn (Ia liora-Pregueirti

D.O. PlÍKLrCAÇÒttyPt: TERC

PREFEITURA MLNICIPAI, DE \'II.A NOVA DOS
.MARTÍRIOS-.MA '

I tlLMO DE KAITEICAÇÁO HAI IEICO t. pic-seiilc piueesso re-
Icreiile á inexiaibiÍKktdtf dtf licil.iç.ãn pinu il Inscriçã» du Sr. Ilani.rr
Ualista da l/mz nu IX CONGRESSO INTERNACTÜNAl. DH CON-
TAUlLIDAnH. CUSTOS E OUALIDADU DL OASTO NO SE TOK
PÚBLICO, de 21 ti 25 tie Outubro dü iimi 2ül'), eni euiili.miidade
etmi o artigo 2,s d.i l.ei n" 8.666 93 tf sii;us .iltímçòes. e nid,s o mais
disposto Mú Procnso Adminclralivo n" l(l.05.l.X)7.'2<ii')- c littfxígibilid>
de n' 007 2tll'l. Vila Nova dos Mnrtinos (MAl. 08 de Ouuibm tie 2010.
Oídenndnr d;i Despesa - Edson Rodrigues Chaves.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. RATIFICO u prescnlç (irocesso re
ferente ã Intf.xitfibilidade de licil.içfto pam -i INSCRIÇÃO D.A SRA.
PREFEITA KARI.A B.VTISTA CABRAL SOUZ.A. NO CURSO
••PREFEITO HANDEIRANTF^NOA AS IT.CNICaS DE NEGO

CIAÇÃO r. HABILIDADES DE LIDERANÇA PAR.V U PRE
FEITO DO FUTURO ATRAVÉS DA NEUROriÉ-NClA" cm
conformidade euni o artigo 25 d;i Lei n" S.(i<ih'y3 e suas alterações,
e tudo u mtiisdi^irtoikiPnMSioArlniinlstrainci tf I00$.mi2(il')-e Incit-
gibilidtutun"(lüK2Ul'). ViIc.Nusaik)sMu]iitkb(MAi,(l8 dtf0uuilin>ile2ül9.
Otdenador da i)c.spe.<o-J:dsi>n Riulrigues Cliaves,

CERTIFICADOS

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER

IDCnUTO DO CERTIFICADO 1)0 .MÉRnO ILSPORT IVO .V
055/ 2019- SEDEI.. NOME DO PROãRTO: Eseulinlias Jiu Jitsu -
Liitandn Pelo MaranliSo. TIPO DO PROJETO: Soeiiil iivponbo.
PROPONENTE: JC Magno Peno da Silva - ME. VALOR .-VUTO-
RtZ/VDO PARA UAPrAÇ-ÃO; RS l')6.936.0ll (eenio e iuiveni.1 e «is
mil noveceinos v trinta e seií reais) PRCX.TSSO .AOMINTSTR.-VTiVO:
tH-XIjazaOI'). AMPARO LEOAL: Lei ti" V.d.lõ. dc 15.i»S.2tl 11; Decre

to n'. 27,730. de IK.10.2011. D.-VfA OE ASSINAn/ll.A. 04 de Outubro
dtf 21)19, PKA/.() D1-: VALIDADE DA AUTORIZAÇÃO PAIIA CAP
TAÇÃO: 04.H).:ti20, ASSINATLtRAS; Marcenius Ribeiru Alves - S->
aciirio dc Esladii da Fazcmb; Rnuérin Rodrigues Liimi • Seerílànn de
Lsurdo dl' Espuite e La/er e Leonardo Santos Cordeiiii - h esidenie -
CAPFI - Coiiiiss.àci dc Análise de Projetos Esponivo.% Itieeniivailos.
Sàu i.uis (Mal 1)4 de Outubro dc 2019. Publique-se eom eieilu mlru-
alivo ã data ilii ussinntuin dn ccniíicidn dc mcriio esptuiivn. RUCERlO
RODRinUE.S LIMA- Seereiárin de E.slado do Esporte e Lnzer.

EXTRATÜ DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO
.N» 1156/2019- SEDEI.- .SOME DO PRO.IETü; Academias ao Ar

Livre. IIPO no PRO.ILTO: Hditieaçãn Líptitiv;!. PKOPONE.STU:
Luna Stote c Sersiçm- .ME. V.ALOR ALIOlUiADO PARA CAPIA-
ÇÀO; RS 791 ,-lUI,')S (seieccniosc noventa e um mil quaimecmose de/
reais c noventa e oito ccniavcs). PROCESSO .ADMINISTRATIVO:
Ol44521/2()l'>. AMPARO LEGAL: Lei n" 9.4.H». de ]5.U8-2Ü!1; Do-
ireto u^ 27.730. de IH.II).20I I. DATA Diã ASSiN.AI LUA: (W de On-
iubri>de2019. PRAZO DE VALIDADE DA.-VUIOKIZAÇÃO PARA
CiVPTAÇÃO: fU.in,2()20. ASSINATUR/VS: Mattellus Ribcim Alves
- Senetáii" dtf Lsiiitli» tfci Pazenda; Rojerio Rodrigue-s Liiiiii - Scereiâciii
de E.stadH dn Espnne e Lazer e Leonaido Santos Cocdeiixi - 1'resirftfnte-
CAPF.I - ConitssiurJe Análise dtf lAnjclv» Hsponivtvs liieenliv.rJos. São
I.uis (MA), 1)4 de Outubro de 2ül9. Publit|ue-5tf euni efeito rBlrualivo
á duui da a.s.<maliira do ccrlllieailo dc niirilo cspnnivo. ROGÉRIO
RODRIGUES LIMA-Secretário de Lxtado do Esporte e L.tzer,

F.XTIL\TU no CERTIFICADO DO MÉRITO F.SPOUTIVO N"
057/21)19- .SEDEI.. NOME DO PRt JJI-TO: Copa São João de Fiiitf-
bol Zvmador.TIPO DO PROJETO: Açno Esportiva. PROPONENTE:
JC Magno Feiro d:i Silva - ME. VAI.OU AUTORIZADO PARA
CAPTaÇ.7\0: rs I47.7ü2,ÜU (eeiiio e quiircm.i e seie mil seiecen-
U1.S e dois leais). PROCESSO ADMINISTRATIVO. UU')T5i)3 2019.
AMPARO LEGAL: Lei n" ').-t36. dc 15.08.2611; Dccieli. a'. 2" 7.t0.
dtf l8.U).2ljn. DAT V DH ASSINATURA; 04 dc Outubro de 2019.
PRAZO DE VAl.IDADE DAAUTüRIZyVÇÃOPARACAPTAÇÃÜ:
(K.ltl,2t)2<i. ASSIN.VTUR.AS: Marícliiis Ribeiro AIvcí - Scerclãrio
de Estudo da I'v.i.-iula: Rogério Rodiigue-v Lima - Secrotário dc Esta
do do Esporte e i-nrerc Leonardo Soutos Cordeiro - Previtlciite- CA
PEI • CuniisíSu vie Análise de Prujelos nsportivos Ineeiilivados. São
Luís (MA). 04 lie Outubro tie2ni 9.1'ubli<jiie-sc com efeito retroativo
á data da a-ssiiititiira do ccriiricudo de mérito c-spunivo. ROGÉRIO
RODRIGükS LIMA- Sccreuirio dtf ksiadago Esporte c Lazer.
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TERMO DEAPOSTILAMENTO

rUEKKITURAMU.NíClPALDKAMARANTE DO
MARANHÃO

TlíIlMO !){• A1'0ST1L/\MÍ-;NTO AO Coninio N" 52.Z/20!<) Ríil-.;
Tfoccssi. CONTRATANTR; STCKETARIA MUNICI
PAL lJ}illUUCA(::ÀO(CNPJn''30.75S.161/unu|.n0).poFÍnierracdio
Jn SHCRRTAUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO. resolvv APOSTI-
I.AR o Contraio n" 52.2/2Ul'>. celebrado com a cmprcsn DANIEIA
LULA DA COSTA-ME. inscrita no (CNPJ n'*23.847.322/0'r)0l-7(í).
no OBJETO: o presente Aposiilamcitio tem conto objeto a inclusüo
de doiaçS» ureanteniáriu. em atcndiineiiid à .sulieilai^^ü da Secretaria
Muitieipal Jc Ediieaíão. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA; PROJE/.ATIVID; Manulenfào do I-NAIT -
Dotação: t2.361.U4U7.2ÜS9.dUU03J.9U.3U.Ui>- Malcríal de Consu
mo. DaVINCÜLAÇãO: Vinculam-tic uoprcscnlc.Apiistilamcmo. in
dcpendeniemeiile ilc rranseriçdo. ajustilíc.-itivii elaborada pela Secre
taria Municipal de Educação c o Parecer Jurídico cmilido pela.Asscs-
siiria Jurídica. DA RATIFICAÇÃO; Em tudo mais fic.im mlilicadas as
dáuitila.s e condições previstas nu ConUaio e rcspeetivus Tcnnos Adi
tivos c não modificadas pelo presente AjtosiUainentn. DATA DA ASSI
NATURA DO APOST1L;AV1ENTO: 09 de nultibm de 2019. EDILSON
DA SILVA VIEIRA- SECRKTAIUA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

TERMO DE CESSÃO

SECRETARIA ÜE ESTADO DO DESENVOLVLME.NTO
SOCl.AL

RESENHA DO TEILMO DE CESSÃO DE USO N" I5/2019-SE-
DES. PARTES; Estado do Maranhão, através da Secrelaria dc Es
tado do Desenvolvimento Sociai-SEDES. inseriu no CNPJ/MF n"

l)2.94(1.097;0U01-48 e a Prefeitiir.i Munieipal de Peri-Mirim/MA.
inscrita no CNPJ/MF n" ■JI.6I1.SS6/()ÜOI-80. OIÍ.IETO: Gslc pre
sente Termo dc Cessão de Uso de Bem Imóvel CRAS Tipo 2 é cele
brado entre o Estado do Mataoliào. através da Sccrciariâ dc Esiatio
do Descnvolvintcnio Socinl-SEDES. c n PieTeilura Municip.nl de Pe-
ri-Miiim/MA, para tüir cumprimento a Cc.«sãu dc Uso. PRAZO: O
praíio da duração deste Termo será até 05 i.eínco) anos. a coitlar da
dam de sua assinatura, pudomio .ser renovado por ijttu! periodo. con-
Innnc ajuste expresso das partc.s, finnnda cont amecedêticia mínima
dc 30 (Trintii) dias tb dalJi do seu vencimento. DATA 1)\ ASSÍNA-
TUR.\: São Luís (MA). 30 dc seicmlíro dc 2019. ASSINATURAS:
Pcln SEDES: .MÁRCIO JOSÉ HO.NAISER-Saretúrio tie F-SUdo do
Desenvolvimento Social-SEDTtS-CPF n" 27R.4R7.7i)3-00. Pela CES-
SIONARJA; .IO-SÊ GERALDO A.M0R1.M PERElR.\-l'refeilo-CPF
n" 0f.3.R0fl.0S3-53. l ABÍOLA DE PAULA COSTA \'ERAS KA.MOS
-Chctè ifci Asscisoria Juiídica/SF.ObS. Matricula n"3t)69]l-05

TERiMOS DE DOAÇÃO
SECRET/VHIADE ESTADO DA AGRICULTURA

FA.MILIAR

TERMO DE DOAÇ.ÃO N" 21V20Í9 - SAK DATA DA ASSINA-
TURA:26/09r20!9. PROCESSO N"0198154-20|9-S.Ar.DOADO-
RA; Sccrcuria dc Estado d.a Agricultura Familiar- SAF. CNPJ n":
2LÓ8L4fi(Vn(K)l-aíl. REPRESENTANTE LEGAL: VVcIquer Lima
França, CPF n": 025.4S6.S33-97. DONATÁRIA: Sindicato dns
Trabalhadores c Trabullutiiiras Rurais tlc Paulino Neve, C.NP.I il":
Ü3-357.620'1)()ÍU-7(I REPRESENTANTE LEGAL: Rairaundo No
nato Cabral Berros CPF n*: 799.429.973-34 OBJETO: Doação dc
kit loira para enmereialízaçào dos pntduio.s oriundos Jii {igricullura
Aimiliar de Paniinu Noves AS.SINaTURA.S: O senhor teprcscnianie
lia Secretaria de Estado da Agriciilluru Familiar, WELQUEK LIMA
FRANÇA; e .a senhor roprcscnianic du Siiidie.llo dusTr.ibaliiadoittS
e Trabalhadoras Rurais dc Pauliiio Neves RAIMUNDO NON.ATO
CABRAL BARKOS - JÚLIO CÉSAR MENDONÇA CORRKA-
Sccrelaria de Agriciüiiira Familiar.

TERMO DE CESSÃO DE USO N" 10/2tII9-SAF. DATA DAAS-
SIN.ATUIU; 30/09;20I9,PUOCESSO .N»niü732f.'20l9-SAI;". CE-
DENTE:Sccre1iiria de Estadodn Agricultura Familiar-SAF. CNPJ n°
: 21.ó81,4í4>/000l-fi0. REPRESENTANTE LEGAL: Júlio Ccsar
Mendotiço Corrêa. CPF n**: 472.0.38.623-78. CESSIONÁRLV; Mu

nicípio de São I.uis Gonzaga CNPJ n": 1)6.460.018/0001-52 REPRt
SF..\TANTF I.KGAL: l'r;iiKtsco Pedreira .M.arrins Júnior CPF iiT: 4
93.947.20.3-5') OILIETO: Cessão de Uso de Bem .Móvel, perteneenlo
uu Ccdenic ent favor da Cessiumiria, para desenvolvimento da agricul
mta lamiliardu município PATRI.MÒMO:28.34.2.''35,2s3ii.2837.2S
38.2839.2S40.2S41.2842.284.3 .\SS1N.VnJRAS: OaenhiTrcprescn-
lante da Secreiaiia de Eslado da Agríctilitirn Familiar. JUI.IU CF.SAR
.ME.MIONÇ.A CORRÊA: e a senhora leprcseiitniito du nnintci-
pio dc Liiis Gonzaga do Maranhão FRA.NCISCO PF.ÜUKIU.A
MARTINS JLNIOR-JLT.IO CE.SAR MENDONÇA CORRKA-
Sccretaria de .Agricultura Familiar

T ERMO DE CESSÃO DE USON" II/2I1I9-SAF. DATA DA AS-
SIN.ATLTL\:30()9/2«|9. PROCESSO N"0l87]62/20I9-SAF. CE-
DESTF.tScciciaria dc Estado da Agricultura Familiar-SAF. CNPJ
n":21.68l.460.'0D01-0l).REPRF:5KNTANTE LEGAL: Júlio Ccsar-
Mend<inçaCinrea,rPFn-:472.0.3K.623-7S. CESSIONÁRIA: .Muni
cipiude PiieoUü laímiarCVPJ n': 06.003.636/0001-73. REPRESEN
TANTE LEGAL: Maria Piiiila.Azevedo Dostcm> CPF n": 005.658,
32.3-01 .OBJETO: Cess.ão de Uso de Bem Móvel, pertencente uü Ce
dente cm favor da Ccssioa.íriQ, para desenvcilvimciito da agricultura
familiar do município, PATRJMO.MO: 28542(855 3856.2857.135R.2S
59,28tiOJ861.28612863 ASSLN.VJ'UR.V5:OscnlKirrc5»ctietia:itcUaScai.'t3nii
deEaikii ifa .Agmüuim Fanal® JUUO CTAAR MENDONÇA CORREV
cusaiKiaiuptseittuiscbnnDtkii^RwduUiniar.MAKlAPAULAAZE-
\XDO DESTEliRO JÚLIO CÉSAR MENDONÇA CORREA-
Secruiariu de Agrietiltunt Familiar

AVISOS

SECRET.ARU DE ESTADO DACIÈNCLV TECNOLOGIA
E iNOVAÇÃO

ATO DE RATTFirAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
PROCESSO ADMIMSTR.ATIVO N" 0218511/2919 - SECTI.
OK.I FT O: Contratação de instituição especializada para a rcniizaçãn
de atividades dc tipnín lêenici) c gerencial, referente ao seu desen-
volvimciiiu iiisiilueioiial, bem conto su apoio ãs ações esirulégieas
da Sccrctaiia de Estado da Ciência, 'fecnotoBia c Inovação - SEC-
ti; adjudicada: fundação SOUSÂKORAnF. DE APOIO
AO DESENVOLVTMF.NTÜ DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO - FSADU (CNPJ 11° 07.069.718/0001-12). VALOR
GLOBAL: RS 2.136.923.00 (dnis miihnes cento c triiitu e seis mil
novecenlos e vinte c um reais). DOTAÇ.ÃO ORÇAMENTÁRIA
PROOR.A.MA fWll. .AÇÃO 4457. SUBAÇ.ÃO 000095. FONTE
niOIOlIÜOO. NI) 3.3.'){).39.54, Coniidcrmído que foram iiiciididas as
prescrições iegiiis periincnlcs. com base nos Pareceres prolaladuç
pela Conttssãu Setotiil Pcrmancnio dc Lidmçào—12SL'SECT1 epcia
Asses.soria Jurídica, RATIFICO, com fundamemo no ari. 24, Xlll,
dii ijii Federal 11' K.666.'I993. ti conirataçâo direta do objeto acimn
descrito, consideramla a coniraiaçâo de instiluiçã» cspceiuii/ada p.ara
a realização dc atividades de apoio iccnico e gerencial, referente ao
seu desenvolvimento insiiitioioitai. bem como ao apoio ás ações es-
Iralcgiea.s da Secrelaria de Estailo da Ciõncia. Teemilogia e Inova
ção - sr.(2Tl Publiqiie-sc. p;ira ciência ilos iittcicssados observadus
as noniias legais. São l.uis/MA. 11 de outubro de 2fll9. DAVI DF
ARAÜ.IO TÈLLES - SecHmftio tzt: EsTaun na C.Tí>iriA. Thc.m)-
i.ociA tilsovAção—SECTI.

ESTADO 00 IAARANHAO

piAmo OF1C8/V1-
I PUBLICAÇÕES OE rERÇElRpS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZJDEl.A DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Depiituclo Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto

CNPJ WOI.558.070/0001-22 f

cPL-r,-ii

Proc.(jÊC(
FLS.
XUb.

ípREIRAS/MA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 036/2019 - SRP

A Prefcilura Municipal de Trizidela do Vale. Estado do Maranhão, através da Comissão
Permanente de Licitação-CFL. instituída pela Portaria n® 02/20)9 de 03 de janeiro de 2019. toma
pública a iodos os interessados c em especial aos liciiantcs participantes do presente processo
licitatóriú. que o certame terti sua reabertura programada para o dia 02 de dezembro de 2019 às
09h00min (Nove horas), pois o mesmo estava suspenso petos motivos citados cm ata. cujo
objeto ó o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de realização de exames de imagens diverso.s. para
atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale - M.A. conforme Editai e seus
Anexos, na fonna da Lei Federal n" 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos .Municipal n°
015/2019 e n" 028/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013 c suas alterações, Lei Complementar n®
123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e
aplicando-se subsidiariamenic no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. Esclarecimentos adicionais na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
localizada na Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do VaJc/MA ou pelo e-
mail: cpUrizideladovale.ma@hoimail.com.

Trizidela do Vale - MA, 25 de novembro de 2019.

ipePinheirc
PresmenteT

Comissão Permanente de Licitação
CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TfUZIDELA DO VALE/MA
AVISO DE REABERTURA DE UCITAÇÃO.

AVISO DE REABERTURA DE UCITAÇÃO. PREGÃO
PRESENCIAL N' 036/2019 - SRP. A Preísílura Municipal de
Trizidela do Valo, Estado do Maranhão, através da Comissão

Permanente de LidlaçãO'CPL. Instituída pela Portaria n"

02/2019 de 03 de janeiro de 2019, torna público a todos os

interessados e em especial aos licítantes participantes do

presente processo licitatâno. que o certame terá sua

reabertura programada para odia 02 de dezembro de 2019
às OShOOmin (Nove horas), pois o mesmo estava suspenso

pelos motivos citados em ata, cujo objeto é o Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada Contralação de
empresa especializada para prestação de serviços de

realização de exames de Imagens diversos, para alerKler as

necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA,
conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal

10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipal n"

015/2019 e n® 028/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013 e

suas alterações. Lei Complementar n' 123/2006 alterada
pda Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n°

^ 155/2016 e aplicando-se subsldlariamente no que couberem
a Lei Foderal n® 8.666/1993 e demais normas pertirientes á

espécie. Esdarecirnentos adicionais na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Av. Deputado Carlos
Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale/MA ou polo e-
mail; cp(lrlzideladova!e.ma@hQünajl,com. Trizidela do Vale -
MA, 25 de novembro de 2019. Felipe Pinheiro Noguara

Presidente da CPL.

ao Hospital e Maternidade Municipal Dr. João Alberto do
Município de Trizidela do Vale - MA, conforme Edital e seus
Anexos, na forma da lei Federal n® 10.520/2002,

regulamentada pelo Decreto Municipal n® 028/2019, Lei
Complementam* 123/2006 alterada pela Lei Complementam*
147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 aplicando-se,
subsldlariamente. no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Esclarecimentos adicionais na Sala da Comissão Permanente

de Licitação. localizada na Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670
- Aeroporto, Trizidela do Vale/fvlA ou pelo e-maií:
cpllrizideladovale.ma@hotmad.com. Trizidela do Vale - MA, 25
de novembro de 2019. Felipe Pinheiro Nogueira • Presidente da
CPL.

n/p^p^iTlTni
íSliílflDOÍIfllE

Estado do Maranhão

Diário Oficial do Munldpio

SITE

wjvw.lrtzldeladovale.ma.aov.br

Ctiartes Frederlct: Mala Fernande

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALBMA
AVISO DE REABERTURA DE UCITAÇÃO.

AVISO DE REABERTURA DE UCITAÇÃO. PREGÃO
PRESENCIAL N° 038/2019 • SRP. A Prefeitura Murscípal de

Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, através da Comissão

Permanente de Lidtação-CPL, instituída pela Penaria n®
02/2019 de 03 de janeiro de 2019, torna público a todos os
interessados e en especial aos licítantes partidpanies do

presente processo lidtatõrío, que o certame terá sus
reabertura programada para odia 03 de dezembro de 2019

às OShOOmin (Nove horas), pois o mesmo estava suspenso
pdos motivos citados em ata, cujo objeto é a Aquisição de
equipamentos o matonais permanente hospitalar destir^ados

www.trizideladovale.ma.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO AVISO DE REABERTURA DO PP 036/2019 Proc.eM^gp
CPL TRIZIDELA DO VALE "
Qua.77/íV2019 17:04

Para: finaciceiro^grupobiocentro.com <Financaíro@grupobiocentfo.com>: amarilclo.$aIesi|)radimagem.med.br
<amanldo.sales@radim3gom.n1ed.br>: hospitaidr\ivalber@hoimail.com <hospitaldrwalbcr@hotmail.com>:
dinicabemestar2@boimail.com <dinicabemestar2@hotmail.com>; jbservicosmedicos@hotmaiI.com
<jbservicosmedicos@hotmail.com> , SEFr

.;PL - Trizidela do Va]..
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ESTADO DO MARA.NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

.Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNP.1 N''01.558.U7(J/0ü()I-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI I AÇÂO - CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

íui:-.

PEDREIRAS/MA / |

m/í}ÕU202^\

Processo Administrativo n° 0606001/2019

Modalidade: Pregão Presencial n® 036/2019
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de realização de exames de
imagens diversos, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale
-MA.

Proposta Adequada de Preços da
Empresa:

BIOCENTRO LTDA - EPP

CNPJ: 18.746.153/0001-48



Bi^ceníTü

PEDREIRAS/MA .

Proc. WÕ/OOl /202 ̂
CLINICA FLs. yy^

Bl^cenf-Pü ^PL-Tnzjdela d
ImCTlOoMurrJcIpfllNtK.llQOOSSIMWJl rfOC. X A

Rua Êduatdo fatc3a, N« 186» 8a»fre: Cdhuo. Cf A: 66.760-OüO - Presidenic Du^ra - MAP [ g [j f"
C•mjIb ÍínswfimOjvIIrxtblrKi«mm <o - fonc 18610 9983-0111 ~ ■ i f ^ , ,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TftIZiDSLA 00 VALE-MA
ASSUm'0: PROPOSTA READEQUAOA AO PREOAO PRESENCIAL N' 36f2019

Prnídenu Dutra/MA, tSdodeiambrsdsZOiS.
Prezacfas Sanheret,

A amer«M BIOCENTRO LTDA - EPP, nccrits na CNPJ sob N*18.746.1sa;(K)(H-4e. sediada na Rua Edu^do Falcde N" 16S. bairro Cenbo. CEP
e6.76(MXiO, ProídantoOutra-MA E-MAIL rmaoe»rciftirnuitci>jo;nwrorom. aof imefTrtèilioda seu lepesenlanls legalsOcioadmíniscatíof, oS r. Eworardn
Leal Abreu, brasileiro. MMIco, portador do RGN*Z.166,294 SSP/PI, Inscrito no CPF sob N*00>.fi14.e9}-21. et^cs^ia os progoeiroosua equipe de epaio,
sua Proposta raferento tt Llntaçlo em epigrsle, objetivando o Registro do Pieçoe para futura, eventual e parcelada Coirtrsiaçfio da empresa ospacialEada
para prestsçâd de serviços de faalizaçdo da aiames de imagens djvotsca. paroalerrder st neceadadesdoMunBlpodeTnzidBla de Vale - MA.

ITEM DESCRICAO

1  CoSetsrismo Cardíaco

2  Oensitomebia Otsas_ Exclusivo MEIEPP

3  £leliocaiúogtmta (ECG)

Eeodoppler es CsdbdM • Veneonus. Exclusivo ME/EPP

5  Ecodopptercatdiograma Transtortcico

6  Eletrcenca(iIo(Fama (EEG}ccmMapi_ Exclusivo ME/EPP

Betroencefeloyama (EEG) «em mapa_ Exclusivo

e  ElodoneuromfegrsfiadDsMsmbrosInfeneres.ExcluaiVoME/EPP

9  Elstrencuromiasrafta dea Merríirrs Suportem. Exclusivo ME/EPP

10 Eocanomelrta. Exclusivo ME/EPP

11 Espeematfta. Exclusivo ME/EPP

12 Holier 24h_ Exclusivo ME/EPP

13 Mcniloriraçao Ambutalorial da PreesSo Aiteria! - MAPA. Exclusivo ME/EPP

14 R^eorânca

1S TCAbddmen.ExcmsIvoME/EPP

16 TCGcr^

17 Teste ̂ omãirico

18 Us Cotovelo. Exclusivo MEIEPP

19 UsJeetdo.ExclualvoME/E

20 UsOmbro.ExelusIveME/EPP

21 VídeocelonDScopta. Exclusivo ME/EPP

22 Vldeocelposc^a

23 Videoondoscspia. Exclusivo ME/E^

Unidade 240

Unidade 2.400

Unidede 300

Unidade 600

Unidede 60

Unxiede 120

"unidade llo~

Unidade ÜÕ~

Unidade 12Õ '

60

Unidade 60

Unidade 300

Unidade 300"

VALOR UNII. VALOR TOTAL

RS 3 000.00 RSIBO.OCD.OC

RS 120,00 RS 3.600.00

RS 36,00 RS 64.000.00

RS 160,00 RS 45.000,00

RS 180,00 RS 106.000,00

1 RS 150,00 RS 9.000.00

120 RS 120,00 RS 14.400,00

"ÍW
1

i

RS331,00 , RSS9.SS0.00

180 RS 331,00
1

RS 69.680,00

150 RS £0,00 \ RS 6.000,00

340 1 RS 100,00 RS 24 000.00

Unidade 240 RS 120,00 RS 29.600,00

Unidade 240 RS 120,00

RS 490,00Unidade 120

UnHad» 120 RS 1S0,(X}

Unidade 480

Unidade

Unidade 240

Unidade 240 RS 80.00

RSeO.OQ

RS 2a8O0.ao

RS saan.oo

RS 16.000,00

RS S7.600.00

RS 149,00 RS 89.400.00

RS 19.200.09

RS1B.2QO.OO

RS a.800,00

RS 400.00 RS24.000,m

R$79.00 I R$23.7QO.DO

24 VIdeoendoeecpia com biopsia. Exclusivo ME/EPP Unidade 60 RS 381.00 RS 22,eeO.CQ

VALOR TOTAL DA PR0P03TA READEQUAOA: RS1.Q91.820.00

CONOIÇQES de PAGAMENTO: O pagemenlo «er4 efetuado na praco de at6 30 (Cnnta) dise consecutivos, a contar da data do essinatiea do Termo de
Rocrt^onuDefinittvo, mediante apresontaçCo da Nola Frscal. acompanhada da comprovação de regul^adoengida na habiIiteçâttdaiicttaçjlB. desde que
nSo haja fatcr rmpedrtivo provocado peta Ccntraiasa
DADOS BANCARIOS: BANCO 104 - CAIXA ECONÔMICA AGÊNCIA N' 2tSl*2. CONTA CORRENTE N> 2121-2 OPERAÇAO N' 1X0. em nome de
BIOCENTRO LTDA

VALIDADE DA PROPOSTA; £0 (sessenta) diae consecutivos, a cantar da <taiacíasuaapres«dsçae.
Declaro para finsde partKípaçSa no PregSo Presencial n'036/2019. que nos preçoe propotdas enermtram-ee inr^ldoatodosoetnbutc». oocaracaepuaieqttef
cuirrss ônus que porverrtura poss^ recair sobro o objeto do proecnte Prspto

BIOCENTRO LTDA - EPP

CNPJ: 18.74e.193A)001-48
Everardo Leal Abreu
86clo Administrador
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ESTADO DO MARANHÃO 4^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE 1 %drei^s/ma> .
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL PtocW^lAj^f'^^
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto FLS, ///^ '

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22 |Rub. ^

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019 - SRP

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE-MA. no uso das
atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria n" 02/2019. e observadas ás disposições
da Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 015/2019, Decreto
Municipal n® 028/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar
123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n" 147/2014 e pela Lei Complementar n®
155/2016 e aplicando-se subsidiaríamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais
normas pertinentes à espécie.

RESOLVE:

ADJUDICAR O resultado do Pregão Presencial n® 036/2019, que tem por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA. a licitante vencedora dos respectivos itens,
conforme indicado no quadro abaixo;

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Item; 00001 - CATETERISMO CARDÍACO
Qiiamidaclc: 60.000 Unidade dc foniecimcnin: UNIDADE

Silu;i;;ao: ADJUDICADO em IV/12/2ÜI9

Adjudicado para: BIOCENTRO LTDA - EPP. pelo menor lance de RS
3.000.000 (Trcs Mil Reais).

Item: 00002 - DENSITOMETRIA ÓSSEA
Quantidade: 240,000 Unidade de tbmecimenio: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 19/12/2019

Adjudicado para: BIOCENTRO LTDA - EPP. pelo menor lance de RS
120.000 (Cento e Vinte Reais).

Item: 00003 - ELETROCARDIOGRAMA (ECG)
Quantidade: 2.400,000 Unidade de foniccimenlo: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO cm 19/12/2019

Adjudicado para: BJOCI^NTRO LTDA - EPP. pelo menor lance de RS
35,000 (Trinta c Cinco Reais),

Item: 00004 - ECODOPPLER DE CARÓTIDAS E VERTEBRAIS
Quantidade: 300,000 Unidade de romccimenta: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 19/12^2019

Adjudicado para: BIOCENTRO LTDA - EPP. pelo menor lance de RS
150.000 (Cento c Cinqüenta Reais).

item: 00005 - ECODOPPLER CARDIOGRAMA TRANSTORÁCICO
Quantidade: 600.000 Unidade dc romecimento: UNIDADE
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Situação: ADJUDICADO óm 19/12/2019
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Rub.

Adjudicado para: BIOCLNTRO LTDA • EPP. pelo menor lance dc RS
180.000 (Ccmo e Oitcnia Reais).

Item: 00006 - ELETROENCLFALOGRAMA (EEG) COM MAPA
Quantidade; 60.000 Unidade dc romecimemo: UNIDADE

Siiuaçilo: ADJUDICADO cm 19/12/2019

Adjudicado para: BiOCENTRO LTDA - CPP. pelo menor lance de RS
150.000 (Cento e Cinqüenta Reais).

Item: 00007 - ELETROENCEFALOGRAMA (EEG) SEM MAPA
Quantidade: 120.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO em I9/I2;2019

Adjudicado para: BIOCENTRO LTDA • EPP. peto menor lance de RS
120.000 (Cento e Vinte Reais).

Item: 00008- ELETRONEUROMIOGRAFIA DOS MEMBROS INI ERJORES

Quantidade: 180.000 ünid.ndedc fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 19/12.'2019

Adjudicado para: BIOCENTRO LTDA • EPP. pelo menor lance de RS
531.000 (Tre/entüs e Trinta c Um Reais).

Item: 00009 - ELETRONEUROMIOGRAFIA DOS MEMBROS SUPERIORES

Quantidade: 180.000 Unidade dc fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 19/12/2019

Adjudicado para; BIOCENTRO LTDA - EPP. pelo ineiiur lance de RS
331.000 (Trcicentos e Trinta e Um Reais).

Item: OODIO - ESCANOMETRIA

Quantidade: 120.000 Unidode dc fomecimemo: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 19/12/2019

Adjudicado para: BIOCENTRO LTDA • EPP. pelo menur lance dc RS
50.000 (Cinqüenta Reais).

Item:OODIl - ESPiROMETRIA

Quantidade: 240.000 Unidade dc fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 19/12/2019

.Adjudicado para: BIOCENTRO LTDA • EPP. pelo menor lance dc RS
100.000 (Cem Reais).

Item: 00012-HOLTER 24H

Quantidade: 240.000 Unidade de fornecimento; UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 19/12/2019
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Adjudicado para: BIOCENTRO LTDA - EPP. pelo menor lance de RS
120.000 {Cento c Vinte Reais).

item: 0(1013 - M0NIT0RI2AÇÂ0 AMBULATORIAJ. DA PRESSÃO ARTERIAL- MAPA
Quantidade: 24().OÜO Unidade dc romecimcnio: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 19/12/2019

Adjudicado para; BIOCENTRO LTDA - EPP. pelo menor lance dc RS
120.000 íCento e Vinte Reais).

Item: 00014 - RESSONÂNCIA
,  Quamidade: 120.000 Unidade de fontccimenio: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 19/12/2019

Adjudicado piun: BIOCENTRO LTDA - EPP. pelo menor lance dc RS
49Ó.OOO (Quatrocentos e Noventa Reais).

Item: OOOI5-TC ABDÔMEN
Quantidade: 120.000 Unidade dc Ibmccimenio: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 19/12,2019

Adjudicado para; BIOCENTRO LTDA - EPP, pelo menor lance dc RS
150,000 (Cento c Cinqucnin Reais).

Item: 00016 - TC GERAL

Quantidade: 480.000 Unidade dc fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm I9/I2'2019

Adjudicado puro; BIOCEN TRO LTDA - EPP. pelo menor lance de RS
120.000 (Cento e Vinte Reais).

liem; 00017-TESTE ERGOMÉTRICO
Quantidade: 600.000 Unidade de fornecimento; UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 19'12.20i9

.Adjudicado para: BIOCENTRO LTDA • EPP. peto menor lance de RS
149.000 (Cento e Quarenta e Nove Reais).

Item; 00018 - US COTOVELO

Quantidade; 240.000 Unidade dc fomccimcmo: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em I9'i2/20iy

.Adjudicado para: BIOCENTRO LTDA • EPP. pelo menor lance de RS
80.000 (Oiicnia Reais).

liem; O0019-US JOELHO
Quiintidadc; 240.000 Unidade dc romecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 19/12,2019
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Aiijíidicndopara; BÍOCEN I RO LTDA - EPP. pelo menor lance dc RS Rub. ^
80.000 (Oiiema Reais). '

licni; 0ÜO20-US OMURO

Quantidade: 360.000 Unidade de íomecimento: UNID.ADE

Siluaçilo: ADJUDICADO cm 19/12/2019

Adjudicado para: BIOCENTRO LTDA - EPP, pelo menor lance dc RS
80,000 (Oilcntu Reais).

Item: 00021 - VIDEOCOLONOSCOPIA

Quantidade: 60,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em IÇ/U-lOIO

Adjudicado para: DIOCENTRO LTDA - EPP. pelo menor lance dc RS
400,000 {Quatrocentos Reais).

liem: 00022 • VIDEOCOl.POSCOPIA

Quantidade: 300,000 Unidade dc fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 19/12/2019

Adjudicado para: BIOCENTRO LTDA • EPP. pelo menor lance de RS
79,000 (Seleiila e Nove Reais).

Item: 00023 ■ VIDEOENDOSCOPIA

Quantidade: 300.000 Unidade de fornecimento; UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 19/12/2019

Adjudicado para: BIOCENTRO LTDA - EPP, pelo menor lance dc RS
J 81,000 (Ccnio c Oitenta e Um Reais).

Item: 00024 - VIDEOENDOSCOPIA COM BIOPSÍ A

Quantidade: 60,000 Unidade de Ibníecimemo: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO em 19,'I2-2019

Adjudicado para: BIOCENTRO LTDA - EPP. pelo menor laiicc dc RS
381.000(TrczentoscOiicntac Um Reais).

Valor Total Adjudicado; RS 1.091.820,00 (Um milhão, noventa e um mil e oitocentos e vinte reais).

Trizidela do Vale/MA, em 19 de dezembro de 2019.

PregoeiroATunicipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto
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3REl>^a/MA

Proc. I
FLS..

Rub.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 036/2019 - SRP

Após analisar a proposta de preços e documentos de habilitação da licitação na
modalidade Pregão Presencial de n° 036/2019 - SRP. objetivando o Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para
atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA, e em
conformidade com os anexos do edital, o Pregoeiro no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela portaria de n® 02/2019 e tendo em vista o
resultado apresentado no processo licitatório supracitado, adjudica o objeto acima a
empresa: BIOCENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n® 18.746.153/0001-
48, com sede na Rua Eduardo Falcão, n® 186, Centro, CEP: 65.760-000 -
Presidente Dulra/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 1.091.820,00 (Um
milhão, noventa e um mil e oitocentos e vinte reais), nos termos da Lei Federal
n® 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 015/2019, Decreto
Municipal n® 028/2019, Decreto Federal n® 7,892/2013 e suas alterações. Lei
Complementar n" 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014
e pela Lei Complementar n° 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Trizidela do Vale /MA, em 19 de dezembro de 2019.

Pregoeirp^wjnicipal



^PL - J/\7JpQ\9 do
Proc f)M<^mp V /20
--LS, zSdS-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiaPAL DE TRIZIDELA DO VALE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 11.424.417/0001-06

PEOREirtAS/MA

/2t

fls._S3Z^
Rub.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N® 036/2019 - SRP

A autoridade competente da prefeitura de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, considerando as informações constantes no Termo de Homologação do
Pregão Presencial n° 036/2019 - SRP, que tem por objeto o Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada Contrafação de empresa especializada para prestação de serviços de
realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades do Município de Trizidela
do Vale - MA.

RESOLVE:

HOMOLOGAR O resultado da presente licitação em favor da empresa: BIOCENTRO LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ sob o n® 18.746.153/0001-48, com sede na Rua Eduardo Falcão, n® 186,
Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente Dutra/MA, vencedora do certame no valor total de R$
1.091.820,00 (Um milhão, noventa e um mil e oitocentos e vinte reais), conforme abaixo
resultado da homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

jiem: OOUÜl - CATt-.TERISMO CARDÍACO
Quamidacle: 60.000 Unidade de romuciineiitu: UNIDADE

Siiuaçao: HOMOLOGADO em 08;0La020

Honiotoyado para: BIOCENTRO LTDA • H1'P. C.N.IU. n"
18.746.153.000 MS, pciu menor preço uniiáriu. ik> ralor <lc RS
3,000.000 (Trés Mil Reais).

Item: 00002 - DENSITOMETRIA ÓSSEA
Quantidade: 240.000 Unidade de romeciniento: UNIDADE

Situação; HOMOLOGADO cm 08 01,2020

Homoiogodo para: BIOCENTRO LTDA - EPP. C.N.P.j. n"
l8.746.153''0001-48, pelo menor preço unitário, no valor de RS
120.000 (Cemoe Vinte Retiis).

tlem: 00003 - ELETROCARDIOGRAMA (ECG)
Quantidade: 2.400.000 Unidade de romecíincmo; UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 08/01/2020

Homologado para: BIOCENTRO LTDA - EPP. C.N.P.J. n»
18.746.153/OOOMS. pelo menor preço unitário, no valor de RS
35.000 (Trinta e Cinco Reaiv).

Item: OOOtM - ECODOPPLER DE CARÓTIDAS E VERTEBRAIS
Quantidade: 300.000 Unidade de fomecimeino: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 08<'0t/2020 . ,

Homologado para: BIOCENTRO LTDA - EPP. C.N.P.J. n'
Í8.746.153'OOOM8. pelo menor preço unitário, no valor dc RS
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120.000 (Ccniu ü Cinquenui Reais).

Ilciii: 00005 - bCüÜOPI'Li:R CARDlüüRAMA TRANSTORÁCICO
Quantidade: 600.000 Unidade de fomecimemü: UNIDADK

Situação: HOMOLOGADO em U8 01.2020

Homologado para: BIOCENTRO LTDA - l-PP. C.N.P.J. n"
18.746.IS^/OOül-IS. pelo menor preço unitário, no valor de RS
180.000 (Gemo e Oilcnia Reais).

item: 00006 - liLETROENCEFALOGRAMA (EEG) COM MAPA
Quantidade: 60.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: IIOMOLÜGADÜ em 08/01-'2020

Homologado para: BIOCENTRO LTDA - EPP. C.N.P.J. n®
18.746.I55/OOOM8. pelo menor preço imilário. no valor de RS
150,001) (Cento e Cinqüenta Reais).

liem: 00007 - ELETROENCEEALOGRAMA (EEG) SEM MAPA
Quantidade: 120,000 Unidade de fomccimenio: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 08.01'2020

Homologado para: niOCENTRO LTDA • EPP. C.N.P.I. n®
IS.746.I53/0Ó0M8. pelo menor preço unitário, no valor de RS
120,000 (Cento e Vinte Reais).

Item: U0008 - ELETRONEUROMIOGRAEIA DOS MEMBROS INEERIORES

Quantidade: 180.000 Unidade de foniccimcnto: UNIDADE

Situação; HOMOLOGADO cm 08/01/2020

Homologado paro: BIOCENTRO LTDA - EPP. C.N.P.J. n®
I8.746.153/000I-I8. pelo menor preço unitário, no valor de RS
331.000 (Trezentos e Trinta e Um Reais).

Item: 00009 - ELETRONEUROMIOGRAEIA DOS MEMBROS SUPERIORES

Quantidade: 180.000 Unidade de romecímentu: UNIDADE

Situação: HOMOi-OGADO um 1)8/01/2020

Homologado para: BIOCENTRO LTDA - EPP. C.N.P.J. n®
18.746.153 0001-48. pelo menor preço unitário, no valor de RS
331.000 (Trezentos e Trinta e Um Reais).

Proc.^^^/202ç^

Item; OOOlO - ESCANOMETRIA

Quantidade: )20.t)00 Unidade de romccímento: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 08/01 /2020

Honiülogado para: BIOCENTRO LTDA • EPP. C.N.P.J. ii°
I3.746.153.'000l-I8. pelo menor preço unitário, no valor de RS
50.000 (Cinqüenta Reais).
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Rub. ̂
liem: 000! I • liSPlROMETRIA ^

Quamidade: 240.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 08íO|/2O:ü

Homologado para: DIÜCENTRO LTDA - EPP. C.N.P.J. n"
18.746.153/0001-48. pelo menor preço unitário, no valor de RS
100.000 (Cem Reais).

IKAS/MA

Item: 00012 - IIOLTER 24H

Quantidade: 240.000 Unidade de famecimento: UNIDADE

Siliiiiçílo: HOMOLOGADO cm 08/OI/202O

Momologadopara: UIOCENTRO LTDA - EPP. C.N.PJ. n»
18.746.153/0001-48. pelo menor preço unitária, no valor de RS
120.000 (Cento c Vime Reais).

item: OÜO13 - MONITORJZAÇÀO AMBULA TQRIAL DA PRESSÃO ARTERIAL - MAPA
Quantidade: 240.000 Unidade de fumecimeiito: UNIDADE

Situaçüo: HOMOLOGADO em 08/01 /2020

Homologado para: BIOCENTRO LTDA - EPP. C.N.PJ. n"
18.746.133/0001-48. pelo menor preço unitário, no valor de RS
120.000 (Cento c Vinte Reais).

Item: 00014 - RESSONÂNCIA

Quantidade: 120.000 Unidade de romccimcnto: UNIDADE

Siluuçáo: HOMOLOGADO cm 08/01/2020

Homologado para; BIOCENTRO LTDA • EPP. C.N.PJ. n"
18.746.153/0001-48. pelo menor preço unitário, no valor de RS
490.000 (Quatrocentos c Noventa Reais).

Item: 00015 - TC ABDÔMEN

Quantidade: 120.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situíiçilo: HOMOLOGADO em 08/01/2020

Homologado para: BIOCENTRO LTDA - EPP. C.N.PJ. n»
IS.746.153 '0001-48. pelo menor preço unitário, no valor de RS
150.000 (Cento e Cinqüenta Reais).

Item; 00016-TCGERAL

Quantidade: 480.000 Unidade de foraccimcnio: UNIDADE

Situíiçilo; HOMOLOGADO cm 08'Ü l /2020

Homologado para: BIOCENTRO LTDA - EPP. C.N.PJ.
18.746.153'0001-48. pelo menor preço unitário, no valor de RS
120.000 (Cento e Vinte Rcais^

Item; 00017 • TESTE ERGOMÈTRiCO
Quantidade: 600.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE
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Siuiíiçau: HOMOLOGADO cm 08/01/2020

Homulogadopara: BIOCLNTRO LTDA - liPP. C.N.PJ. ii"
18.7*16.153/0001-48, pelo menor preço unilárío. no valor de RS
149.000 (Cento e Quarenta c Nove Reais).

Item: 00018 • US COTOVELO

Quantidade; 240,000 Unidade de fomccimcmo: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO cm 08/01.'2020

Homologado para: BIOCENTRO LTDA • EPP. C.N.P.J. n"
18.746.153/0Ó0M8. pcio menor preço unitário, no valor de RS
80.000 (Oitenta Reais).

ltem:00019-US JOELHO

Quantidade: 240.000 Unidade de romccimcnlo: UNIDADE

Situação: HOMOLOGADO em 08'0t.'2020

Homologado para: BIOCENTRO LTDA • EPP. C.N.P.J. n"
18.746.153/000]-48. pelo menor preço unitário, no valor de RS
80.000 (Oitetiia Reais).

Item: 00020 - ÜS OMBRO

Quantidade: 360.000 Unidade de rontecimcmo: UNIDADE

Siluavflo: HOMOLOGADO em 08/01/2020

Homologado para: BIOCENTRO LTDA - EPP. C.N.P.J. ii"
18.746.153/0001-48. pelo menor preço unilário. no valor de RS
80.000 (Oitenta Reais).

liem: 00021 • VIDEOCOLONOSCOPIA

Quantidade: 60.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Silmiçáo: HOMOLOGADO em 08/01.2020

Homologado para; BIOCEN TRO LTDA - EPP. C.N.P.J. it"
18.746.153 0001-48. pelo menor preço unitário, nu \alor de RS
400.000 (Quatrocentos Reais).

Item: 00022 - VIDEOCOLPOSCOPIA

Quantidade: 300.000 Unidade de romecinienio: UNIDADE

Siiuaçflo: HOMOLOGADO cm 08/012020

Homologado para: BIOCENTRO LTDA - EPP. C.N.P.J. n'
l8.746.l53'0(k)l-48. pelo menor preço unitário, no valor de RS
79,000 (Sciema e Nove Reais).

Item: 00023 • VIDEOENDOSCOPIA

Quantidade: 500,000 Unidade de Ibmecimcnto; UNIDADE

Siluaç.1o: 1 lOMOLOGADO cm 08.01/2020
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N"^ 11.424.417/0001-06

I loniologiido para; BIOCENTRO LTDA - FPI". C.N.PJ. ti"
IS.746.1.S3'000l-48. pelo menor preço utúldrio. no valor de RS
I8I.OO(}(CentoeOiieniae üm Rcuis).

liem: 00024 • VIDÍIOf-NDOSCOPIA COM UIOPSÍA

Quaniidade: 60.000 Unidade de fomecímenlo: UNIDADE

Siluaçüo: HOMOLOGADO om 08/01/3020

Homologado para: lilOCEN TRO LTDA - EPI». C.N.PJ. n"
18.746.15j'000I-48. pelo menor preço unitário, no s-alor de RS
381.000 (Trezentos c Oitentac Um Reais).

Trizidela do Vale - MA, 08 de janeiro de 2020.

Arilene B^rra Oliveira
Secretária Municipal de Saúde
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 036/2019 - 5RP

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o n®
036/2019 - SRP do tipo menor preço por item, em favor da empresa: 8I0CENTR0 LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 18.746.153/0001-48, com sede na Rua Eduardo Falcão, n"
186, Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente Dutra/MA, vencedora do certame no valor total
de R5 1.091.820,00 (Um milhão, noventa e um mil e oitocentos e vinte reais), objetivando o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades do Muniapio de Trizidela do Vale - MA. Autorizo a prestação de serviços com
base nos dispositivos legais de Licitação e encaminhese ao Setor de Execução Orçamentária
para providenciar o empenho.

Trizidela do Vaie - MA, 08 de janeiro de 2020.

Aril&ie Bezerra Oliveira

Secretária Municipal de Saúde
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ESTADO DO MARANHÃO X
PREFEITURA MUNIGRAL DE TRIZIDELA DO VALE i pÍd^!HAS/ma //

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PtocM!yM/ /202-r
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto fls

CNPJ NO 11.424.417/0001-06 |Rub.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 20200029/2020

Processo Administrativo n° 0606001/2019
Pregão Presencial n° 036/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20200029/2020 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REAÜZAÇÂO DE EXAMES DE IMAGENS DIVERSOS.

Ao décimo dia do mês de janeiro do ano de 2020, o MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA,
através do Fundo Municipal de Saúde (órgão gerenciador), inscrita no CNPJ sob o n®
11.424.417/0001-06, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Cep n°
65.727-000 - Trizidela do Vale/MA, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde,
Sr^ Arilene Bezerra Oliveira, resolve registrar os preços das licitantes signatárias, vencedoras do
Pregão Presencial n® 036/2019, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades do Município
de Trizidela do Vale - MA, a teor do disposto na Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Municipal no
015/2019, Decreto Federal no 7.892/2013 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie:

LICrTANTE: BIOCENTRO LTDA-EPP

CNPJ: 18.746.153/0001-48

ENDEREÇO: Rua Eduardo Falcão, n® 186, Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente Dutra/MA

TELEFONE: (86) 99968-0111

REPRESENTANTE: Everardo Leal Abreu

ENDEREÇO ELETRÔNICO: firtanceiro@grupobiocentro.com

Especificação

Cateterismo Cardíaco

Densitometria Óssea_ Exclusivo ME/EPP

Eletrocardiograma (ECG)

Ecodoppier de Carótidas e Vertebrais
Exclusivo ME/EPP

Ecodopplercardiograma Transtorácico

Eletroencefalograma (EEG) com Mapé
Exclusivo ME/EPP

Eletroencefôlograma (EEG) sem mapc
Exclusivo ME/EPP

InferÍores_ Exclusivo ME/EPP

Eletrcneuromíografía dos
Superiores_ Exclusivo ME/EPP

Escanometria_ Exclusivo ME/EPP

Espirometria_ Exclusivo ME/EPP

Membros

Unidade
Quant.

Unidade , 60

Unidade ' 240

Unidade 2,400

Unidade ' 300

Unidade 600

Unidade
1

60

Unidade 120

Unidade 180

Unidade 180

Unidade 120

Unidade 240

Preços Registrados R$

Valor Unitário I Valor TotValor Tota

R$3.000,00

R$120.00

R$35,00

RS150.00

RS150,00

RS331,00

R$50,00

l

RS180.000,00

R$28.800,00

R$45.000,00

R$108.000,00

RS9.000.00

RS59.580,00

R$59.580,00
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12 Holter 24h_ Exclusivo ME/EPP
.. Monitorízsçâo Ambulatoríal da Pressão

Arterial - MAPA. Exdusívo ME/EPP

14 Ressonância

15 TC Abdômen. Exclusivo ME/EPP
16 TC Geral

17 Teste Ergométrico

18 Us Cotovelo. Exclusivo ME/EPP

19 Us Joelho. Exdusívo ME/EPP

20 Us Ombro. Exclusivo ME/EPP

21 Videocolonoscopia. Exclusivo ME/EPP

22 Videocolposcopia

23 Videoendoscopia. Exdusivo ME/EPP

Videoendoscopia cxim biopsia. Exdusivo
ME/EPP

Unidade 240 R$120.00 R$28.800,00

Unidade 240
R$120,00 R$28.800,00

Unidade 120 R$49D,00 RSS8.800,00

Unidade 120 R$150,00 R$18.000,00

Unidade 480 R$120,00 RS57.600,00

Unidade 600 R$149,00 RS89.400,00

Unidade 240 R$80,00 RS19.200,00

Unidade 240 R$80,00 RS19.200,00

Unidade 350 R$80,Q0 RS2B.800,00

Unidade 60 R$400,00 R$24.000,00

Unidade 300 R$79,00 RS23.700,00

Unidade 300 R$181.00 R$54.300,00

Unidade 60
R$381,00 R$22.860,00

Valor lotei Registrado R$ R$
1.091.820,00

1. DAVINCULAÇAO

Vinculam-se a Ata, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n® 036/2019
e a Proposta de Preços.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. O serviços poderá ser efetuado conforme as necessidades da Secretaria Munidpal de Saúde,
mediante solicitações.

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de Preços, ainda que o fornecimento seja previsto para data
posterior ao vencimento da Ata.

2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA a
efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras
modalidades, respeitada a legislação relativa às íidtações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.4. É vedado à Administração adquirir de outro fomecedor ínsumo por valor igual ou superior ao
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS RKISTRADOS
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4.1. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA adotará a prática de todos os atos necessários
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou caso se tome inexequível para as compromlssárias.

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores,
atualizadas em decorrência de pesquisas de preços periódicas, serio publicados pela
Administração na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Registro de Preços.

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de
definição do preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercício da
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n®
8.666/1993.

5. DA READEQUAÇAO DE PREÇOS

5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada,
entretanto, a possibilidade de readequação - com elevação ou redução de seus respectivos valores
- em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Municipal
n® 015/2019 e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA promoverá o aditamento do compromisso de fornecimento, conforme o artigo 65, II, da
Lei Federal n.o 8.666/1993, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das iicitantes e a pesquisa de mercado efetuada
pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA à época da abertura das propostas, bem como
eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos.

5.4. A lidfânte detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando
o seu novo preço que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Administração
conforme item 4.

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a licitante compromissária deverá solicitar a revisão do
mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimentos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços
ora registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições conüdas no
art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993, quando:
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6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados,
ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.1.2. Quando o preço Inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores visando Igual oportunidade de negociação.

6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos moüvos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocomer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA irá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA quando a iicitante signatária:

a) Descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial n® 036/2019 a que se
vincula o preço registrado;

b) Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços;
c) Não retírar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Enquadrar-se em qualquer das hipóteses de Inexecução total ou parcial previstas na Lei

Federal r\° 8.666/1993;

e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

f) Implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução desta Ata de Registro de
Preços;

g) Houver subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços,
associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão,
cisão ou incorporação que afetem a boa execução de eventuais e futuras avenças;

h) Houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, Inciso XII, da Lei Federal n®
8.666/1993.

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência
de caso foituito ou de força maior comprovado.
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7.3.^ Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2, o cancelamento de registro será
devidamente autuado em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e
formalizado por despacho da autoridade competente.

7.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste item, será
efetuada por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa oficial.

8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

8.1. A contratação com as lidtantes ora registradas será formalizada pela Prefeitura Municipal de
Trizídela do Vale/MA, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto
no art. 62 da Lei Federal r\° 8.666/1993.

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por
órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes, conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de
2013, alterado pelo Decreto Federal 0° 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

9.2. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de
registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no
Art. 22, § 4° do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado peio Decreto Federal
n® 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a
Nota de Empenho ou assinar o Conbato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser
retomada e as demais lidtantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a
proponente desistente às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada a aplicação das seguintes
muitas moratórias:

a) Atraso na Prestação dos Serviços: De até 7 dias corridos: muita de 15%
(quinze por cento) do valor do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por
cento) do valor do contrato; A partir do 16® dia será rescindido o contrato sem
prejuízo das demais sanções;

b) Serviço em quantitativo menor do que o requerido: Muita de 5% (cinco por
cento) sem prejuízo da complementaçâo no prazo de 5 dias úteis;

c) Prestação do serviço diverso do requerido: Muita de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do serviço correto no prazo de 5 dias úteis.
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10.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a
a prevista na alínea "b".

t tc" e '^d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

10.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA,
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

10.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) Prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

10.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicado das muitas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.

10.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Confratada, amigável ou judicialmente.

10.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que
lhe tenham sido aplicadas.

10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ NO 11.424.417/0001-06

.,PL - T/Í2id6ia do Vale
Proc.

PEORElRASfMAProcí^^2^/20:
Rub. /•

11.1. O extrato da Ata de Registro de Preço será publicado na Imprensa oficial do município.

12. DO FORO

12.1, As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA e as lidtantes compromissárias, na pessoa dos seus
representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma.

Trizidela do Vale(MA), 10 de janeiro de 2020.

Pela Prefeitura:

Arilene Bezzcra Oliveira

Secretária Municipal de Saúde
CPF nO 467.529.783-87

Órgão Gerenciador

Peta Detentora da ARP:

BIOCENTRO LTDA - EPP

:NPJ sob o no 18.746.153/0001-48
Everardo Leal de Abreu

CPF: 009.914.693-21
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 ■ Aeroporto

CNPJ NO 11.424.417/0001-06

oroc. Ü0O.Ü,
=LS.

REDREIHAS/MA / /
Proc/^^/20Í^

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 20200029/2020.

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20200029/2020. OBJETO: Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
realização de exames de Imagens diversos, para atender as necessidades do Município de Trizidela do
Vale - MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.091.820,00 (Um milhão, noventa e um mil e oitocentos
e vinte reais). PARTES: Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n® 11.424.417/0001-06
(Órgão Gerenciador), e a empresa BIOCENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o 0°
18.746.153/0001-48, com sede na Rua Eduardo Falcão, n° 186, Centro, CEP: 65.760-000 -
Presidente Dutra/MA. UCITAÇÃO: Pregão Presencial n® 036/2019 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;
Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n® 015/2019 e n® 028/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n» 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. PRAZO DE VALIDADE
DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 10 de janeiro de 2020. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA.
SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de Saúde, Sr^ Arilene Bezerra Oliveira, pela Contratante e o Sro
Everardo Leal de Abreu, pela detentora da Ata Registro de Preços.

Trizidela do Va!e/MA, 10 de janeiro de 2020.

Arilene Bezerra Oliveira

Secretária Municipal de Saúde
Órgão Gerenciador
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e  determinando o respectivo EMPENHO. Nesta

oportunidade, determino a publicação deste ato. Trizidela do

Vale-MA, 10 de janeiro de 2020. Mareia Cristina Lemos Silva
Mata. Secretária Municipal de Educação.

PREFSTURA MUNICIPAL OETRIZIDELA DO VALE/MA.
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 1001003-02/2020 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2612002/2019.

PARTES; Secretaria Munidpaí de Educação de Trizidela do

Vale -MA e o Senhor Edmilson Carneiro Romeiro, CPF:

251.804.013-72 OBJETO: Locação de imóvel para

funcionamento da Creche Primeiro Passo do t^unicipio de
Tfizldda do Vale-MA. VIGÊNCIA; ia'01/2020 a 31/12/2020.

VALOR DO CONTRATO: RS 19.200,00 (Dezenove mil e
duzentos reais), pelo per/odo de 12 (doze) meses.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 24. X da Lei 8.665/93.
3TAÇÃ0: ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE

GESTORA: 02 01 Fundo Man Des Educ Bás Vai Prof

Educação PROJETO/ATtViDADE: 12 365 0024 2.012

Manutenção de Creches CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Física.

Trizidela do Vale - MA, 10/01/2020. Mareia Cristina Lemos

Silva Mala - Secretária de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA.
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
2Ò200029/2020. OBJETO; Registro de Preços para ítilura,
eventual e parcelada Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de realização de exames de
imagens diversos, para atender as necessidades do
Município de Trizidda do Vale - MA VALOR TOTAL
REGISTRADO: RS 1.091.820,00 (Um milhão, noventa e um

.4Nji e oitocentos a vinte reais). PARTES; Fundo Municipal de
iúde. inscrita no CNPJ sob o n" 11.424.417/0001-06

(Orgâo Gerenciador), s a empresa BIOCENTRO LTDA -

EPP. inscrita no CNPJ sob o n" 18.745.153/0001-48. com

sede na Rua Eduardo Falcão. n° 186. Ceniro. CEP: 65.760-

000 - Presidente Dutra/MA. LICITAÇÃO: Pregão Presenciei
ri* 036/2019 -rSRP. FUNDAMENTAt^O LEGAL: Lei Federal
n" 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n"
015/2019 e n® 028/2019. Decreta Federal n® 7.892/2013 e

suas alterações. Lei Complementar n" 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n' 147/2014. Lei Complementar n®
155/2016 e aplicando-se subsidiaríamante no que couberem
a Lei Federal n® 6.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. PRAZO DE VALIDADE DA ATA A presente Ala terá
validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA; 10 de janeiro de 2020.
FORO; Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA SIGNATÁRIOS:
Secretária Municipal de Saúde. Sr* Arilene Bezerra Oliveira,
pela Contratante e o Sr® Everardo Leal de Abreu, pela
detentora da Ata R^istro de Preços. Trizidela do Vale/MA.
10 de janeiro de 2020. Arilerre Bezerra Oliveira • Secretária
Municipal de Saúde - Órgão Gerenciador.

ÕÒOÓoo/ /'i
P/TiPREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RESENHA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇO^ N°
20200030/2020. OBJETO: Registro de Preços para futura,

eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação

de serviço de locação de veículo tipo caminhão baú. destinado

ao transporte da merenda escolar do Município de Trizidela do
Vale - MA. VALOR TOTAL REGISTRADO; RS 107.040,00

(Cento e Sete Mil e Quarenta Reais). PARTES: FUNDO MAN
DES EDUC BÁS VAL PROF EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob
o n' 31.907.632/0001-67 (órgão Gerenciador), e a empresa C.
ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®

18.940.621/0001-10. com sede na Rua Santo Antônio, n® 78-A.

Centro. CEP n'65.727-000-Trizidela do Vale/MA. UCITAÇÃO;
Pregão Presencial n" 044/2019 - SRP, FUNDAMENTAÇÃO
LEGMl Lei Federal n° 10.520/2002. regLilamentada pelos

Decretos Municipais n° 015/2019 e n® 028/2019, Decrelo

Federal n® 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n*
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. Lei
Compíemenlar n® 155/2016 e aplicando-se subsidlariamenle no

que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A

presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir

da data de sua assinatura. DATA DA ASSlNATUf^: 10 de

janeiro de 2020. FORO; Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr® Márcia Cristina Lemos Silva Maia -

Secretána Municipal de Educação, pela Contratante e o Sr®
Charles Alexandre Mendes Leite, pela detentora da Ata Registro

de Preços. Trizidela do Vale/MA. 10 de janeiro de 2020.
Secretária Municipal de Educação - Sr.® Márcia Cristina Lemos

Silva Maia - órgão Gerenciador.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEMA.
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
20200031/2020. OBJETO: Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação
de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para
atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale -
MA. VALOR TOTAL REGISTRADO; RS 2.717.925.00 (Dois

milhões, setecentos e dezessete mil e novecentos e vinte e
dncQ reais). PARTES; Secretaria Municipal de Infraestrutura
(órgão Gerenciador), e a empresa CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ BREU - EPP. inscrita no CNPJ sob
o n® 13,269.099/0001-73, com sede na Av. Zé da Preta, n» 01.

Quadra 09, Loteamento São José tl, CEP n° 65.727-000 —
Trizidela do Vale/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal
n® 10.520/2002, regulamentada pelo Deaelo Munidpat n*
015/2019, Decreto Munidpaí n® 026/2019. Decreto Federal ii®

. 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n" 123/2006 e
alterações dadas pela Lei Compianentar n* 147/2014 epela Lei
Complementar n® 155/2016 e aplicando-se subsidlariamenle no
que couberem a Lei Federa! n® 6.666/1993 e demais normas
pertinentes è espécie. PRAZO OE VALIDADE DA ATA' A
presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir
da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATUR/V 26 de
novembro de 2019. FORO; Fica eleilo o Foro de Pedreiras/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr® Rivaldo dos Santos Sousa - Seaetário

www.trlzidelatíovale.ma.gov.br/dom



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPl NO 11.424.417/0001-06

Offcio no 225/2021

Ao Senhor

Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde de Administração de Pedreiras/MA

AUTORIZAÇÃO DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N<* 20200029/2020.

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20200029/2020. OBJETO: Registro de
Preços para futura, eventual e parceiada Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades do
Município de Trizidela do Vale - MA.

Senhor Secretário,

Em resposta ao pedido de ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n®
20200029/2020, datada de 10 de janeiro de 2020, resultante do Pregão Presencial n°
036/2019 - Sistema de Registro de Preços (SRP), Tipo menor Preço por item, objetivando o
Registro de Preços para futura, eventual e parceiada Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA, tendo como detentora da presente ATA
a empresa: BIOCENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n® 18.746.153/0001-48, com
sede na Rua Eduardo Falcão, n° 186, Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente Dutra/MA,
publicada no Diário Oficial do Município - DOM, EDIÇÃO N® 511 - ANO VII - DIÁRIO OFICIAL
MUNICIPAL - TRIZIDELA DO VALE/MA, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2020,
informamos que após consulta ao fornecedor e mediante o interesse da detentora da ata de
registro de preços AUTORIZAMOS a adesão. Segue anexo toda documentação solicitada,
bem como cópia do aceite da empresa detentora da ARP.

Desde já, colocamo-nos a disposição para qualquer outro esclarecimento.

Trizidela do Vale/MA, 07 de janeiro de 2021.

Fabiana Meireles noraascímento Medeiros
Secretária Mnicipal de Saúde



ESTADO 1)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: liltps://www.peclreiras.ma.Kov.br/

PEDREI^S/MA
Proc/^^^L/202 /

Rub.

DESPACHO

A Senhora

Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. Solicito informação sobre a
existência de Dotação Orçamentaria e Impacto Orçamentário para procedermos com a continuidade
do Processo Licitatório. conforme solicitação constantes dos autos.

Valor Total: RS 545.910,00 (Quinhentos e quarenta e cinco mil e novecentos e dez reais).

Pedreiras (MA), 07 de janeiro de 2021.

híáfcilio tira Xiraenes
Jêcretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA,
E-mall: saude/^pedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

RED|^IRAS/MA

1202 /
FLS.

Rub. -yC

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a prestação de serviços de
realização de exames de imagens para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde

do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção da Atividades do Fundo Municipal

de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 07 de Janeiro de 2021.

Atenciosamente.

Bcatfy Franco Siiva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRAS/MA .

Proc/Üh/WJ. /yn? '
FLS.^^^^JT —
Rub. /•'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/000M9

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentáiia Anual n''150i/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçameniário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá
a despesa de licitação, tendo como objeto a prestação de serviços de realização de exames de

imagens para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de

Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS

PROJETO/ATIVIDADE; 10 302 0022 2.047 Manutenção da Atividades do Fundo Municipal

de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Saldo da Dotação: R$ 545.910.00

Fonte de Recursos: 0102000000 - Receitas de imposto e trans. vinc. Saúde

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar
Valor da Despesa: RS 545.910,00

Orçamento Municipal: RS 122.967.369,00
Impacto Orçamentário: 0,44%
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde - FMS: RS 22.894.400,50
Impacto Orçamentário; 2,38%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
fínanceiro é de 0,44% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de
Saúde - FMS Corresponde a 2,38%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 07 DE JANEIRO DE 2021.

Atenciosamente.

Franciscffwatriz Franco Silva Viana

Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 1! 1 - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: hnps://ww«.pe(Irciras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa Pres
tação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, possui adequação orçamentária e fmanceira
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Pluriauua! (PPA) e com a Lei
de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos
para o exercício financeiro de 2021.

Pedreiras (MA), 07 de janeiro de 2021.

^Marcilio Lira Ximenes
secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, nMll, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA,
E-mall: saude(S)pedreiras.[na.gov.br



A  A

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: I0.432.389/Ü00I-(J6

Site: ht!p5:/Avw\v.pe(Jreiras.nia.gov.br/

JUSTIFICATIVA PAR^X ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Re
gistro de Preços n". 20200029/2020, oriunda do Processo Administrativo n". 0606001/2019. na mo

dalidade Pregão Presencial n". 036/2019, para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa
especializada para prestação de seiNdços de realização de exames de imagens diversos.

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade urgente de continuidade dos

serviços, considerando o início de uma administração municipal.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-

se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confinnam as propostas anexadas e a

agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos oneroso do que um

processo liciiatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Pedreiras tem urgência na

prestação dos referidos serviços.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Fede
ral n" 10.520/2002 c Decreto Municipal n" 004/2021, que regulamenta o sistema de registro de pre

ços no município de Pedreiras:

Art. 8" .A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utili
zada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha
participada do certame licitatóriu, mediante prévia consulta ao órgão ge
renciador. desde que devidamente comprovada a vantagem.

§ 1" Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro dc preços, deverão consul
tar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade dc
adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor bcnenciário da ata dc registro de preços, obser
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for
necimento, decorrente dc adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes c futuras decorrentes da ala, assumidas com o órgão gerencia
dor c órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos
quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decor
rente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na tota
lidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independente
mente do número dc órgãos não participantes que aderirem.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mall: saudc(S?pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO Maranhão Proc.:^^^/wv /7n?
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§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ala.

§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e
a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais pc>
nalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, cm re
lação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7" £ vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata de registro dc preços gerenciada por órgão ou entidade muni
cipal, distrital ou estadual.

§ 8" É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais
a adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

A Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA adotou todos os procedimentos legais

para viabilizar a fonualizaçào do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços do Pre

gão Presencial n°. 036/2019. tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados oa AR? do órgão gerenciador;

3. Consulta aos detentores/fornecedores da ARP;

4. Anuência dos detentores/fornecedores cm praticar os preços constantes na ARP,

sem comprometer o quantitativo constante c que não prejudique as obrigações

assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justifícativa das vantagens advindas da adesão;

6. Disponibilidade orçamentária;

7. Parecer jurídico dc aprovação.

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco-
nomicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização demandados urgen

temente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de pre
ços. condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à
Procuradoria Geral do Município de Pedreiras para apreciação e deliberação.

Pedreiras (MA), 07 de janeiro de 2021.

.../Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail; saude(ã; pedrciras.ma.gov.br
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Ao

Ilustríssimo Senhor

Procurador Municipal/Assessor
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Assunto: Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as ne
cessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, através de Adesão a Ala de Registro
de Preços n° 20200029/2020 do Município de Trizidela do Vale - MA.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n®
0601002/2021, Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. através de Adesão a Ata de Regis
tro de Preços n° 20200029/2020 do Município de Trizidela do Vale - MA, nos lermos do parágrafo
único, do artigo 38, da Lei Federal n" 8.666/93 c suas alterações posteriores, Lei 10.520/2002 e De
creto n" 7.892, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

Pedreiras/MA, 07 de janeiro de 2021.

Atenciosamente,

Mafcilio Lira Ximaies

séreiário Municipal de Saúde

RECEBIDO EM: Of /

SINATURA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA,
E-mail: saude(^pcdrciras.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Adesão "Carona" ao Sistema de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Saúde
de Trizidela do Vale/MA.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.
Processo Administrativo n" 0601002/2021.

Foi encaminhada a esta Asscssoria Jurídica, para análise e parecer acerca da matéria,
PROCESSO ADMINISTRATIVO, na forma de CARONA, ao Pregão Presencial n" 036/2019 -
SRP do Município dc Trizidela do Vale - MA, visando a Prestação de serviços de realização de
exames de imagens diversos, consianies no Pregão Presencial n" 036/2019, Sistema de Registro de
Preços (SRP), que resultou na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n" 20200029/2020. datada de
10 de janeiro de 2020, Publicada no Diário Oficial do Município - DOM, Edição n" 511 - Ano VII -
Diário Oficiai Municipal - Trizidela do Vale/MA, Segunda-Feira, 13 de Janeiro de 2020, sendo de
interesse do solicitante. correspondendo ao Registro de Preços para Prestação de serviços de reali
zação de exames de imagens diversos, sendo que foi encaminhado oficio sob a possibilidade de
adesão à empresa primeira colocada, onde a mesma manifestou interesse na contratação, e cora o
objetivo de agilizar a prestação dos mesmos pelos preços registrados, nos limites e nas formas de
termo de adesão, o qual passamos a nos manifestar nos lermos seguintes:

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, é um instrumento colocado
à disposição da Administração Pública, através da Lei Federal n 8.666/93 e Decreto Federal n*
8.250/14, constando como meio de instituição as modalidades licitatórias Concorrência ou Pregão,
onde com o resultado das referidas licitações procede-se o registro formal de preços relativos aos
bens e serviços licitados.

Apresenta-se pois, como uma ferramenta que agilizar o atuar da Administração
Pública, principalmente quando se trata dc contratações írequemcs ou aquisição com entrega parce
lada.

ApreseiUa-se, portanto, como uma opção legal que agitiza as contratações, evitan
do o fracionamenio de despesas c redução do número de licitações, tendo como resultado secundá
rio a redução do voluma de estoques reduzindo os riscos de perda.

Estas vantagens são evidentes, sendo uma opção legalmente indicada nos termos
do an. 15, II da Lei n" 8.666/93.

Em sua estrutura, o SRP possui elementos que viabilizam o controle de sua utili
zação, ficando a administração do mesmo dentro de limites impostos pela legislação. No caso apli
cado. a legislação permite a participação de outro órgão da Administração e utilização, sem riscos
para o órgão da Administração principal, dentre estes citados elementos podemos de,slacar:

Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracte-
ristica de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fomecedores^^^^^^

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, c-mail: administra-
cao(^ pedrciras.nia.gov.br
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participantes e condições a serem praticadas, conforme disposições contidas no instrumento convo
catório e propostas apresentadas: (Art. 2". II; Decreto N" 8.250/14).

Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro
de Preços dele decorrente; (Art. 2". III; Decreto N" 8.250/14).
Órgão participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e integra
a Ata de Registro de Preços. (Ari. 2". IV; Decreto N" 8.250/14).

Órgão não Participantes (Caronas) - são aqueles que, não tendo participado na época oportuna,
informando suas estimativas de consumo requerem, posterionnente, ao órgão gerenciador, o uso da
Ata de Registro de Preços. (FERNANDES, Jorge U. Jacoby. Carona era sistema de registro de pre
ços. Site; \vww.jorgeulissesiacobv.coin.br).

Verifica-se, portanto, a possibilidade prevista no DECRETO N° 8.250/14, que
permite a qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha assumido, no momento opor
tuno, a posição formal do órgão participante, a utilização da Ata de Registro de Preços.

"Art. 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração que não tcnlia participado do certame licitatórío, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciado, desde que devidamente comprovada a vantagem."

0 termo "Administração", consoante no art. 8" acima citado, deve ser interpretado
de forma ampla, vejamos:

"A norma não define se o pretenso usuário, não participante, deve integrar a mesma esfera de go
verno. A interpretação literal poderia levar a negativa. E que foi empregado o termo órgão ou enti
dade da Administração e esse último é conceituado restritivamente no inciso XI do art. 6" da Lei n"
8.666/93. Contudo, numa interpretação sistemática, como administração é órgão da Administração
pública, parece possível á extensão além da esfera do governo. Assim, um órgão municipal poderá
atendidos os demais requisitos, servir de Ata de Registro de Preços federal, ou vice-versa". (Jorge
Ulisses Jacoby Fernandes, Sistema de Registro de Preços e Pregão. Editora Fórum, I. Ed., p.389.)

Assim, nada impede a utilização de Alas de Registro de Preços daquela Municipa
lidade serem utilizadas por outros órgãos ou entidade da Administração pública direta ou indireta,
mesmo não tendo este participado efetivamente do procedimento llcitatório originário. Para tanto,
basta que se comprove a vantagem para a Administração, e sejam observados os requisitos mínimos
de cunho processo, abaixo descritos:

1 - Manifestação do órgão não participante do seu interesse junto ao órgão Geren
ciador da Ata de Registro dc Preços, para que este indique, através do pedido de liberação, os possí
veis foniecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem da classificação DE
CRETO N" 8.250/14;

2 - Aceitação pelo fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observa
das as condições, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este^meci-
mento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas DECRETO N" 8.250/14;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, c-mail: admínistra-
cao(ã)pedrciras.ma.gov.br
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3 - Limitação ás aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços. DECRETO N" 9.488. DE 30 DE AGOSTO DE 2018;

4 - Obediência ao instrumento convocatório, o edital do Pregão Presencial n"
037/2019 - SRP, em acordo com o art. 3° da Lei n" 8.666/93, bem como todos os outros princípios
descritos.

5 - Autorização prévia do órgão gestor da Ata SRP pela assinatura do Termo de
Cooperação Técnica, que será suporte para a adesão de uma, algumas ou todas as atas, enquanto
viger;

Em relação ao ato de cooperação ou colaboração para adesão ao SRP. menciona
dos no item 5, acima exposta, há necessidade de temio firmado entre os órgãos cooperados para a
gestão e controle administrativo dos tramites referentes ás pretendidas Atas, por isso recomendamos
a assinatura conjunta de um instrumento congênere ao convênio de efeito eficiente, o Termo de Co
operação Técnica.

Por todo o exposto, emitimos nossa opinião no sentido de não haver empecilho ju
rídico ou objeto do requerimento, inicialmente sem ônus ao autorizado.

É, em síntese, o posicionamento desta Assessoria Jurídica, que se proceda a con
tratação dos serviços dentro do prazo de validade da Ata.

Pedreiras/M A, 08 de janeiro de 2021.

Irapoã P
ProcutaTOr^D MííiTfc^ípio
OKWUk N° 8.853

Eloi

iniícipio

.Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OüO, Centro - Pcdrciras/MA, e-mail: administra-
cao@pcdrclras.ma.gov.br
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PE

DREIRAS - no uso de suas atribuições
legais. RESOLVE:

DECLARAR, para Iodos os fins. que através do processo n° 0601002/2021, a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA. ADERE ao processo licitalório da Ata de Registro de Preços n° 20200029/2020 - Prefciiura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, relativa ao Pregão Presencial n" 036/2019. destinado a Prestação de
seiviços de realização de exames de imagens diversos de acordo com as normas estabelecidas pelo edital e
especificação e quantidades abaixo discriminadas.

ECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes a
esta anuência fica desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto, o
quantitativo e o termo de referência.

Ilein Especificação Unidade Quant.
Valor

Uniiário
Valor Total Fornecedor

01 Catetcrismo Cardíaco Unidade 30 RS3.000.00 RS90.000.00
BIOCENTRO

1  LTDA-EPP

02 Densitometria Óssea_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120 RSno.oo RS 14.400.00
BIOCENTRO

LTDA-EPP

03 Eletrocardiograma (ECG) Unidade 1200 RS35.00 RS42.000,00
BIOCENTRO

LTDA - EPP

04
Ecodoppler dc Carótidas e Vertebrais_ Exclu
sivo ME/EPP

Unidade 150 RS 150,00 RS22.500,00
BIOCENTRO

LTDA-EPP

05 Ecodopplercardiograma Transiorácico Unidade 300 RS 180.00 RS54.000,00
BIOCENTRO

LTDA-EPP

06
Eletrocncefaiograma (EEG) com Mapa_ Ex
clusivo ME/EPP

Unidade 30 RS 150.00 R$4.500.00
BIOCENTRO

LTDA - EPP

07
Eletroencefalograma (EEG) sem mapa_ Ex
clusivo ME/EPP

Unidade 60 RS 120.00 RS7.200,00
BIOCENTRO

LTDA-EPP

OS
Elctroneuromiogralla dos Membros Inferio
res Exclusivo ME/EPP

Unidade 90 RS331,00 RS29.790.00
BIOCENTRO

LTDA - EPP

09
Eletroneuromiografia dos Membros Superio
res Exclusivo ME/EPP

Unidade 90 RS331.00 RS29.790.Ü0
BIOCENTRO

LTDA - EPP

10 Escanometria_ Exclusivo M&'EPP Unidade ' 60 RS50.00 RS3.000,00
BIOCENTRO

LTDA-EPP

11 Espirometria_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120 R$100.00 RS12.000.00
BIOCENTRO

LTDA - EPP

12 Hoiier 24h_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120 RS 120.00 RS14.400.0Ü
BIOCENTRO

LTDA - EPP

13
Monitorizaçâo Ambulalorial da Pressão Arte
rial-MAPA Exclusivo ME/EPP

Unidade 120 RS 120,00 RS14.400,00
BIOCENTRO

LTDA-EPP

14 Ressonância Unidade 60 RS490.00 RS29.400,flO
BIOCENTRO

LTDA - EPP

15 TC Abdómen_ Exclusivo ME/EPP Unidade 60 RS 150.00 R$9.000.0Ü
BIOCENTRO

LTDA - EPP

16 TC Geral Unidade 240 RS 120,00 R$28.800.00
BIOCENTRO

LTDA - EPP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail: saude@pedreiras.nia.gov.br
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17 Teste Ergométrico Unidade 300 RS 149,00 RS44.700.00
BIOCENTRO

LTDA - EPP

IS UsCotovelo_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120 RS80.00 R$9.600,00
BIOCENTRO

LTDA - EPP

19 Us Joelho_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120 RS80.00 R$9.600,00
BIOCENTRO

LTDA-EPP

20 Us Ombro_ Exclusivo ME/EPP Unidade 180 RS80.00 RS14.400.00
BIOCENTRO

LTDA - EPP

21 Videocolonoscopia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 30 RS400.00 RSI2.000.00
BIOCENTRO

LTDA-EPP

22 Videocolposcopia Unidade 150 ' RS79.00 RS 11.850.00
BIOCENTRO

LTDA - EPP

Videocndoscopia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 150 RS18I,00 R$27.150,00
BIOCENTRO

LTDA - EPP

24
Videocndoscopia com biopsia Exclusivo
ME/EPP

Unidade 30 RS38I.00 RS! 1.430,00
BIOCENTRO

LTDA - EPP

Publique-se

Pedreiras/MA, 08 de janeiro de 2021.

Mafalio jLira Ximenes
Etário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" III, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-maii: saude@pedreiras.nia.gov.br
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RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n" 0601002/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. através do Fundo Municipal de Saúde,

representada peio Secretário Municipal de Saúde. Sr. Marcilio Lira Ximenes, torna público que
CONSIDERANDO a solicitação de Prestação de serviços de realização de exames de imagens di

versos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA: CONSIDE

RANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata;
Considerando que a 1" colocada se dispõe a atender nossas necessidades; CONSIDERANDO o

TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa BIO-
CENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 18.746.153/0001-48. íirmou a ATA DE RE

GISTRO DE PREÇOS, de n° 20200029/2020, datada de 10 de janeiro de 2020, da Secretaria Muni

cipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA, Publicada no Diário Oficial do Município - DOM. EDI
ÇÃO N° 511 - ANO VII - DIÁRIO OFICLAL MUNICIPAL - TRIZIDELA DO VALE/MA, SE
GUNDA-FEIRA. 13 DE JANEIRO DE 2020. decorrente do Pregão Presencial n" 036/2019. Siste

ma de Registro de Preços (SRI^). em que foram registrados os preços da Empresa; BIOCENTRO
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 18.746.153/0001-48. com sede na Rua Eduardo Falcão, n°

186, Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente Dutra/MA, cujo objeto é o Registro de Preços para

Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos.

Pedreiras/MA,Ü8 de janeiro de 2021

Mítfcilio Lira Ximenes

s^etário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrclras/MA,
E-mail: sauüeí^pedreiras.ma.gov.br
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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, amparado pelo o artigo 64. da Lei n® 8.666/93, conv ocamos es
sa empresa. BIOCENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNP.Í sob o n" 18.746.153/0001-48, cora
sede na Rua Eduardo Falcão, n" 186, Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente Dutra/MA, para
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura
Municipal de Pedreiras-MA. com sede à Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, para assinatura do termo do contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal
e essa empresa.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federa! da íicUante. mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n"! 731. de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitanie. mediante
apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo IS.SQN:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSON e TLVF:

> Prova de situação regular perante o Ftindo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresetítação do CRF • Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/20!!). emitida no site
do Tribunal Superior do Trabalho íwww. tsi.2ov.br):

As certidões expedidas pela internei e que possuam código para averiguação, estão condi
cionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimcnto dentro do prazo e condições estabelecidos neste inslnimenio, res
salvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 08 de janeiro de 2021,

Recebi em:

Nome completo: ^

Lira Ximenes

Jecretário Municipal de Saúde

Aveolda Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-muil: saudc(?:pcdrciras.ma.gov.br



MiNtSTÊRiO OA FAZENDA
Secrataria da Receita Federal do Brasil
ProcuradorJa-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: BIOCENTRO LTDA
CNPJ: 18.746.153/0001^8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Idenlificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a' a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 dejultiode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internei, nos
endereços <tittp;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 22:39:19 do dia 08/12/2020 <tiora e data de Brasília>.
Válida até 06/06/2021.

Código de controle da certidão: 7606.E2C4.7FF1.6590
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 045857/20 Data da Certidão: 21/09/2020 15:54:31

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18746153000148

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/01/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/11/2020 19:35:54
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 073044/20 Data da Certidão: 29/09/2020 09:29:57

CPF/CNPJ 18746153000148 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias. 27/01/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/11/2020 19:38:33



Cuvemode

Presidente
Dutra^í^^^
CoiLsIruiiidü um \ovu Tcm[>u

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
Secretaria Municipal de Fazenda
CNPJ: 06.138.366/0001-08
Rua Av. José Olavo Sampaio, S/N - Centro
CEP 65760-000 Presidente Dutra - MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N' 326/2020

BIOCENTRO LTDA

BIOCENTRO

Rua Eduardo Falcão, n®186, Bairro; Centro, Presidente Dutra MA.

ouin Si$ElSüNÍeÍi®!^^
,  r:; ■ 18.746,153/0001-48

?>&iN^'cííí^AâÍÈSlK(ãSi''I Serviços de Diagnóstico por imagem com uso de radiação
lonizante. exceto tomografia

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser
apuradas, de acordo com o Processo Administrativo n''34/2Q20 é certificado que não

gg constam pendências em seu nome relativa ao CNPJ:18.746.153/0Ü01-48inerentes aos
lit tributos municipais:
ã||
pll • Alvará de Localização e Funcionamento - ALF.
dÍÍ^I * Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - iSSQN.
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Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima
mencionada no que diz respeito aos tributos municipais.

Emitida as 08: 54 do dia 22 de Dezembro de 2020.
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Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 90 DIAS A CONTAR DESTA DATA.

■^daiio/mv^ 7] -
Rayanne Neulien Silva Nava

Secretária Municipal dn Fazenda
Mh't< :VoVs;

'SíCreíará « hziuúi
Setor de Tributos

Rua Dr. Paulo Ramos, N* 10 - Centro • Presidente Dutra - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
Secretaria Municipal de Fazenda
CNPJ; 06,138.366/0001-08
Rua Av. José Olavo Sampaio, S/N - Centro
CEP 65760-000 Presidente Dutra - MA

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N'326/2020

jEKÍDÉREÇQ Eduardo Falcão. n^lBS, Bairro: Centro. Presidente
I  Dutra MA.

■I NSC:yfyí)jNlgjÍjgÇ^^^841000351647811
13.746.153/0001-48

Serviços de DiagnósServiços de Diagnós
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Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer
dividas de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser
apuradas, de acordo com o Processo Administrativo n®34/2020, è certificado que não
constam pendências em seu nome relativas ao CNPJ:18.746.l53/0001-48, inerentes
aos tributos municipais.

Esta certidão refere-se exclusivamente á situação da Inscrição acima
mencionada no que diz respeito aos tributos municipais.

Emitida as 08: 52 h do dia 22 de Dezembro de 2020.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 90 DIAS A CONTAR DESTA DATA.
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Rayapne NeulIen Silva Nava
Secretaria Municipal da Fazenda

i-i; fl

Setor de Tributos
Rua Or. Paulo Ramos, N° 10-Centro - Presidente Dutra - MA.
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CAIXA
C/ÍIXA eCONOMiCA f=ECJÊRAL

Ccrtífícado dc Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 18.746.153/0001-48
Razão Social: BiocENTRO epp

Endereço: Rua Eduardo falcao 186 / centro / presidente dutra / ma / 65760-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ait. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaíidade:17/12/2020 a 15/01/2021

Certificação Número: 2020121703374909209813

Informação obtida em 03/01/2021 21:24:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.cafxa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BIOCEMTRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Certidão n°: 31184413/2020

Expedição: 24/11/2020, às 19:43:45

Validade: 22/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BIOCENTRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 18.746.153/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No çasp de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalhe quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

E  í.iin; «nnt, .



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://w>>'>v'.peürciras. ma.gov.br/

CONTRATO

ADESAO N" 002/2021

Contrato Administrativo n° 20210011/2021

Processo Administrativo n" 060I002/202I

Adesão a Ata de Registro de Preços n*^ 20200029/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
E.MPRESA BIOCENTRO LTDA - EPP,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE IMAGENS
DIVERSOS, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DF: PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, através do FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, com sede na Avenida Rio Branco. n° 1II, CEP: 65.725-000. Centro - Pcdreiras/MA.
inscrita no C.N.P.J sob o n° 10.432.389/0001-06 doravante denominado CONTRATANTE, neste

ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde. Sr. Marcilio Lira Ximencs, portador do CPF
n° 813.006.623-87 c RG n° 503006963, e a empresa BIOCENTRO LTDA - EPP. inscrita no
CNPJ sob o n° 18.746.153/0001-48. com sede na Rua Eduardo Falcão, n" 186. Centro, CEP:

65.760-000 - Presidente Dutra/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.° Evandro Leal de Abreu, brasileiro, casado, médico, portador do RG n*"
2034254 SSP/Pl, inscrito no CPF sob o n" 915.836.913-91, tem, entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo n*^ 202I0ÜI1/2021, deconente da Adesão a Ata de Registro de Preços
n® 20200029/2020, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0601002/2021,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas regulameniares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Prestação de serviços de realização de exames de
imagens diversos, para atender as necessidades do Fundo Mimicipai de Saúde de Pedreiras - MA,
através de Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20200029/2020 do Município de Trizidela do
Vaie - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Presencial n° 036/2019, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de
Preços e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contraio é de RS 545.910,00 (Quinhentos e Quarenta e Cinco Mil e
Novecentos e Dez Reais), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de
Preços da CONTRATADA abaixo especificada; ^

Avenida Rio Branco, n" III. CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,

E-mail: saude@pedrciras.ma.gov.br
Página 1 de 9



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432J89/0001-06

Site: https://www.petIreiras.ma.gov.br/

Item Especificação Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

01 Cateterismo Cardíaco Unidade 30 R$3.000,00 R$90.000,00

02
1  ,

Densitomelria Ossea_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120 R$120,00 R$14.400,00

03 Eietrocardiograma (ECG) 1  Unidade 1200 R$35.00 R$42.000,00

04
Ecodoppler de Carótidas e Vertebrais
Exclusivo ME/EPP

Unidade 150 R$150,00 R$22.500,00

05 Ecodopplercardiograma Transtorácico Unidade 300 R$180.00 R$54.000.00

06
Eletroencefalograma (EEG) com Mapa_
Exclusivo ME/EPP

Unidade 30 R$150,00 R$4.500,00

07
EíelroenceFaíograma (EEG) sem mapa_
Exclusivo ME/EPP

Unidade 60 R$120,00 R$7.200,00

08
Eletroneiiromiografia dos Membros
Inferiores Exclusivo ME^PP

Unidade 90 R$331,00 R$29.790,00

09
Eletroneuromiografia dos Membros
Superiores Exclusivo ME/EPP

Unidade 90 R$331,00 R$29.790,00

10 Escanometria_ Exclusivo ME/EPP Unidade 60 R$50,00 R$3.000,00

11 Espirometria_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120 R$100.00 R$12.000,00

12 Holter 241i Exclusivo ME/EPP Unidade 120 R$120,00 R$14.400,00

13
Monitorização Ambulatorial da Pressão
Arterial - MAPA Exclusivo ME/EPP

Unidade 120 R$120.00 R$14.40Ü,00

14 Ressonância Unidade 60 R$490,00 RS29.400,00

15 TC Abdômen_ Exclusivo ME/EPP Unidade 60 R$150.00 R$9.000,00

16 TC Geral Unidade 240 RS 120,00 R$28.80(),00

17 Teste Ergoméirico Unidade 300 RS 149,00 R$44.700,00

18 Us Cotovelo_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120 R$80.00 R$9.600,00

19 UsJoelho_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120 R$80,00 R$9.600,00

20 Us Ombro_ Exclusivo ME/EPP Unidade 180 R$80,00 R$14.400,00

21 Videocoíonoscopia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 30 R$400,00 R$12.000,00

22 Videocolposcopia Unidade 150 R$79,00 R$11.850,00

23 Vldeoendoscopia Exclusivo ME/EPP Unidade 150 RSlSl.OO RS27.150.00

24
Videoendoscopia com biopsia Exclusivo
ME/EPP

Unidade 30 R$381,00 R$11.430,00

VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

RS

545.910,00

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a

Avenitla Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Petlreiras/MA,
E-maii: saude@pedreiras.ma.gov.br

Página 2 de 9



RSTADO DO MARANHÃO Rub P " '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432389/0001-06

Site: Jiltps://ww>v.pedreiras.ma.gov.br/

categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de
Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 0102000000 Receitas de imposto e Irans. vinc. Saúde

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findara em 31/01/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficiai.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A prestação dos ser\'iços. será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via e conter
no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo
de Referência Anexo I do Editai, conforme abaixo:

a) Cliente: Secretaria Municipal de Saúde;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente aos ser\'iços;
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;
e) Testemunlia: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As prestações dos serviços ocorrerão na sede da empresa contratada
em horário comercial, escrito na Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO LFNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

E-mail: saudc@pcdreir:t.s.ma.gov.br
Página 3 de 9



ESTADO DO MARANHÃO Rub,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 1

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://ww>v.pedrciras. ma.gov. br/

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade mensal referente
a prestação dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será
calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP == Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)1 = (6/100) / 3651 =0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenlium pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, /
E-maü: saude@pedrclras.nia.gov.br /
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ESTADO DO MARANHAO Rub. -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: hltps://www.pedreiras.ma.gov.br/

inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à alualiitação monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a;

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou doto na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes:

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ^

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreíras/MA,
E-maii: saude@pe(lrciras.ma.gov.br
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A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratadaà aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE:

c) Multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) .sobre o valor total do Contraio;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos detemiinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "h".

PARÁGR/\FO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita â aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

Prestar os serviços em desconformidadc com o especificado c aceito;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, '

E-mail: .saudc@pedreira.s.ma.gov.br
/  Página 6 de 9



PEpREIRASÍMA

ESTADO DO MARANHÃO Ruh.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/0001-06

Site: iittps://\vw>v.pe(lrciras.ma.gov.br/

b) Não subsliluir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade .será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as muitas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contraio:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratums, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem. a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação:

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado dc faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei Federal n.° 8.666/93;

4) A decretação de falência ou a Instauração de insolvência civil;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-tlOÜ, Centro-Pedreiras/MA,
E-mail: saudc@pedrcíras.nia.gov.br /
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j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contraio;
1) Descumprimenlo do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93. sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo. a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7® da
Lei Federal n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conliccimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1" do art. 65 da Lei
Federal n.® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos temios do inciso IL § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTTIATANTE. por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
nomializada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumpriraento das cláusulas conlratuais acairetará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produ2drá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contraio na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ADITAMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no arl. 65, § 1°, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras (MA), 08 de janeiro de 2021.

Õ MUNICIPAL DE SAÚDE

Marcilio Lira Ximenes

CPFn° 813.006.623-87

CONTRATANTE ̂

BIOCENTRO LTDA - EP^
CNPJ: 18.746.153/0001^
Evandro Leal de Ab|^
CPF: 915.836.913-91

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA,
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EXTRATO DE CONTRATO N° 20210011/2021.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210011/2021. ADESÃO N" 002/2021. PARTES: FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa: BIOCENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n°
18.746.153/0001-48. OBJETO: Prestação de serviços de realização de exames de imagens
diversos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, através de
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200029/2020 do Município de Trizidela do Vale - MA.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002. Lei n° 8,666/93 e suas alterações.
VALOR: R$ 545.910,00 (Quinhentos e Quarenta e Cinco Mil e Novecentos e Dez Reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 2901
Fundo Municipal de Saúde - FMS; PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das
Atividades do Fundo Municipal de Saúde; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros
serv. de terc. pessoa jurídica; FONTE: 0102000000 Receitas de imposto e trans. vinc. Saúde.
VIGÊNCIA: 08 de janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Secretário
Municipal de Saúde, Sr. Marcilio Lira Ximenes, pela Contratante e o Sr. Evandro Leal de Abreu,
pela contratada.

Pedreiras/MA, 08 de janeiro de 2021.

^kt^ciUo Lira Ximenes.
>ecretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail: saudc@pedrcíras.n)a.gov.br
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TERCEIROS Ano 9 -

Registro de Preços (SRP), em que foram
registrados os preços da Empresa; RECICLE
INFO E PAPELARIA LTDA ■ EPP, inscrita no

CNPJ sob o número 17.293.339/0001-26, situada
na Avenida Rio Branco, n° 394, Centro.
Pedreiras/MA, CEP: 65725-000, cujo objeto é o
Regisfro de Preços para Aquisição de
equipamentos e suprimentos de informática,
periféricos, toners e cartuchos. Pedreiras/MA, 08
de janeiro de 2021. Damião Felipe Barbosa -
Secretário Municipal de Administrado.

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. Processo
Administrativo n° 0601002/2021. A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através do
Fundo Municipal de Saúde, representada pelo
Secretário Municipal de Saúde, Sr. Marcilio Lira
Ximenes, toma público que CONSIDERANDO a
solicitação de Prestação de serviços de
realização de exames de Imagens diversos, para
atender as necessidades do Fundo Municípai de
Saúde de Pedreiras - MA; CONSIDERANDO o
Termo de Liberação e Autorização de Adesão
emitida pelo Órgão Gerenciador da ata;
Considerando que a 1° coiocada se dispõe a
atender nossas necessidades; CONSIDERANDO
o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa
BIOCENTRO LTDA - EPP. inscrita no CNPJ sob
o n° 18.746.153/0001-48. firmou a ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, de n" 20200029/2020,
datada de 10 de janeiro de 2020, da Secretaria
Municipal de Saúde de Trizideia do Vale/MA,
Publicada no Diário Oficial do Município - DOM,
EDIÇÃO N" 511 - ANO VII - DIÁRIO OFICIAL
MUNICIPAL - TRIZIDELA DO VALE/MA,
SEGUNDA-FEIRA. 13 DE JANEIRO DE 2020,

decorrente do Pregão Presencial n® 036/2019,
Sistema de Registro de Preços (SRP), em que
foram registrados os preços da Empresa;
BIOCENTRO LTDA - EPP. Inscrita no CNPJ sob
o n® 18.746.153/0001-48, com sede na Rua
Eduardo Falcão. n° 186, Centro, CEP;
65.760-000 - Presidente Dutra/MA, cujo objeto é
o Registro de Preços para Prestação de serviços
de realização de exames de imagens diversos.
Pedreiras/MA, 08 de janeiro de 2021. Marcilio

Edição N° 262 de 29 de Janeiro de 2021

Ura Ximenes - Secretário Municipal de Saúde.

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. Processo
Administrativo n® 0601010/2021. A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIFtAS - MA, através da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, representada pelo Secretário
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Sr.
MARCOS BRUNIERI DE FREITAS, torna público
que CONSIDERANDO a solicitação de Aquisição
de tubos de concretos armados (manilhas) para
atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA;
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e
Autorização de Adesão emitida pelo Órgão
Gerenciador da ata; Considerando que a 1"
colocada se dispõe a atender nossas
necessidades: CONSIDERANDO o TERMO DE
ACEITE e APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA e
HABILITAÇÃO da empresa J. DA CRUZ
PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o
n® 12.559.606/0001-12, firmou a ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, de n® 20200241/2020,
datada de 27 de fevereiro de 2020, da Secretaria
Municipal de Infraestrutura de Trizideia do
Vale/MA, Publicada no Diário Oficial do
Município - DOM, Edição N® 554 - Ano VII - Diário
Oficiai Municipal - Trizideia Do Vale/MA, Sexta-
Feira, 28 de Fevereiro de 2020, decorrente do
Pregão Presenciai n® 003/2020, Sistema de
Registro de Preços (SRP). em que foram
registrados os preços da Empresa; J. DA CRUZ
PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o
n® 12.659.606/0001-12, com sede na Est.

MA-381, km 03, 19, Povoado Trindade, CEP;
65.725-00, Pedreiras/MA, cujo objeto é o
Registro de Preços para Aquisição de tubos de
concretos armados (manilhas). Pedreiras/MA, 12
de janeiro de 2021. MARCOS BRUNIERI DE
FREITAS - Secretário Municipal de Infra-
Estrutura e Urbanismo.

RESENHA DO TERMO DE ADESAO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. Processo
Administrativo n® 0601008/2021. A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ. 06.164,253/0001-49

www.pedrelras.ma.9av,hr/cii8rioQficlal/?ld=89l
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TERCEIROS

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22, §
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se
subsidiarlamente no que couberem a Lei Federal
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. Pedreiras - MA. 08 de Janeiro de 2021.
DAMIÃO FELIPE BARBOSA. Secretário
Municipal de Administração. PEDREIRAS - MA,
08 de Janeiro de 2021. DAMIÃO FELIPE
BARBOSA - Secretário Municipal de
Administração.

Ano 9

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210008/2021 -

ADESÃO N° 001/2021, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 0601001/2021. PARTES:

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
e a empresa RECICLE INFO E PAPELARIA
LTDA - EPP, CNPJ 17.293.339/0001-26.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e
suprimentos de Informática, periféricos, toners e
cartuchos visando atender as necessidades do

Fundo de Desenv. da Educação Básica -
FUNDEB de Pedreiras - MA, através de Adesão a
Ata de Registro de Preços n° 20200028/2020 do
Município de Trizidela do Vale - MA. VIGÊNCIA:
08 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de

2021. VALOR DO CONTRATO: R$ 170.965,70
(cento e setenta mil. novecentos e sessenta e
cinco reais e setenta centavos), DOTAÇÃO:
Exercício 2021 Atividade 2401.123610012.2.037

Manutenção do Ensino Fundamental
Classificação econômica 4.4.90.52.00
Equipamentos e material permanente,
Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$
142.017,70, Exercício 2021 Atividade
2401.123610012.2.037 Manutenção do Ensino
Fundamental , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.99, no valor de R$ 28.948,00.
MODALIDADE: ADESÃO N° 001/2021, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22. § 1"
Decreto Federal n° 7.892/2013, apllcando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federai
n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes á
espécie. Pedreiras - MA, 08 de Janeiro de 2021.
MARIA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE,
Secretária Municipal de Educação. PEDREIRAS -
MA, 08 de Janeiro de 2021. MARIA DO AMPARO
SANTOS ALBUQUERQUE - Secretária Municipal

Edição N° 262 de 29 de Janeiro de 2021

de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210009/2021 -

ADESÃO N° 001/2021, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0601001/2021. PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a
empresa RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA-
EPP, CNPJ 17.293.339/0001-26. OBJETO;
Aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, periféricos, toners e cartuchos
visando atender as necessidades do Fundo

Municipal de Saúde - FMS de Pedreiras - MA,
através de Adesão a Ata de Registro de Preços
n® 20200028/2020 do Município de Trizidela do
Vale - MA. VIGÊNCIA: 08 de Janeiro de 2021 a
31 de Dezembro de 2021. VALOR DO

CONTRATO: R$ 208.608,50 (duzentos e oito mil,
seiscentos e oito reais e cinqüenta centavos),
DOTAÇÃO: Exercício 2021 Atividade
2901.103020022.2.047 Manutenção das
Atividades do Fundo Municipal de Saúde ,
Classificação econômica 4.4.90.52.00
Equipamentos e material permanente,
Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$
173.555,50, Exercício 2021 Atividade

2901.103020022.2.047 Manutenção das
Atividades do Fundo Municipal de Saúde ,
Classificação econômica 3.3,90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de
R$ 35.053,00. MODALIDADE: ADESÃO N®
001/2021, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.
22, § 1® Decreto Federal n® 7.892/2013,
apllcando-se subsidiariamente no que couberem
a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas

pertinentes à espécie. Pedreiras - MA, 08 de
Janeiro de 2021. MARCILIO LIRA XIMENES,
Secretário Municipal de Saúde. PEDREIRAS -
MA, 08 de Janeiro de 2021. MARCILIO LIRA
XIMENES - Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N® 20210011/2021.

ADESÃO N° 002/2021. PARTES: FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa:
BIOCENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob
o n® 18.746.153/0001-48. OBJETO: Prestação de
serviços de realização de exames de imagens
diversos, para atender as necessidades do

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ:06.1&4.25S/0001-49

www.pedrelras.ma.gov.br/diaiioofclal/?id=891 jSSutSSj"!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PEDREIRAS/MA
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TERCEIROS Ano 9 -

Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA,
através de Adesão a Ata de Registro de Preços
n® 20200029/2020 do Município de Trizidela do
Vale - MA. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, Lei n® 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: R$ 545.910,00 (Quinhentos
e Quarenta e Cinco Mil e Novecentos e Dez

Reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO:
02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 2901
Fundo Municipal de Saúde - FMS;
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal
de Saúde; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3,90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa
jurídica: FONTE: 0102000000 Receitas de
imposto e trans. vinc. Saúde. VIGÊNCIA: 08 de
janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de Saúde,
Sr. Marcilio Lira Ximenes, pela Contratante e o
Sr. Evandro Leal de Abreu, pela contratada.
Pedreiras/MA, 08 de janeiro de 2021. Marcilio
Lira Ximenes. Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210012.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e a empresa: T L S DE
ABREU EIRELl, inscrita no CNPJ sob o n°
34.998.772/0001-86. OBJETO: Aquisição de
materiais de expediente, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal

n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n°
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total
é de R$ 57.882.09 (cinqüenta e sete mil
oitocentos e oitenta e dois reais e nove

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de
Administração; PROJETO/ATIVIDADE: 04 122
0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Administração; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Damiâo
Felipe Barbosa, pela Contratante e a Sr.®. Talyta
Layza Sampaio de Abreu, pela contratada.
Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021. Damiâo

Edição N® 262 de 29 de Janeiro de 2021

Felipe Barbosa - Secretário Municipal de
Administração.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210013.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO e a empresa T L S DE ABREU
EIRELl, inscrita no CNPJ sob o n®

34.998.772/0001-86. OBJETO: Aquisição de
materiais de expediente, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras/MA, conforme Adesão n°
004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: O valor total é de R$
29.623,50 (vinte e nove mil seiscentos e vinte e
três reais e cinqüenta centavos). DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da

Educ. Básica - FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE:
12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino
Fundamental; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 14
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Maria do Amparo Santos
Albuquerque, pela Contratante e a Sr.®. Talyta
Layza Sampaio de Abreu, pela contratada.
Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2021. Maria do
Amparo Santos Albuquerque - Secretário
Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N® 20210014.

PARTES: SECRETARIA MUN. DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa: T L S DE
ABREU EIRELl, inscrita no CNPJ sob o n®
34.998.772/0001-86. OBJETO: Aquisição de
materiais de expediente, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n® 004/2021. BASE LEGAL: Lei Federal

n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n°
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total
é de R$ 16.958,40 (dezesseis mil novecentos e
cinqüenta e oito reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02
Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 1101
Secretaria Municipal de Assistência Social;
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.059

Prefeitura ntunlcipal de Pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-43

www.pedrâir9S.ma.gov.br/úiariooficial/?fd°^9t
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 15.419.798/0001-06

SUc: https://wmv.pcilreiras.ma.gov.br/

A Secretaria Municipal de Saúde

Sr. Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

Prezada,

Venho por meio deste, informar ao Senhor Secretário sobre o termino do quantitativo dos
itens, 010091, 010093, 010095, 010097, 010103, 010104; do contrato n® 20210011/2021,
firmado com a empresa BIOCENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n°
18.746.153/0001 -48, que tem como objeto a Prestação de serviços de realização de exames de
imagens diversos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras -
MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200029/2020 do Município de
Trizidela do Vale - MA.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e
consideração.

Pedreiras-MA, 17 de agosto de 2021.

Vanessa Fernanda Bclfort dos Santos
Gestora de Contrato

RECEBIDO EM:

ASSINATURA

Avenida Rio Branco, 946, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-maih saude^pedreiras. iua.gov. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIRaL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICÍPAU DE SAÚDF.
CNPJ: Iü.432.38!)/0ü()l-0fí

Sílc: lUlps://\vww.pcdrcinis. nia.gov. br/

CONTRATO

Prac.4/2Z
FLS.^
Rub. ./^

PEDREIRAS/MA

ADESÃO N" 002/2021
Contraio Administrativo n" 20210011/2021

Processo .Administrativo n" 0601002/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200029/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBIUM
O MUNICÍPIO DE PEI)REIR.AS/MA, E A
EMPRESA BIOCENTRO LTDA - EPP,

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE IMAGENS
DIVERSOS, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTAIDO DO MARANI lÀO, através do FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, com sede na Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000. Centro - Pedreinis/MA.
inscrita no C.N.P..I sob o n" 10.432.389/0001-06 doravíuilc denominado CONTRATANTE, neste

ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Marcilio Lira Ximenes, portador do CPF
n° 813.006.623-87 c RG \f 503006963, e a empresa BIOCENTRO LTDA - EPP. inscrita no
CNPJ sob o n° 18.746.153/0001-48, com sede na Rua Eduardo Falcão, 186, Centro, CEP:
65.760-000 - Presidente Dulra/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.® Evandro Leal de Abreu, brasileiro, casado, médica, portador do RG n"
2034254 SSP/PI. inscrito no CPF sob o n" 915.836.913-91, têm. entro si. ajustado o presente
Contrato Administrativo n® 20210011/2021, decorrente da Adesão a Ata dc Registro dc Preços
n° 20200029/2020, fomializado nos autos do Processo Administrativo n® 0601002/2021,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo c aos prcccito,s instituídos pela Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas rcgulamcmarcs pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Prestação de serviços dc realização de exames de
imagens diversos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA,
através dc Adesão a Ata dc Registro de Preços ii° 20200029/2020 do Município dc Trizidela do
Vale - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

Vinculain-sc ao presente Conü^ato, iiidependemcinente dc transcrição, o Edital do
Pregão Presencial n" 036/2019. a Proposta dc Preços da CONTRATADA, a Ala de Registro de
Preços e a respectiva Nota dc Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 545.910,1)0 (Quinhenlos e Quarenta c Cinco Mil e
Novecentos e Dez RcuLs), conforme consumo estimado da CONTRATANTE c a Proposta dc
Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdrciras/IVIA,
£-niiiil: saude@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO 1)0 MAHAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE

CNPJ: IÜ..«2.389/ÜO()l-n6

Site; litlpsi/Avww.pcürcinis.mii.yov.br/

PEDREIRAS/MA

Item Espccincação 1 Unídudv Quant.
Valor

Unilário
Valor Total

01 Catctcrismo Cardíaco 1  Unidade 30 R$3.000.00 RS90.000.00

02 Densilometria Óssea Exclusivo ME/EPP Unidade 120 RS 120,00 '  R$14.400.00

03 Blctrocardiograma (ECO) Unidade 1200 RS35.00 1  R$42.0Ü0.n0

O'!
Ecodoppicr dc Carótidas c Vertebrais
Exclusivo ME/EPP

Unidade 150 RS 150.00 RS22.500.00

05 Ecodopplcrcardiograma Trausioráclco Unidade .300 RS 180,00 RS54.000,00

06
Elcirocnccfalograiiia (EEG) com Mapa
Exclusivo ME/EPP

Unidade 30 R$150.00 R$4.500,00

07
Elclroenccfalograma (EEG) sem mapa
Exclusivo Mlí/EPP

Unidade 60 RS 120,00 1  RS7.200,00

08
Eicironeuroniiografia dos Membros
Inferiores Exclusivo ME/EPP

Unidade 90 1  R$331,00 RS29.790.00

09
Elctroneuromiografia dos Membros
Suoerlorcs Exclusivo ME/EPP

Unidade 90 RS33I,00 RS29.790,00

10 Escanomc[ria_ Exclusivo ME/EPP Unidade 60 RS50,00 RS3.000,00

■■ Espiromctria_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120 R$100.00 RSI2.00Ü,00

■2  ' Holter 241i Exclusivo ME/EPP Unidade 120 RS 120,00 R$14.400,00

13
MoniiorizüçSo Ambuiaiorial da Pressão
Arterial - MAPA Exclusivo ME/EPP

Unidade 120 RS 120.00 RSI4.400.00

14 Ressonância Unidade 60 R$490,00 RS29.400,00

15 TC Abdômcii_ Exclusivo ME/EPP Unidade 60 ' [«1150,00 R$9,000,00

16 TC Gcntl Unidade 240 R$120,00 RS28.800,00

17 Teste Ergométrico Unidade 300 RS 149,00 R$44.700,00

18 Us Colovelo_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120 R$80,00 RS9.600.00

19 üsJocllio_ Exclusivo ME/EPP Unidade 120 R$80,00 R$9.600,00

20 Us Ombro_ Exclusivo ME/EPP Unidade 180 R$80,00 RS 14.400.00

2.! Videocolonüscopia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 30 RS400,00 R$12.000,00

22 Vitleocolposcopia Unidade 150 RS79,Ü0 RS 11.850.00

2J Vtdeoeiuloscopia_ Exclusivo ME/EPP Unidade 150 RS 181.00 R$27,150,00

24
Videocndoscopia com biopsia Exclusivo
ME/EPP

Unidade 30 RS38],00 RSl 1.430,00

VALOR TOTAL
RS

545.910.00

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desia licitação coirerâo á conta dc recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, cujos programas de trabalho e a

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA,
E-ninii: saudc@pcdrciras.mu.gov.Í)r
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categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, coniormfe"
especificados abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GES TORA: 290 i Fundo Municipal de Saúde - FMS
PRO.IE TO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de
Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros ser\'. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 0102000000 Receitas de imposto e irans. vinc. Saúde

CL.ÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará cm vigor na data de sua assinatura e findará cm 31/01/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficiai.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A prestação dos serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação dc requisição
própria do executor do contrato da Prcreiiura Municipal dc Pcdreiras/MA, em 01 (uma) via o conter
no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo
de Relcrência Anexo 1 do Edital, confomie abaixo:

a) Cliente: Secretaria Municipal de Saúde;
b) Informar a quantidade dos serviços:
c) Informar o valor rcícrcnie aos scr\'iços;
d) Infonnar a data do fornecimento dos sendços;
e) Tcsicmimha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO - A.s prestações dos scr\'Íços ocorrerão na sede da empresa contratada
em horário comercial, escrito na Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por ser\'Ídor designado pela
CONTIUVTANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos obser%'udos, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRA TADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas.
VÍCÍ0.S ou emprego dc produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidadc da CONTRATANTE ou dc seus agentes e prcpostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Avcniün Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-IIüO, Centro - Pcdreiras/MA,
E-niail: saudc@pcdreiriis.nia.g»v.I)r
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Rub L'

Ocorrendo redução ou majoração dc prcço.s dos sen-iços. autorizado pelo órgào
competente, os valore.s que serviram de ba.sc para a contratação serão reajustados, fixando-sc cm
apostila de reajuste de preços, conlormc Lei Federal dc Licitações n® 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes c reduções dc preços serão dc acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na dato.

CLÁUSULA NONA-1)0 PAGAMENTO

O pagamento será crctuado pela CONTRATANTE no prazo dc ate 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação dc regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja iator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conlerida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagantento será adotada a periodicidade mensal rcrerente
a prestação dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Coma Corrente da CONTRAT.^DA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido dc alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será
calculada, mediante a aplicação da seguinte fónnula:

EM = IX N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratòrios;
N = Níimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice dc compensação financeira = 0,00016438, a.ssim apurado:
1 = (TX)[ = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PAR>\GR.AFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optatUc do Sistema Integrado de
Pagamento dc Impostos c Contribuições das Microemprcsa,s e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, confomic modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.® 480. de 15 dc dezembro de
2004.

PARÁGR.AFO SEX TO - A CON TRA TANT E poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGR.AFO SliTI.MO - Nenhum pagamento será eíetuado á CONTRATADA enquanto pendente
dc liquidação qualquer obrigação financeira que Ilic for imposta, cm virtude de penalidade ou

Avcnidu Rio Branco, ii" U1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcinus/MA,
E-niail: .saudeí^pcdrctras.ina.guv.br
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Site: IUtps://w>vw.pcdrciras.tmi.jiov.br/ j

inadimplência, pelo dcscumprimenlo deste coiuraio, sem que isso gere dltx'ito ao reajustamento do
preço ou à atualizaçüo monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - D.AS OBIUGAÇÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA sc obriga a:

a) manter prcposio. aceito pela administração da Prclcitura Municipal de Pedreiras - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Civefc do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedrcirn.s - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anonnalidade de caráter urgente e prestar o.s
csclarccimcnto.s julgados necessários:

e) tnanter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de babilitação c quallílcaçâo exigidas na iiciiaçào:

d) responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na c.xecução do contrato, não e.xcliiindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

c) cumprir c fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer deienninaçõcs emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer
transgressão de seus preposios ou convcnienies:

O  comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a Iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
aniicncia da Prcrcitura Municipal dc Pedreiras - MA.

h) substituição dc todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo
com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) m-car com todas as despesas, dlreia.s ou indiretas, decorrentes do cumprimciuo das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou propostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ^
Avenida Rio Branco, ii" U I, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdrcinis/MA, f

E-ntuil: satidc@pcdrcinis.ina.gov.br
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PEDREIRASAÍA

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do conirato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
dc assuntos pertinentes aos produtos adquiridos:
c) rejeitar, no lodo ou cm parte, os produtos era desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomccimcnto do.s produtos
atestados.

i) Aplicar as penalidades contratuais, quajido for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimcnto, total ou parcial, dc qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará u CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02. aplicando
subsidiariamcnte a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimenlo da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicaçào das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injusti ficada:

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fomccimcnto. em caso da não substituição do produto rcciusado pela
CONTRATANTE:

c) Multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas dc fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos íbnuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite dc 10% (dez por cento):

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese dc incxecuçao total ou
parcial do Contraio, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) Suspensilo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA, pelo prazo dc até 02 (dois) anos:
d) Declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos deiemiinanles da punição ou até que seja

PARÁGR.AFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"c "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "h".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentro outras hipóteses legais, quando:

Prc.siar o.s serviços em clesconformidadc com o especificado c aceito: ^

- Avenida Rio Branco, n" 111, CEI': 65.725-000, Centro-Pcdrcinis/MA, '
E-muih .snudc@pccIrciras.mu.gov.br
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b) Nâo substituir, no prazo esiabelccido, os .serviços recusados pela Contratanle:
c) Descumprir os prazos c condições previstos neste Contraio.

PAIlÁGR/\FO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o rciardaineiito da cxecuçõo do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo. íizcr declaração falsa ou cometer fraude llscal. garantido o direito prévio da ampla defesa,
tlcará impedida de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal dc Pcdrciras/MA, pelo prazo de ate
05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento c das demais cominaçocs legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação dc qualquer penalidade será lêiia comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa ollcial. constando o fundamento legal, excluídas os
casos dc aplicação das penalidades dc adverlênela e multa dc mora.

PARÁG1U\F0 OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, cm coma bancária a .ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados direlamenic da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamcnio será feito ã CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimcnio dc cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular dc cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injuslillcado no início do fornecimento:
e) A paralisttção do fornecimento, sem justa causa c prévia comunicação à

CONIRATANTE:
f) A sLihcontraiaçào total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O dcsatcndimcnio das determinações regularcs emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O comciimcnio reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei Federal n." 8.666/93;
A decretação dc falência ou a instauração dc insolvcncin civil: ^

»  .Avenida Rio Rrinico, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, y'
—  E-mail: saudc@pcdrciias.rna.gav.br /
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j) A dissolução da CONTÍIATADA; ~~ i-
k) A alieraçüo social ou a modificação da finalidade ou da esirutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimcnio do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
ni) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa c o comctimemo de fiaude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. T da
Lei Federal nMÜ.520/2002;

n) A ocorrência de caso Ibrtuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de Interesse público, de alta relevância c amplo coniiecimcnto, justificadas e
dcierniinada.s pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por pane da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato alem do limite pemiiiido no § 1° do art. 65 da Lei
Federal n." 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2® do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
penurbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repelidas suspensões que
totalizem o me.smo prazo, assegurado a CONTRA'1'AD.A,, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ale que seja
normalizada a situação:

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fomccimcnios já rcalizado.s. salvo cm caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações aiê que seja nonnalizada a situação.

PARÁGR.M-0 PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o coniraditõrio c a ampla defesa.

PARAGR.M'0 segundo - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termo.s da legislação.

PARÁGR.M"0 TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CON TRATAD.A. será esta ressarcida dos prejuízos rcgulanncnte
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

Avcuída Rio Bnmco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA,
E-mail: sniidc^pcdrciras.mu.gov.br
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PARÁGRA1'0 QUARIO - A rescisüo por dcsciunprimcnto das cláusulas iirriTrliirn
rclenção dos crcdilos decorrenics do Coniraio, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua elélivaçào, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do An. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ADITAMENTOS

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO - A CON fRA fADA llca obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por
cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no arl. 65, § l". da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedrciras/MA, com renúncia
expressa dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido c achado conforme, as
panes a seguir firmam o prc.senlc Contrato, em 02 (duas) vias dc igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras (MA), 08 dc janeiro de 2021.

rt) MÍINICIPAL DE SAÚDE
Marcilio Lira Ximcues

CPF n" 813.006.623-87

^ CONTR/VTANTE .

BIOCENTRO LTDA- EPB^

CNPJ: 18.746.153/000 U48

Evandro Leal dc Abç^i
CPF; 915.836.913-91

CONTRATADA

Avenida Riu Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrcirus/MA,
E-mail: suudcí|^.pcdrciras.m».aov.br
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JUSTIFICATIVA DE ADITIVO DE ACRÉSCIMO.

Processo Administrativo n°060] 002/2021

CONTRA TO N^20210011/2021

ADESAO N- 002/2021

Motivo: Acréscimo quantitativo

Fundamentação: Art. 65 da Lei 8.666/93

Contratada: BIOCENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 18.746.153/0001-48,

com sede na Rua Eduardo Falcão, n" 186, Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente Dutra/MA.

Objeto do Contrato inicial: Prestação de ser\'iços de realização de exames de imagens
diversos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA,
através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200029/2020 do Município de Trizidela
do Vale - MA.

O referido contrato tem seu prazo de vigência válida até 31 de dezembro de 2021, tendo em
vista que foi identificado a necessidade de acréscimo no quantitativo dos itens solicitados
constantes nos autos.

Considerando, que a empresa vem desempenhando fielmente o objeto contratual mantendo
durante toda a execução do contraio a compatibilidade com as obrigações assumidas;

Considerando, que o acréscimo está em conformidade na Lei 8.666/93:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I- unilatcraimente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou
das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos:
b) quando necessária a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos
limites permitidos por esta Lei;
§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que sefizerem nas obras, serviços

Avenida Rio Branco, 946- Centro — CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA

E-mail: saude(§^edreiras.nia.gov.br
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Site: htlps://\vw>v.pedrcirüs.nia.gov.br/

ou compras, até 23% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edifício ou de
equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta
por cento) para os seus acréscimos.

Tal procedimento está amparado pelo art. Supracitado, lendo em vista que visamos o
Principio da Continuidade do Serviço Público, e considerando os motivos ocorridos,
conforme necessidade a este termo fez-se necessário o presente aditivo contratual com o
intuito de acrescer os quantitativos do contrato e modificação no inicial, de modo a
complementar a seqüência do objeto do contrato.

Destarte que o presente aditivo é faculdade prevista em lei, cuja mesma autoriza o acréscimo
do valor inicial atualizado do contrato, podendo a Saúde Pública impô-la ao contratado na
avenca do instrumento contratual.

Desta forma, será necessário acrescer o contrato inicial.

É nossa justificativa.

Pedreiras - MA, 17 de agosto de 2021

Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, 946- Centro —CEP: 65.725-060 - Pedreiras - MA

E-mail: saude(§^edreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06
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Memorando

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Pedreiras - MA, 18 de agosto de 2021.

Prezada,

OBJETO: a Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para
atender as necessidades do Fimdo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, através de
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200029/2020 do Município de Trizidela do Vale
- MA, contrato 20210011/2021, cujo valor a ser aditado é de R$ 24.964,00 (vinte quatro
mil, novecentos e sessenta e quatro reais), referente aos itens solicitados constantes nos
autos, conforme contrato originário. Solicito informação sobre a existência de dotação
Orçamentária e Impacto Orçamentário e Financeiro para procedermos com o aditivo de
acréscimo contratual, conforme solicitação constante dos autos.

Atenciosamente,

Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, 946 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maii: sande@pedreiras.nia.gov.br
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Secretaria Municipal dc Saúde

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Saúde, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a prestação de ser\'iços de

realização de exames de imagens para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde

do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2901 ITindo Municipal de Saúde - Í-MS

PROJETO/ATPk^IDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção da Atividades do Fundo Municipal

de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de Lerc, pessoa juridica

Setor Contábil dc Pedreiras - MA, em í 8 de agosto de 2021.

Atenciosamente.

Francisca BWciz-Ffanco aiWa Viana

Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 55.725-000



ESTADO DO jMARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N''06.1X4,253/UUUi-4y

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § 1" artigo 16 da Lei Complemeniar n° 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, c Lei Orçamenliiria Anual n"150U202f) de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçametuário-Financeiro da

conlratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercicio de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto a prestação de serviços de realização de exames de

imagens para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de

Pedreiras - MA. conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÀO: U2 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde -- FMS

PROJETO/ATIVIDADE: 10 3Ü2 Ü022 2.U47 Manutenção cia Atividades do Fundo Municipal

de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica
Saldo da Dotação; RS 24.964,00

Fonte de Recursos: 01020U0Ü00 - Receitas de imposlu e trans. \ inc. Saúde

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa; RS 24,964.00

Orçamento Municipal: RS 122.967.369.00

impacto Orçan\enlário: 0,02%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde - FMS; RS 22,894.400,50
Impacto Orçamentário; 0,10%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
ílnancciro é de 0,02% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de

Saúde - FMS Corresponde a 0.10%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SEI OR CON TÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 18 DE AGOSTO DE 2021,

Atenciosamente. ^ i

Francisca Viana

Contadora

CRC:MA-ÜI4286/0-9

Avenida Rio Branco, n" 1 1 I Centro. (TíP. ()?.725-001.)
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordcnador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 e II do artigo
16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa à Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, através de Adesão a Ata
de Registro de Preços n° 20200029/2020 do Município de Trizidela do Vale - MA, possuí
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício
financeiro de 2021.

Pedreiras - MA, 18 de agosto de 2021.

^.Mtícílio Lira Ximenes
secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, 946 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-niail: saudc@pedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: I0.432.389/0Ü0I-O6

Site: https://ww>v.pedrciras.nia.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DF DF.SPF.SA

Eu, Marcílio Lira Ximenes, Secretário Municipal de Saúde, no uso de minlias atribuições
legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar
101 de 04 de junho de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão
empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo
Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$
24.964,00 (vinte quatro mil, novecentos e sessenta c quatro reais)).

Pedreiras - MA, 18 de agosto de 2021

Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rh Branco, 946 - Centro - CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA

E-niail: saude@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 1O.432J89/O0OI-06

Site: https://w>\-w.pcdrciras.ma.gov.br/

Memorando

BIOCENTRO LTDA - EPP

CNPJ: 18.746.153/0001-48

ENDEREÇO: Rua Eduardo Falcão, n" 186, Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente

Dutra/MA

Prezados Senhores,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria a necessidade de acrescer os itens
conforme necessidade referente ao contrato vigente de n° 20210011/2021, Adesão
006/2021, firmado entre a empresa supracitada e o Fundo Municipal de Saúde, tendo em
vista que o mesmo está vigente.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e
consideração.

Pedreiras - MA, 18 de agosto de 2021.

MardTlío Lifa Ximenes
sSmiário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, 946 - Centro — CEP: 6S. 725-000 - Pedreiras - MA

E-niail: saiideí^edreiras. ma.gov. br



I  r-eOREIRAS/MA

,Pror Mf/^?I2Q

CLÍNICA

Bi0cenlTO
^■Kcelência am Saúde !

AO SENHOR.

MARCILIO LIRA XIMENES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREZADO SENHOR,

EM RESPOSTA AO MEMORANDO QUE TEM COMO TEOR A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE
POR PARTE DESTA EMPRESA NO ACRÉSCIMO DE ATÉ 25% DO QUANTITATIVO DO
CONTRATO N° 20210011/2021, FIRMADO ENTRE ESTA EMPRESA E A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE QUE EM VIRTUDE DE APRESENTAR A NECESSIDADE DOS ITENS
INFORMADOS, MANTENDO TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS INICIALMENTE
COMO FORMA DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO.

ATENCIOSAMENTE.

Presidente Dutra/MA, 18 de agosto 2021.

Rua Eduardo Falcão, 186, Centro. Presidente Dutra-MA. CEP 65.760-000
CNPJ 18.746.153/0001-48



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/0001-06

Site: https://wn-^v.pe(] rciras.ina.gov.br/

'  ̂EOREIRAS/MA

Pi-oc ^C/)/fí^}f2a7
FLS. 71?^
Rub. L

AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO

Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, em análise dos autos do Processo até aqui
realizado, AUTORIZO o aditivo de acréscimo ao contrato n° 20210011/2021, quem tem
como finalidade à a Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos,
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, através de
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200029/2020 do Município de Trizidela do Vale
- MA, conforme Adesão 006/2021, referente aos relacionados no contrato original,
constante cópia nos autos, com a empresa BIOCENTRO LTDA — EPP, inscrita no CNPJ
sob o n° 18.746.153/0001-48, com fundamentação no art. 65,1, b c/c § 1® da Lei 8.666/93 e
demais normas pertinentes á espécie.

Pedreiras/MA, 18 de agosto de 2021.

^^arCíTio Lira Ximenes
íêwetário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, 946 — Centro — CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA
E-inail: sande@pedreiras.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://ww>v.pcdrciras.ma.gov.br/

Proc.
FLS.

Rub.

PtOREIRAS/MA"

Memorando

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n" 0601002/2021,

para exame da possibilidade de acréscimo contratual, tendo como objeto á a Prestação de
serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, através de Adesão a Ata de Registro de
Preços n° 20200029/2020 do Município de Trizidela do Vale - MA, conforme Adesão
006/2021, referente aos conforme relacionados nos autos, com o disposto na Lei Federal n°
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. Na oportunidade encaminhamos a
minuta do termo aditivo p^a análise e aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pedreiras - MA, 18 de agosto de 2021

.......■"'^arcílio Lira Xlmenes
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, 946 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: saude(&pedrciras.nta.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNP.I: 15.419.978/0001-60

Site: hltps://wvv>v.pedrcira.s.iiia.gov.br/

MINUTA TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

I  TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 20210011/2021,
PROCESSO N" 2701001/2021, NOS
TERMOS DA LEI FEDERAL N"

8.666/1993.

Feio presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde,
inscrito no CNPJ sob o n° 15.419.978/0001-60, com sede na Av. Rio Branco, sn, centro
de Pedreiras-MA., doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Saúde, Marcilio Lira Ximenes, inscrito no CPF:
813.006.623-87 e a empresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxx, com
sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - MA, CEP xxxxxxxxxxx doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ xxxxxxxxxxxxxxx, acordar e assinar o presente Termo
Aditivo, referente ao Processo Administrativo 0601002/2021, Adesão n°002/2021, sob
as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e
demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prestação de serviços de realização de
exames de imagens diversos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Pedreiras - MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n®
20200029/2020 do Município de Trizidela do Vale - MA.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação

As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contraio originário e nas
discriminações contidas no art. 65, B c/c o paragrafo I® da Lei n® 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos e Supressões

Este contrato terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
de R$ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX) do contrato original,
conforme planilha em anexo.

Cláusula quarta - Da Readequaçâo dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quajititativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das parles.

Avenida Rio Branco, 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mait: saude@pedreiras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: htlps://u-ww.pcdreiras.ina.gov.br/

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

Cláusula sexta - Do Prazo de Vigência:

O presente Temio Aditivo entra cm vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
XX de XXXXXXXXX de XXXX.

Cláusula sétima - Da ratificação:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação e do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração.

Pedreiras - MA, XXXXXXXX de XXXXX de XXXXXXXX.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 15.419.978/0001-60

Marcilio Lira Ximenes

CPF: 813.006.623-87

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXX

CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saude@pedreiras.nHt.gov.br



i:STADO DO MARANHÃO
PREI EITURA MLIN1CII'AI, DE PEDREIRAS

PROCURADORIA

CNIM: 06.184.253/0001-^9

Site: hllps://www.i)c(lrcíra5.nia.gov.br/

ASSUN'l"C); Aditivo Contrato
PARECER JURÍDICO

l'AUIiCi-K SOBRE ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINlS'niATrVO N® 0601002/2021

Sra. Secretária,

Ocorre que, na data de 18/08/2021, recebeu esta Asscssoria jurídica do Município,
despacho assinado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Marcilio lára Ximcncs, no qual vem
a exame da Cotisulloria Jurídica deste Municíp«>, para análise e Parecer, o seguinte
qiicstionamemo;

"(...) exame ila {lossihilidade de acrisàmo eontratual, tendo como à

Prestação de seniçns de realÍ!ça^o de exames de imt^ens dhtrsos,

para atender as necessidades do Fundo Mnnidpai de Sa/ide de

Pedreiras - MA, atraies de Adesão a Ata de liegistro de Preços

11° 2020002Pf2020 do Manitipiode Tii^delado Vale — ÍAA."

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela Secretaria sobre a
possibilidade de acréscimo ao contrato n° 20210011/2021, firmado com a empresa
BIOCENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 18.746.153/0001-48, que tem como

objeto à Prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades do Pundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, através de Adcs.ão a Ata de

Registro dc Preços n® 20200029/2020 do Município dc Trizidcla do Vale - MA.

A Secretaria responsável justifica a necessidade do adilivtj, em virtude dc que após o
inicio do fornecimento liou%'c a necessidade dc acrescer os itens relacionados nos autos,
inicialmente contatado, lendo um acréscimo do valor, que representa um aumento do objeto
percentual dc até 25%.

Da Legislação:

Cabe, portantt), neste momento, discorrer sobre os aspectos jurídicos que viabilizam tal
modificação contratu.il, em consonância com os ditames da Lei dc Lidtaçôcs c Contatos.

!'v o breve relatório.

'asso a fundamentar c opinar.

Avenida RioHranco,»' III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-mail:
prociiradoria<i^edreira.':.ma.gov.hr



RSTADO DO MARANHÃO Rub ,l
PREFEITURA MllNK"il'AL DE i»EDHE1UAS ~

IMIOCURADÜRIA

C NIM: «»6.I8^.253/U(IOi-49

Siíc: htlj»5:/Av\vw.|)cilreinis.mn.j»<»v.lir/

Passo a fundamcniar e <ipinar.

O objeio do presente parecer cingc-se a aptmlar a medida juridicamente correta para
possibilitar a realização do acréscimo do eiuamiiativo constante no contraio do processo inicial.

Dispòe o nrt. 65,1. b, c/c paragrafo 1® da U-i n." 8.666/93, a c|ual institui normas para
licitações c contratos da Adnúnistraçào Pública, e|ue:

Art. 65. 0.r coiiínilos nítidos por eshi \ji podeirh ser alleratios,
ivm as detidas jiislificiitiras, ms seguintes casas:

I - Ihilalenilnienie peta AdmrnísfnífSn:
a) quando Ijumer modiJicafSo do projeto ou das espeiijicnfòes,

paru melhor adeqiiafào técnica aos seus ahjetiivs;
b) quando necessária a modificação do ta/or contratual em

decorrcncia de acréscimo ou diminuição ejiianlitalita de seu aljelo, aos limites
permitidos por esta l A:

Outrossim, dispõe o §1do mesmo dispositivo que:

§ f.'O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se flgerem nas obras, seniçns ou compras, até
25% (tinte e cinco por cento) do calor iniàal atiialicçiido do contrato, e, no
caso paniathr de nforma de edijicio ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

No caso cm testilha, verifica-.sc que o aumento pleiteado corresponde até 25% do quantitativo
do item do contrato inicial, estando, portanto, dentro do limite legalmente previsto no artigo
supracitado.

Deve-se destacar que a justificativa do aditivo, deve transparecer de forma clara c necessidade
pública que irá ensejar necessidade pública, sendo este o ponto nortcador.

Conclusão:

Conclui-se, pela possibilidade de realização do Aditivo de acréscimo, com empenho
da despesa no exercício de 2021, pois a despesa só será liquidada nos meses posteriore.-; ao
aditivo c o conseqüente p-igantento confomie o contrato da licitação em comento.

lí o parecer,

Pcdrctras-MA, 19 de agosto de 2021.

Fabrl^fo Cosia Sampaio
OAB/PI n®9845

Avenida Rio Itranco, n'lll, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/M.A, e-mail:
procuritdoria^}pedreÍras.ina.({o\'.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPALDF. PEDREIRAS " - te
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNP.I: 15.419.798/0001-06

Site: Iittps://ww\v.pcilreiras.ma.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente inslnímento. através da Adesão n" 002/2021. convocamos a empresa BIOCENTRO LTDA -
EPP. inscrita no CNPJ sobe n" 18.746.153/0001-48. com sede na Rua Eduardo f-alcào. n" 186, Centro, CEP:
65.760-000 - Presidente Dulra/MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. com sede à Avenida Zeca Branco, n" 134 -
Bairro: Mutirão, CEP: 65.275-000. Centro - Pedreiras/MA. para assinatura do termo aditivo de contrato a ser
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais,
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licikmíc. mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,

conforme portaria PüFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida .Ativa.

> Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida .Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TL VF:

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tetnpo de 5crviço. através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), etnitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho (www.ist.gov.br):

As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas á verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor

O não comparecimento dentro do prazo c condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativa-s e penalidades previsia.s cm lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão. 20 dc agosto de 2021.

^^..--^arciiiQ Lira Ximenes
Secretário Municipal de Saúde

Recebi em: / /

Assinátura (

Avenida Rio Branco, 946- Centro — CEP: 65,725-000 - Pedreiras — MA
E-maii: saudeQ3Lpedreiras.ma.g0v.hr



01/07/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

'^ÊÕRÈÍRÃs?MÃ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: BIOCENTRO LTDA

CNPJ: 18.746.153/0001-48

RessaI</ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) Junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida âs 11:32:10 do dia 01/07/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/12/2021.

Código de controle da certidão: 3ED5.76DF.83DD.034F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



I  ̂ÊDnèiRÃsÃiÃ

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 193526/21 Data da Certidão: 05/08/2021 17:26:18

CPF/CNPJ 18746153000148 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

^Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 03/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/08/2021 09:11:56
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PfOC. <^/g/?Z^/202 1

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 048174/21 Data da Certidão: 14/07/2021 11:04:46

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18746153000148

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

■^orma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n*^ 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/11/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/08/2021 10:33:54



/ PfOC.
FLS.
Rub.

^õRÈIrÃsTmã-

."r.C-"- no Tr-AnAr.]': ;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BIOCENTRO LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Certidão n®: 23944499/2021

Expedição: 05/08/2021, às 10:48:45

Validade: 31/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que biocentro ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 18.746.153/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CAtXA
CAIXA êCONOMICA l-EDERAL

Ccrtifícadü de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i8.746.i53/oooi-4ã
Razão SociaItsiocENTRO epp

Endereço: RUA eduardo falcao ise / centro / presidente outra / ma /
65760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nlo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:28/07/2021 a 26/08/2021

Certificação Número: 2021072804593208271023

Informação obtida em 10/08/2021 15:56:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA rr—
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA IÇÍÜ

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista ' gjg
CNPJ: 06.138.366/0001-08 I ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA M

Número: 00000921282021
Data de expedição: 17/06/2021 07:55:03

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA. por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte BIOCENTRO
LIDA que possui o CNPJ 18.746.153/0001-48 abaixo qualificado, encontra-
se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos em Divida Ativa,
até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Razão Social: BIOCENTRO LTDA

SCERTinCApòi,
[7020210087900612 [

Endereço: RUA EDUARDO FALCAO
Número: 186

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
NORMAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de inicio de atividade:

15/08/2013

Código de validação: C3C6266F5E45114701E8BC7CBE926E39
Data de validade da certidão: 15/09/2021

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



CERTIFICADO

I 1020210087900613

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA ^
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA |j Sra

Avenida Adir Leda, S/N. Bairro Tarumã
Centro Administrativo Ciro Evangelista '^71

CNPJ: 06.138.366/0001-08 1^'°''
r t-O. _

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND
Número: 00000921292021

Data de expedição: 17/06/2021 07:56:18

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte BIOCENTRO
LTDA que possui o CNPJ 18.746.153/0001-48 abaixo qualificado, encontra-
se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em
Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Razão Social: BIOCENTRO LTDA

.'EDREIRASIMA

Endereço: RUA EDUARDO FALCAO
Número: 186

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
NORMAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de inicio de atividade:

15/08/2013

Código de validação: 44B85AFF4A1ECCA8D3B8229A778FCDFF
Data de validade da certidão: 15/09/2021

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



CLÍNICA

Bi0cenlTo BIOCENTROLTOA-EPP

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Rua Eduardo Falcão, m 186, Bairro: Centro, CEP: 65.760-000
Presidente Dutra/MA

PROCURAÇÃO PARTICULAR

A empresa BIOCENTRO LIDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o n® 18.746.153/0001-48, situada na Rua Eduardo Falcão, n° 188, Bairro: Centro

CEP: 65.760-000, Presidente Dutra/MA, representada por seus sócios administradores Dr.

Everardo Leal Abreu, brasileiro, solteiro, médico, portador do RG n° 2.166.294 SSP/PI,

inscrito no CPF sob o n® 009.914.693-21 e/ou Dr, Evandro Leal de Abreu, brasileiro, casado,

médico, portador do RG n° 2.034.254, inscrito no CPF sob o n° 915.836.913-91, por este

^ instrumento de procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador, o Sr. HÉLIO

ADRIANO RIBEIRO DE ABREU, brasileiro, divorciado, microempreendedor, residente e

domiciliado na Rua Peru, n° 1620, Cidade Nova, Teresina - PI, portador do RG n® 1.445.536

SSP/PI, inscrito no CPF sob n° 739.340.703-53, e lhe confere amplos poderes, para o fim

especial de representá-lo perante todo o Território Brasileiro, seus Estados,

Municípios, Órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal,

Autarquias, Sociedade de Economia Mista, Empresas Públicas, Paraestatais,

Sindicatos, Associações de Classes, Fundações, Institutos, Coordenadorias e

Secretarias, a fim de representar a empresa em licitações públicas pela Lei N® 8.666, de 21

de junho de 1993 e pela Lei N® 10.520, de 17 de Julho de 2002, estando o procurador

autorizado a requerer certidões, registros e cadastros, manifestar-se verbalmente, rubricar,-

assinar, assinar atas, desistir, renunciar, interpor recursos contra quaisquer decisões, efetuar

impugnações, formular propostas, oferecer lances de preços, efetuar pagamento de taxas e

emolumentos, entregar e retirar documentos, assinar'instrumentos contratuais e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo mais que for

lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, pelo que darei por

..-■A bom, firme e valioso.

Presidente Dutra - MA, 21 de janeiro de 2021.

'  Everardo Leal Abreu
Representante Legal / Sócio - Administrador

CPF n® 009.914.693-21
Outorgante

Evandro Leal de Afafeu
Representante Legal / Sócio - Administrador

CPF n® 915.836.913-91
Outorgante



i^EDREIRAS^A

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: I0.432.389/0Ü0I-06

Site: hllps://w»'>v.pedrciras.raa.gov.br/

TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

I  TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 20210011/2021

PROCESSO N° 0601002/2021 NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL N°

8.666/1993.

Pelo presente instrumerUo. de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Fundo Municipal de Saúde,
inscrito no CNPJ sob o n° 10.432.389/0001-06, com sede na Av. Rio Branco, sn. centro
de Pedreiras-MA., doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Saúde, Marciüo Lira Xintcnes. inscrito no CPF:
813.006.623-87 e a empresa BIOCENTRO LTDA - EPP. in.scrita no CNPJ sob o n"
18.746.153/0001-48. com sede na Rua Eduardo Falcão. n° 186. Centro, CEP: 65.760-

000 - Presidente Dutra/MA. doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr." Evandro Leal de Abreu, brasileiro, casado, médico, portador do
RG n° 2034254 SSP/PI. inscrito no CPF sob o n" 915.836.913-91, acordar e assinar o

presente Termo Aditivo, referente ao Processo Administrativo 0601002/2021. Adesão
n°002/2021. sob as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8.666/93,
Instrução e demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prestação de serviços de realização de
exames de imagens diversos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Pedreiras - MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n°
20200029/2020 do Município de Trizidela do Vale - MA.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação

As disposições de que trata o presente lenno estão apanidas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato originário e nas
discriminações contidas no art. 65. b c/c o parágrafo 1° da Lei n° 8.666/93.

Cláusula terceira — Dos Acréscimos c Supressões

Este contrato terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao tolah
de R$ 24.964,00 ( vinte quatro mil, novecentos e sessenta e quatro reais) do contrato
original.

Cláusula quarta - Da Rcadequação dos quantitativos
As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.

Avenida Rio Branco, 946, CEP: 65.725-0(10, Centro—Pedrciras/MA

E-maii: saude(^pedreirtLs.ina,gov. hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://wmv.pcdreiras.ma.gov.br/

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: IO 302 0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo
Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros ser\'. de lerc. pessoajurídica

Cláusula sexta — Do Prazo dc Vigcncía:

O presente Tcmio Aditivo entra eni vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
31 de dezembro dc 2021.

Cláusula sétima - Da Ratifícação:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação c do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração.

Pedreiras - MA, 2U dc agosto de 2021.

FUNDp-MtJNICIPAL DE SAÚDE
15.419.978/0001-60

Marcilio Lira Xinienes

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

ÍIOCENTRO LTDA - EPP

CNPJ; 18.746.153/0001-48

Evandro Leal de Abreu

CPF: 915.836.913-91

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saadeQtpedreiras.mu.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEÜUEIIUS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 15.419.978/0001-06

Site: bttps://mv\v.pedrciras.nia.guv.br/

PEDREIRAS/MA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTÍU.TO. Tenno aditivo de Contrato n°

20210011/2021. PARTES: Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o n°
15.419.978/0001-06 e a empresa BIOCENTRO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
18.746.153/0001-48 ESPÉCIE: Aditivo de acréscimo de quantitativo: O presente termo
aditivo terá a vigência a partir do dia 20/08/2021 até o dia 31/12/2021. DOTAÇÃO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde -
FMS PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo
Municipal de Saúde CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. dc lerc.
pessoa jurídica. BASE LEGAL: O objeto deste termo está em consonância com a Lei
8.666/93, An. 65,1, b c/c § 1° da Lei 8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras. Estado do
Maranhão. Pedreiras - MA, 20 de agosto de 2021. Marcilio Lira Ximenes, Secretário
Mimicipal de Saúde.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 20 de agosto de 2021.

hiafalio iira Ximenes
Scretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, 946 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: saude(^edreÍra.i.nia.gov.br
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r_STAnO 1)0 MARANMAO

l'IlEI-i:i'rUJlA MUNíCIMI. DK I'EÜHK1HAS
CN1'J: U6.I8J.25Í/(I0UM')

SiiL-: Íi[|p>://n-i»'n.|ic(|ri.'irii*.iiM.f:uv.l)n

!'()KTAR!A N''220/202l - GI'

'♦NOMEIA SKKVriJORA RES1'0N.SAVEL
PEI.A KlSf ALI/.ACÀO nos CONTRATOS
ADMINI.SrUA'rn'O.S da secretaria
MIMCIPAI. Di: SAÍIDE F. DÀ OITR^VS
PROVIDÊNCIAS"

A Prefeita Municipal de Pcdrcira.s. Estado d»> Maranhão. VANESSA DOS
prazeres SANTO.S. no uso das airihuiçôcs que liieainferea l.ei Orgânica do Mimicipioe

a Cnnstiiuivão Federal.

CONSIDERANDO a.s dctenninuçôes eoniida.s na instrução de processos de
despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que ta/-sc necessãno um ser\'idor no admini-straçflo piiblica

cunu) responsável por Tisealixiu a execução dos contratos Urinados pela administração pública.

RESOLVE;

An. 1 ■ • Nomear a Sr ° Tlmls Aline Passos dc AragSo. in.scriia .sob o CPF N®
«162.521.873-64 e RG N®U45t»75442l)127 S,SP-MA, matricula n " 71.11. como responsável ixla

n.seulizaçãu dos contratos administrativos liniiados pela Secretaria Municipal de Saúde de

Pedreiras

An. 2' • Hsln ponuriii entra eni viu.or na data dc sua publicação, levogani-sc as
disposiçãcfi em eomtnnu

REGIS mE-SE. PIJBIJOIJE-Slt. CUMI'RA-SF. F. AROinVE-SF

Pedreiras - MA, 21 de maio dc 2021.

\  y r

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
C o V f fj O s I c t I* A I.



=^TRIBUrTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0601002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 002 / 2021

CONTRATO: 20210011 / 2021

CONTRATADO: BIOCENTRO LTDA

CNPJ CONTRATADO; 18746153000148

DATA ASSINATURA: 08/01/2021

VALOR: R$ 545.910,000000

TIPO ALTERAÇÃO: MODIFICAÇÃO DO OBJETO

NÚMERO TERMO ADITAMENTO: 1/2021

Recibo emflido em 27 de Agosto de 2021 ás 19:33:44 com o número 1630103624155.

São Luis, 27 de Agosto de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, sTn Jaracall - São Luls(MA) • CEP 65076^20 Telefone: (9S] 2016-6000


